
Cargos
ou

Funções SímboloDenominação

1
1

2-111

Enc. da Turma de Créditos e Empenho	 5-F
Encarregado da Turma de Escrituração

Cargos em Comissdo

Diretor da Divisão de Administração Fi-
nanceira 	 	 2-CDfretor da Divisão de Contabilicaxle	 2-0Diretor da Divisão de Auditoria 	 	 2-0

Punções Gratificadas

Assessor do Inspetor-Geral de Finanças	 1-FSecretario de Inspetor-Geral de Finanças! 	 7-FDivisão de -Administração Fintuceira
E3ecretario do Diretor 	 	 g-FAssistente do Diretor 	 	 2-FChefe da Seção Orçamentária 	 	 2-FChefe da Seção Financeira 	 	 2-P

1
1
1

Contador Seccional

	

i	 I
I
1 Cargos i

1	Símbolo	 ou
Funções

Denominaçã o

1

'REPÚBLICA FE ERATIVA rso BRAS14,

SEÇÃO 1 - PARTE 1

- DECRETO N9- 46.237 — DE 18 .DE JUNHO DE 1959

SEGUNDA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 1970 .
ANO CVIII N9 172	 CAPITAL FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
--DECRETO N9-67. 155 — DE 11 DE

SETEMBRO DE 1970
Autoriza funcionamento de Curso.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, itera III, da Constituição, de
acardo com o disposto no artigo 47,
da Lei n9 5.540, de 28 de novembro

de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo
em vista o que consta do Processo nu
mero 16, de 1970 — CPE, do Minis.
tério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 19 Fica autorizado o funcio-
namento do Curso Intensivo de Auxi-
liar de Enfermagem, na Eseola Pau-
lista de Medicina, na capital do Es-
tado de São Paulo

• Art. 29 Este Decreto entrará ero
vigor na data da sua publicação, revo.
gadas as disposições em contrario.

Brasília, 11 de setembro de 1970f
1499 da Independência e 829 da
República,

Eivar, O. Miarei
Jarbas G. Passarinho

(N9 3.358-B -- 9-9-70 — Cr$ 10,00)

Transforma funções gratificadas em
cargos em comissão, cria funções
gratificadas no Quadro de Pessoal
do Ministério da Indústria e do Co-
mércio,. e dá outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-go 81, itern_III, da Constituição, e ten-
do em vista o disposto no artigo 181,
item II!, do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Picam transformadas em
Cargos de provimento em comi ssão na
forma do anexo, para atender à efeti-

DF.CRETO N9 67.151 -- ins 10 DE SETEMBRee DE 1970
va instalação da Inspetoria-Geral de ao da Inspeterria-Geral de Finanças,
Finanças, as funções gratificadas aprovado pela Portaria n9 224, d .e 27transferidas para o Quadn de Pessoal de maio de 1970, do mesmo 1V1iniste-
- Parte Permanente — do Ministé-
rio da Indústria e do Comércio pelo Art. 39 A função gratificada de En-Decreto n9 62.5130, de 16 de abril do carregado da Turma de Serviços Au-1968.

xiliares, aúnbolo 16-F, transferido, pa-Art. 29 Ficam caiadas no Quadro ra o Quadro do Pessoal — Parte Per-
de Pessoal — Parte Permanente — do manente — do Ministério da Indús-
Ministério da Indústria e do Comer, tria e do Comércio pelo Decreto iní-cio, e classificadas provisoriamente,ae mero 62.560, de 16 de abril de 1966,
funções gratificadas constantes d fica transformada na de Encarregado

ANEXO'
MINISTk.:RIO DA II\TD-cvnt IA E po COMÉRCIO

QUADRO- DO PESSOAL — PARTE
INSPETORIA-GER AL DE FINANÇAS

anexo, previstas no Regimento Inter- da Turma de Atividades Auxiliares

símbolo 9..F, da Inspetoriá.Geral de
Finanças, do mesmo Ministério.
Art. 49 A despesa com a execução

dêste Decreto será realizada peloa
créditos orçamentáries próprios do Mia
nistério da Indústria e do Comércio.

Art. 59 Bate Decreto entrará em Vi-
gor na data de sua publicação, revda
gulas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daRepública.

WiLIO G. Miarei
Marcus Vinicius Pratini de Moraes

SITUAÇA0 ANTERIOR	
6ITUAÇA0 NOVA'
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ceezeropeeeme.

ALBERTO DE BRIM PEREIRA

DM" DO SIIIRVIÇO DIL P IJOLIGAÇÕOS	 OFOLINO De alteio Da esseeeic
J. ID.D1 ALMEIDA CARNEIRO	 PLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 'morta e

órglo destinado à publicação doa atos do adminiatração centralizado

impressa) nate cetins. do Departamento eis Imprensa Nacional

ae•sferà

ASSINA MAS

Ano	 • ..... t 011

REPARTIOES 1 PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 30,00
Ano ,e9•2 	  Cr$ 60,00

Exterior

85,00 Ano	 Cr*. 	 .33; Cr$ 60,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre ....	 Cr$ 22,50Ano	 	  Orl 46,00
Exterior

•
Semestre

' PORTE URDO
Cr$ 102,001 Ano • • ttrj..• n-n • tt_t

• •fs
Cr$ 304,00

MURO AVULSO

a- O preço do número avulso figura na ditima pdgina de cada
exempiar .
— O preço do exemplar atrasado serd aerwido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se dè anos anteriores.

f 7962 Segunda-feira 14

' 1) C expediente das repartições
pública', destinado à publicaçao,
será re..ebido na Seçao de Coma-) nicaçõep até às 17 horas. O aten-
dimenta do público pela Seçao de
Xedação serd de 12 às 18 horas.

2) 0P originais para publica çao,
devidamente autenticados, devera()
*ar datr ografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
Ou aper7aminhado, medindo 22x33

Ipentime ,ros, sem emendai ou
suras g se dificultem a sua com-

t preensã ;, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão! admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) A,. reclamaçaes .pertinentea
matér a retribuída, nos casos de

érro ou iMi83ãO, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente I publicaç o.

4) A: assinaturas serão toma-
das no D .I.N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos l em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o {pedido de assinatura ao

,Veste caso, o assinante di-
rigirá ac, D.I.N. o pedido de assi-
natura o pagamento do valor
correspo idente, na forma do item
seguinte'

5) A remessa de calares para
assinatu, a, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicaçãci, será feita sómente por 

Setembro de 1970

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento da
Imprensa Nacional. Quanto as
contrato de porte aéreo., em favor
da Delegacia Regional da Emprésa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília..

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êssa
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprésa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprèsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual e
não haverá transporte por viu
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30.
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
ta-los no ato da assinatura.

MINISTERIO DA INDrãTR IA E DO COMERCIO
Queimo DO PESSOAL — PARTI

INSPETORIA-0ER AL DE FINANÇAS
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1	 Secretário do Diretor 	
Divisar, de Contabiliekide	 1

	

I	 9-Pà	 1 Assistente do Diretor 	 .. .1	 2-P6	 I Chefe da Seção de Escrituração 	 1	 2-P1 'Cheia da Seção de Análise 	1

	

1
1	 2-P

Dtvisao de Auditoria
;	 I Secretário do Diretor 	8	 f Assistente do Diretor 	 !	 9-P

2-P1 Auditor . ... 	 	 1 	2.-P2 I Chefe da Seção de Auditoria 	 	 2-P1	 1 Chefe da Seção de Contrôle e Registros	 2-le
" * Serviço de Administração

I Chefe do Serviço de Administração 	 1	 1-PI Ene. da Turma de Pessoal e Material 	 1	 9-P

	

1 Enc. da Turma de Atividades Amril1are,5	 94?
1
i

1

Cria e supline junções ratificados
no (Saadi o de Pessoal do Ministério
da Inata iria e do Comercio, e dáoutras la ovidencias
O Preaid eite da República, usando

da atribue ão que lhe confere o arte,
go 81, item III, da Constituição, e deacôrdo coe) o artigo 11 da Lei nú.
Mero 3.78i , de 12 de julho de 1960,
Art. 19 %em criadas no Quadro

de Pessoal - Parte Permanente — do

DECRETO lea 67.152 —
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, e classificadas provistrriamente, asfungou; gratificadae constantes de
anexo, previstas no Regimento da
Consultoria Juridica, aprovado pela
Portaria 2/9 345, de 12 de agtisto' de
1970, do Ministro da Indústria . • do
Comércio.

DE 10 DE SETEMBRo DE 1970

Art. 29 Pica rec/assificada no sím-
bolo 7-19 uma (1) função. gratificada
de Secretário da Consultoria e supri-
midas duas (3) de Assistente da Coa.
eultorla Jurídica, orladas pelo Doere-
to número 51.411, de 15 de fevereiro
de 1082.
Me. 39 A despela com a execução

Mate DeenN(, ser* realizada pelos cré-

ditos orçamenteriois próprios do Mi-
nistério cia Indústeia e do Comércio.

Art. 49 Este Decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revo-gadas as disposições em contrário.
Brasília, 10 de setembro de 1970:

1499 da Independência e 829 daRepública.
EMILIO O. Merece
Moem Vinictive Prateei de Morosa
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DECRETO N9 67.156 j- DE 11 DE
svrearsito De 1970

I Reconhecimento de Cursos na Escola
Politécnica da PUC, RS.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
acen-do com o artigo 47, da Lei núme-
ro 5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 9
de setembro de 1969, e tendo em vista
o que consta do Processo • n9 CFE —
508 de 1970, do Ministério da Educa
ção e Cultura, decreta:

Art. 19 E' concedido Reconheci-
mento aos Cursos de Engenheiro de
Operação da Escola Politécnica da
Pontificia Universidade Católica do
Rio Grande do Sul.

Art. 29 Este Decreto' entrará em
' vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Marianas do Brasil, no Estado da
Guanabara.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1970:
1499 da Independência e 829 da
República. -

Eximo G. Meiem
Alfredo Buzaid

(N9 37.628 — 3-9-70 — Cr$ 12,00)

•

. DECRETO N9 67.159 —	 11 DE
SETEMBRO DE 1970.

Declara caduco o decreto número 8.236
de 18 de novembro 4e 1941, retifica-
do pelo de n9 .15.427, de 2 de mato
de 1944.

O Presidente da Reptielica, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição,nos
termos do Decreto-lei n9 227, de 28
de fevereiro de 1967 (Código de Mi-
neração), alterado pelo Decreto nú-
mero 318, de 14 de março de 1967,
decreta:

Artigo Unico. Fica declarado ca-
duco o Decreto número oito mil du-
zentos e trinta e seis' (IV 8.236) de
dezenove (19) de novembro de mil
novecentos e quarenta e um (1941),
retificado pelo de número quinze mil
quatrocentos e vinte e sete (número
15.427), de quinze (15) de maio de
mil novecentos e quarenta e quatrc,
(1944), que coneeden ao cidadão bra-
sileiro António Notini Júnior, o di-

Brasilia, • 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
, Jarbas G. Passarinho

(N9 3.360-B — 9-9-70 — Cr$ 10,00)

DECRETO' N9 67.157 — De 11 Da
SETEMBRO DE 1970

Lt.clara de utilidade pública a Conte
dera ção Nacional das Congregações

' Marianas do Brasil, com sede no
Estado da Guanabara.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
'atendendo ao que consta do Processo
M. J. — 3.150, de 1970 , decreta:

Art. 19 E'. declarada de utilidade
pública, nos termos do artigo 19 da
Lei n9 91, de 28 de agôsto de 1935,
combinado com o artigo 19 do teceu-
lamento anrovado pelo Drcreto núme
ro 50.517, de 2 de maio de 1961, a Con-
federação Nacional das congregações

DECRETO N9 67.158 -- zer 11 DE
BETEM% DE 1970

•Outorga a Mário Sampaio Lara Fl-. lho concessão para o aproveitamen.
to da energia hidráulica de um tre-
cho do rio Piracicaba, no distrito
sede do municipio de Piractoaus,
Estado de São Paulo.

•O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição„ e nos
têrnias dos artigos 140, letra a e 150

do Código de Aguas, e, ainda, de acôr-
do com o que consta do processo
DNAE 1.472-67, decreta:

Art. 19. E' outorgada a Mário Sam_
pulo Laxa _ Filho concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
de um trecho do rio Piracicaba, no
distrito sede do município de Piraci-
caba, Estado de São Paulo, tio locas
onda está situada a usina hidrelé-
trica denominada "Luis Queiroz", por
ele adquirida da 'Companhia Paulis-
ta de Fôrça e Luz, tendo sido a re-
ferida usina desvinculado, do acervo
da vendedora, em decorrência de au-
torização exarado, na Portaria Minis-
terial n9 607, de 28 de julho de 1967.

Art. 29 , O aproveitamento destina-
se à produção de energia elétrica pa
ia uso exclusivo do concessionário,
que não poderá fazer cessão a. ter-
cetros, mesmo a título gretulto.

Art. 39 • O concessionário fica Mn--
gado a cumprir o disposto no Códi-
go de Aguas, leis subseqüentes e seig
regulamentos.

•

reito de lavrar jazida de grafite na
Fazenda São Benedito, no 'distrito e
município de São Fidélis, Estado do
Rio de Janeiro, cujos direitos de la-
vra foram cedidos à Cia. Brasileira
de Mineração de Grafite. .

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daRepública.

Emita() G. Mima
Antônio Dias Leite Júnior

DEcarro N9 67.160 — DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

Declara de utilidade pública, para fins
, de constituição de servidão, uma fai.

act de terra destinada ft passagem
de linhas de transmissão estabeleci-
das entre as cidades de Petrolina
de Goiás e Jaraguá e entre esta
tinia e a de São Francisco de Goiás,
no Estado de Goiás.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere °artigo
81, item III da Constituição, e tendo
em vista o disposto no artigo 151,
letra c, do Código de Aguas, regula-
mentado pelo -Decreto 129 35.851, de16 de julho de 1954, decreta: 	 •Art. 19 Ficam declaradas de uti,!idade pública, para fins de constitui.,
ção de servidão administrativa as
áreas de terra situadas na faixa de
20 • (vinte) metros de largura, tendo
como eixo as linhas de transmissãoestabelecidas entre as cidades de Fe.trolina de Goiás e Jaraguá e entre
esta última e a de São Francisco de
Goiás, no Estado de Goiás, CUJOS '0.•jetos e plantas de situação foramaprovados por ato do Diretor-Geral doDepartamento Nacional de Aguas eEnergia Elétrica, no processo D. Ag.n9 3.277-57.

Art. 29 Fica autorizada a Centrais
Elétricas de Goiás S.A. a promover -
a constituição de servidão achninls.,
trativa nas referidas áreas de terra,
na forma da legislação vigente, onde

Art. 49 , A presente concessão vigo-
rara pelo prazo de 30 (trinta) anos.

Art. 59• Findo o prazo da oonces-
ião, o concessionário poderá, reque-
rer que a mesma seja renovada, me-
diante as condições que vierem a ser
estipuladas.

Parágrafo único. O concessionário
deverá apresentar pedido a que se
refere este artigo até e (seis) 'mesca
antes de findar o prazo de conces-
aão entendendo-se, se não o fizer,
que nao pretende a renovação.

Art. 69 . O presente Decreto entra
era vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contra-
rio.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e ka9 da
República.

Eximo G. MÉDICI	 •
Antonio Dias Leite Júnior

(N9 30.299 — 15.7.70 — Cr$ 2100)
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tal e fizer necessário, para a eessa-
gem das linhas de transmissão geie-
rida no artigo 1 9 .	 •

t. 39 Fica rçconhecida a come_
Teu ia da constituição de servidão
ainnistrativa necessária em favor da
Centeais Elétricas de Goiás S.A.,
para o fins indicado, a qual compre-
ande o direito atribuído à enaprésa
concessionária de praticar todoe os
atos de construção, operação e menu.
te/Ice o das mencionadas linhas de
teme missão e de linhas telegráficas ou
telelenicas auxiliares, bem como suas
pessi ' , eis alterações ou reconstruçees,
seiale.lhe assegurado, ainda, o acesso
à Sue a da servidão através do prédio
eervisiite, desde . que não haja outra
via p .aticável.

s .» Os proprietários das áreas de
terra atengidas pelo Ônus, limitarão o
uso gõzo das mesmas ao que fór
comestível com a existSrdia s da ser-
vidão' abstendo-se, em conseqüência,
da e :ática dentro das mesmas, de
quais( uer atos que embaracem ou
cause o danos, incluídos entre eles os
de er; uer construções ou fazer ; planta-
ções ee elevado porte.

§ 2 , A Centrais Elétricas de, Goiás
E.A. 'poderá promovei', em' Juizo, as
medidas necessárias à constituição da
servid to administrativa de caráter
urgen c, utilizando o processo judicial
estabc.ecido no Decreto-lei n9 3.565..
de 21 :le junho de 1941, com as modifi-
caçõe introduzidas através a Lei
ré . 2.116, de 21 de maio de 1958.

Art.; 49 Este Decreto entrará em
vieor ia data da sua publicação, re-
vogad: s as disposições em contrário.

Art. 49 A presente concessão vigo-
rará pelo prazo de trinta (30) anos.

Art. 59 Findo o prazo da concessão,
os bens e instalações que, no momen-
to, existirem em função . dos serviços
concedidos, reverterão à União.

Art. 69 A concessionária poderá re-
querer que seja renovada a concessão,
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessloneria
deverá entrar com o pedido a que se
refere este artigo até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência da
concessão, sob pena do seu silêncio
ser interpretado como desistência aa
renovação.

Art. 79 0. presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrà-
rio.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMILIO G. MÉDICI

Antônio Dias Leite Júnior
lN9 33.481 - 4.8.70 - Cr$ 30,60e

DECRETO N9 67.162 - DD 11 De
SETEMBRO DE 1970

Aprova incorporação de emprésas de
energia elétrica no Estado de Sito
Paulo e dá outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, cornos.
nado com o artigo 61, § 59 do De-
creto-lei n9 2.627, de 26 de setembro
cie 1940 e nos termos dos arts. 139 e
150 do Código de Aguas, decreta:

Art. 19 Ficam aprovadas as incorpo_
rações da Empresa Elétrica de Andra-
dina S.A. e da Empresa Elétrica do
Itapura S.A. pela Centrais Elétricas
de São Paulo S.A. - CESP, procedi-
das na Assembléia Geral dos Acionis-
tas desta última Companhia, realizada
em 27 de dezembeo de 1968.

Art. 29 Fica declarada a cessação,
para os ' efeitos do art. 139, § 19 do
Código 'de Aguas, da exploração dos
serviços de energia elétrica de que
eram titulares as empresas incorpora-
das.

Art. 39 Fica transferido para a Cen-
trais Elétricas de São Paulo S.A. -
CESP o acervo vinculado aos serviços
de energia elétrica de que eram titu-
lares as empresas incorporadas.

Art. 69 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Repúblicas

Embeo G. MÉDICI

Antônio Dias Leite Júnior
(N9 31.052 - 21.7.70 - Cr$ 27,00)

DECRETO N9 67.163 - az 11 DE
SETEMBRO DE 1970

Retifica o artigo 19 da Decreto nu-
mero 64.373, de 18 de abril de 1969.
O Presidente da Repiibliesa, usando

da atribuição que lhe confere o -arti-
go 81. item III, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n9 227, de 23 de
fevereiro de 1967 (Código de Minera-
ção), alterado pelo Decreto-lei n 9 318,
de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 19 Fica retificado o artigo 19
do Decreto 'número sessenta e quatro
mil e trezentos e setenta e três ...
(64.373), de dezoito (18) de abril de
mil novecentos e sessenta e nove
(1969), que passa a ter a seguinte re-
dação: Fica outorgada a José Vitti
Irmãos, a concessão para lavrar cal-
cário ciolomitico em terrenos de pro-
priedade de Amadeu Vitti no imóvel
denominado Chácara São José distri-
to de Assistencia, muaicipio de Rio
Claro, Estado de São Paulo, numa
área de nove hectares quarenta e três
ares e noventa e três centiares 	
(9,4393 ha), delimitada por uns polí-
gono irregular, que tem um vértice a
oitenta e seis metros (86m), .no rumo
verdadeiro sul (S) do canto nordeste
(NE) da casa de Amadeu Vitti e os
lados a partir desse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiros; duzentos e um metros e ses-
senta centímetros (201,60m), sul (S);
trinta e quatro metros e cinqüenta
centímetros (34,50m), oeste (W); du-
zentos e oitenta e um metros (281m),
sul (S); cento e oitenta e oito metros
(188m), leste (E); trezentos e vinte
metros (320m), norte (N); cinqüenta
e sete metros e sessenta centímetros
(57,60m), leste (E); cento e seis me-
tros e sessenta centímetros (106 60m),
norte (N); vinte e dois metros e qua-
renta centímetros (22,40m), este (E);
cinqüenta e seis metros (56m), sul
(5); duzentos e trinta e três metros
e cinqüenta centímetros (233,50m),
oeste (W).

Art. 29 Ã presente retificação do
Deáeto será transcrito no livro C de
Registro das Concessões de lavra, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério cias
Minas e Energia.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 de Indepencle.ncia e 82 9 da
República.

EMiLIO O. âiLDICI
António Dias Leite Júnior

(N9 .26.395 - 17-6-1970 - Cr$ 21,00)

DECRETO N9 67.164 - DE 11 DE
SETEMBRO ' DE 1970

Declara sem efeito o Decreto número
41.916, de 29 de julho de 1957.
.0 Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, nos ter-
mos do Decreto-lei n9 227, de 28 de
fevereiro de 1967 (Caligo de Minera-
ção), alterado pelo Decreto-lei n 9 318,
de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 19 Fica deciaradd cem seleto a
autorização.-cenfericia ao cidadão bra-
sileiro . dose Bento Martins Brebosa
pelo Decreto quarenta e um mi/ no-
vecentos e dezesseis (41.916), de vinte
e nove (29) de julho de mil novecen-
tos e cinqüenta e sete (1957), para
lavrar , calcário no município de Vas-
souras, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 29 Revogam-se as disposiçõee
em contrário.

Braeilia; 11 de setembro de 1970e,
1499 da Inclependencie. e 82 deo 't
República.

Emiti° G. Mexia
Antônio 'Dias Leite Júnior

DECRETO N9 X37.165 - DE 11 Da
surram° DE 1970

Declara caduco o Decreto n9 42.373,
de 19 de agosto de 1957.

O Presidente da República, tisnas,.
do da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
23 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração) alterado pelo Decreto-lei
n9 318, de 14 de março de 1967, de-
creta:

Artigo único. Fica declarado cadu-
co o Decreto de número quarenta e
dois mil e setenta e nove (42.079), de
dezenove (19) de agesto de mil nova,
centos e cinqüenta e sete (1957), que
concedeu à cidadã brasileira Otilla
de Castro Meireles, o direito de la-
vrar calcário e associados em terra-
nos de sua propriedade no lugar de-
nominado Salgado, distrito e muni-
cípio de Barroso, Estado de Minae
Gerais.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Enleio G. Mereci .
Antonio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 67.166 - DE 11 Dl
SETEMBRO DE 1970

Declara caduco o Decreto n q 12.801,
de 7 de julho de 1943.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, itens IR, da Constituição, nas
termos do Decreto-lei n9 227, de 28 do

fevereiro de 1967 (Código de Minera-
ção), alterado pelo Decreto-lei n9 318,
de 14 de março de 1937, decreta:

Artigo único. Fica declarado cadu-
co o Decreto número doze mil oito-
centos e dois (12.802), de sete (7) de
julho de mil novecentos e quarenta e
três (1943) que concedeu, ao cidadão
brasileiro Ruga Queiroz o direito de
lavrar quartzito no imóvel denomina-
do Fazenda Jarague, de propriedade
do Estado de São Paulo, no distrito
de Freguesia do O, município de São
Paulo, Estado de São • Paulo.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

ElVOLIO G. MÉDICI

António Dias Leiie Junior

DECRETO N9 67.167 - DE 11 DE
SEn.j.IBRO DE 1970

Exclui servidor da relação nonenal,
constante do Decreto it9 65.243, de
26 de setembro de 1969.
O Presidente da República, useedo

da atribuição' que lhe confere o ar-
tigo 81, itera III da Constituição, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 2.388, de 1970, do .)eparta,-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil, decreta:

Art. 19 Fica excluído da relação
nominal a que se refere o artigo 19,
item II do Decreeo n9 65.243, de 20
de setembro de si.169, o servidor Ar-
me.ndo Moreira da Silva, Técnico de
Aciministração en Tiensportes Maríti-
mos (Cr$ 498,96) do Quadro de Pes-
soal - Parte Sim:sementar - do Mi-
nistério dos Transportes.

Art. 29 Este Detecto entrará em
vigor na data cie sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
149 9 da Ineependeneia e O29 da
República.

EMILIO G. MÉDICI

• Mário David Andreazza

Bras lia, 11 de setembro de 1970;
1499 la Indepndencia e 829 da
Repúb eca.

En'iLIO G. MÉDICI

ie:itônio Dias Leite Júnior
(Nq 3.173 - 31.7.70 - Cr$ 30,00)

-
DEC eETO N9 67.161 - m 11 DE

SETEMBRO DE 1970

Outordt à Companhia Hidroelétrica
•São .ikttricío concessão para o apro-
veita nentb progressivo da energia
hiarulica de um trecho do Rio Ma-
ranh io, no município de Niquelem-
dia, i zo Estado de Goiás.
O Pi esidente da República, usando

da atei .luiçáo que lhe confere o artigo
81, itees III da Constituição, e nos
termos dos artigos 150 e 164 do Códi-
go de .eguas, decreta:

Art. 19 E' outorgada à Companhia
• Ilidrodetrica São Patrício concessão
para o 'aproveitamento progressivo da
energia hidráulica de um trecho do
rio Mae anhão, compreendido entre a
ponte a rodovia Anápolis-Niqueleis-
dia e a foz cio rio Verde no mesmo rio
Marant eo, município de Niquelendia,
Estado '.1e Goiás.

§ 19 t energia produzida se clestiea
ao servi. público c3.e energia elétrica,
para foi necimento à zona de distribui-
ção da ,concessionária ou suprimento
de outres concessionários, quando au
torizaciol

§ 29 A concessionária fica autorizada
a estabe ecer o sistema de transmissão
necessai o, mediante a'prévia apre
ação c 9S respectivos projetos pelo

Deputa:sento Nacional de Aguas e--
Energia ',Elétrica.

Art. 29 A concessionária fica obri-
gada a Sumprir o disposto no Código
de Agua: 1 , leis subseqüentes e seus 2'0-
gulamen os.

Art. A concessionária concluira
as obras 'no prazo fixado no despacho
de apros ação dos projetos, executan-
clo-as de l acôrdo com os mesmos, com
as modiecações que forem autoriza-
das, se feecessárias.

§ 19 A I concessionária ficará sujeita
à multa liária de até Cr$ 221,00 (clu-
Untos e vinte e um cruzeiros), pela
Inobservá scia do prazo fixar" na

_forma di legislação de energia elé-
trica em vigor e seus regulamentos.

§ 29 0!prazo referido neste artigo,
poderá sce prorrogado por ato do MI
nistr0 dite Minas e Energia,

Parágrafo único. O valor atribuído
aos bens e instalações transferidos
não é reconhecido como Investimento
a remunerar, o qual será fixado pelo
Departamento Nacional de Aguas e
Etnergia Elétrica, do Ministério das
Minas e Energia, de conformidade
cens a lei em vigor.

Art. 49 E' outorgada à Centrais
Elétricas de São Paulo S.A. - CESP,
pelo prazo de 20 :trinta) anos, a con-
cessão para produzir; transmitir e dis-
tribuir energia elétrica nos municipios
de Andradina, Nova Independência,
Castilho e Muritinga do Sul, no Es-
todo de Se° Paulo, de que era atular
a primeira empresa incorporada e nos
municípios de Graraçaí, narrara, Las
viola, Mirandópolis, Pereira Barreto e
Sud Menucci, no Estado de São Paulo
e Três Lagoas, no Estado de Mato
Grosso, de que era titular a segunda
empresa incorporada.

Parágrafo único. Ficam resguarda-
dos os direitos de terceiros provenien-
tes de obrigações assumidas, ainda
que de fato, pelas companhias incor-
poradas, com relação ao fornecimento
cie energia elétrica.

Art, 59 A Centrais Elétricas de São
Paulo S.A. - CESP deverá apresen-
tar ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, do Minis-
tério das Minas e Energia, no prazo
de 90 (noventa) dias, a contar cia
data da publicação dêste Decreto, a
relação completa das instalaeees
transferidas, indicando suas principais
características técnicas

•



08.12.2.004 — Encargos com o- Pessoal Remanescente da
Policia Militar do ex-Território do Acre (Lei
n9 4.711, de 1966)

3.2.7.3 — Entidades Estaduais
10.00 — Pessoal

08.12.2.005 — Encargos com o Pessoa/ Federal da Policia
Militar a Serviço do Estado da Guanabara
(Decreto-lei n9 10-66)

3.2.7.3 — 'Entidades Estaduais
10.00 — Pessoal

08.12.2.006 — Encargos com o Pessoa/ Federal do Corpo de
Bombeiros a Serviço do Estado da Guanabara
(Decreto-lei ral 149-67)

3.2.7.3 — Entidades Estaduais
10.00 — Pessoal

600.000,00

12.700.000,00

800.000,00

anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça-
mento aos subanexos 17.00.00 — Ministério da Fazenda, 22.00.00 —

— Encargos Gerais da União, a saber:
tério das Minas e Energia, 27.00.00 Ministério dos Transportes e 28.00.00

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto decorrerão de

Minis-

Cr$
17.00.00 — MINISTÉRIO DA FAZENDA
17.12.00 — Conselho de Política Aduaneira

Atividade 01.07.2.021
8.1.1.1 — pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e VantagehS Fixas
17.13.00 — Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Atividade 01.07.2.022
8.1.1.1 — Pessoal Civil

02.00 — Despesas Variáveis
17.18.00 — Departamento Federal de compras >
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DECRETO N9 67.168 — DE
SETEMBRO DE 1970_

Redistribui, -ermos respectivos ocupan-
tes, para o Quadro de Pessoal —
Parte Especial— do Ministério da
Agrigultura cargos originarios dos
extintos Lloyd Brasileiro — Patri-
mónio Nacional e Companhia Na-
cional de Navegação Costeira.

O Presidente da República, usando
cia atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item .111, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
89, 29, do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Ficam redistribuídos, para
o Quadro de Pessoal — Parta Espe-
cial — do Ministério da Agricultura,
com os respectivos cargos, integran-
tes do Quadro de Pessoal — Parte Su-
plementar — do Ministério dos Trans-
portes, os servidores autárquicos.

I — Do extinto Lloyd Brasileiro —
Patrimônio Nacional

Oficial de Administração
Cr$ 371,52

1 — Marlene Maria Antunes de
Brita

2 — Adelaide Fernandes
II — Da extinta Companhia Na-

cional de Navegação Costeira .
Servente — Cr$ 371,52
Wanderley Dias Monteiro
Praticante de Reparo e Construção

Naval de 19 Classe — Cr$ 371,52
Edno Navega Gonçalves
Art. 29 O Ministério dos Transpor-

tes remeterá ao órgão de pessoal do
Ministério da Agricultura, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da pu-
blicação dêste Decreto, ' os assenta-
mentos individuais dos funcionários
movimentados por fôrça do disposto
neste ato.

Art. 39 A redistribuição de que tra-
ta êste ato não altera o regime ju-
rídico dos servidores que continua-
rão vinculados ao mesmo sistema pre-
videnciário que_ usufrulara no órgão
de origem.

Art. 49 O disposto neste Decreto
não homologa situação que em vir-
tude de sindicância, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra-
mento venha a ser considerada nula,
Ilegal ou contrária às normas admi-
nistrativas aplicáveis à espécie.

Art. 59 Os servidores ora distribul-
dos continuarão percebendo à conta
do crédito do órgão de origem até que
o orçamento do Ministério da ,Agri-
cultura consigne recursos necessários
ao pagamento da despesa resultante
do cumprimento dêste ato.

Art. 69 -Eete Decreto entrará em
vigor na data de mia publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
• Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Fadam G. Mainci
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Maia

DECRETO N9 67.175 — DE 11 DM
SETEMBRO DE 1970

Aprova o Regulamento para o Almi-
rantado.

•O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição e
considerando o disposto no Decreto
n9 62.860, de 18 de junho de 1968,
que estabelece a Estrutura Básica da
Organização, do Ministério da Mari-
nha, decreta'.

Art. 19, Fica aprovado o Regula-
r-Lento para o Almirantado (Alto Co-
mando da Marinha) que a êste acom-
panha, assinado pelo Ministro da Ma-
rinha.

Art. 29. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência o 829 da
República.

Estiam G. MÉDicr

Adalberto de Barros Nunes
REGULAMENTO PARA O

ALMIRANTADO
minno

Dos fins
Art. IP . O Almirantado (Alto CO-

mando da Marinha), criado pelo De-
creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, e organizado pelo Decreto nú-
mero 62.830, de 18 de junho de 1938,
é o Órgão de Direção-Geral do Mi-
nistério da Marinha que tem por fi-
nalidade assessorar o Ministro da Ma-
rinha nas decisões relativas às Políti-
cas Marítima e Naval, nos assuntos
de relevância da Marinha ~a sele-
ção e promoção dos Almirantes.

Art. 29 . Para a consecução de SUS,
finalidade, cabe ao Almirantado:

I — apreciar e emitir parecer sô-
bre os estudos feitos para a formu-
lação das Políticas Marítima e Na-
val Nacionais;
.II — apreciar e afixar as Políticas
e Diretrizes Básicas do Plano Diretos
da Marinha;

III — apreciar e emitir parecer O-
bre outros assuntos de relevância que
forem submetidas pelo Ministro da
Marinha; e

IV — assessorar. o Ministro da Ma-
rinha na seleção e promoção dos Al-
mirantes.

Parágrafo único. O Almirantado
exercerá ainda as tarefas pertinentes
à "Primeira Comissão de Promoções",
de conformidade com a Lei n 9 4.822,
de 29 de outubro de 1965, que esta-
belece principies, condições e crité-
rios básicos para as promoções dos
Oficiais da Marinha do Brasil, alte-
rada pela Lei n9 5.141, de 14 de ou-
tubro de 1966, e Regulamentos vi-
gentes.,

CAPITULO

Da Organização
Art. 39 • O Almirantado é presidido

pelo Ministro da Marinha
Art. 49• O Almirantado é constituí-

do pelos Almirantes-de-Esquadra, da
ativa, quando no exercício dos car-
gos abaixo:

I — Chefe do Estado-Maior da Ar--mada e Comandante de Operações
Navais;

II — Secretário-Geral da Mari-
nha;

III — Diretor-Geral do Material da
Marinha;
• IV — Diretor-Geral do Pessaal da
Marinha; e

V — Diretor-Geral de Navegação.
§ 19 O Ministro da Marinha, por

in‘iciativa própria ou por proposta de
um ou mais membros do Almiranta-
do, poderá convocar outros Almiran-
tes, para participarem de debates sô-
bre assuntos de interêsse geral ou
específico.

§ 29 O Almirantado dispõe ainda
de uma Secretaria diretamente su-
bordinada ao Secretário do Almiran-
tado.

§ 39 O Chefe do Gabinete do Mi-
nistro da Marinha exerce cumulati-
vamente o cargo de Secretário do Al-
mirantado.

CAPITULO m
Do ',Pessoal

Art. 59. O Almirantado dispõe do
seguinte pessoal:

I — Ministro da Marinha — Pre-
sidente;

II — cinco (5) Almirantes-de-Es-
quadra, da ativa, do Corpo da kr-
mada — Membros;

III — um (1) Oficial-General, da
ativa, do Cerol da Armada — Se-
cretário e, cumulativamente, Chefe do
Gabinete do Ministro da Marinha;

IV — Oficiais dos diversos Cornos
e Quadros, de acôrdo com a Tabela
de Lotação; e

V — Praças do CPSA e CPSCFN„
de acôrcio com a Tabela de Lotaçãc.

Parágrafo único. O pessoal serã
nomeado e designado de acórdo com
a legislação em vigor.

CAPITULO iv
Das Disposições Gerais -¥

Axt. 69. Este Regulamento será
complementado por um Regimento
Interno, que deverá ser elaborado e
aprovado de acôrdo com as normas
em vigor.

• cApirtrio v
Das Disposições Transitórias

Art, 79 . Dentro' de noventa (90)
dias, contados a partir da data da

publicação do presente Regulamento
ma Boletim do Ministério da Mui.,
nha, o Secretário do Almirantado
submeterá à apreciação do Ministro
da Marinha, via Diretor-Geral dQ
Pessoal da Marinha e Chefe do Esta.,
do-Maior da Armada, o projeto de
Regimento Interno.

Art. 89 . O Secretário do Almiran-
tado fica autorizado a baixar os atos
necessários à adoção das disposições
do presente Regulamento e até que
seja aprovado o Regimento Interno.,

- Brasília, 11 de setembro de 1970.2
— Adalberto de Barros Nunes, 85.14
nistro da Marinha.

73.300.00000 153 200.000,00

.4. COO . 000,00

3.700.000,00	 13.500.000,00

3.400.000,00

TOTAL 188.000.000,00 -

29.00.00

29.01.00

01.01.2.001

3,2.7.3
10.00

03.07.2.002

3.2.7.3
41.03
42.00

DECRETO N9 67.176 — DE 11 DE urravam DE 1970
Abre ao Orçamento Geral da União um crédito suplementar no valor deCr$ 188.000.000,00 destinado ao refõrço de dotações consignadas nos

Encargos Gerais da União e Encargos Financeiros da União com os
Estados, Municípios e Distrito Federal — Recursos sob Supervisão doMinistério da Fazenda

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti- •go 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 69 do
Decreto-lei n9 727, de 1 de agõsto cie 1969, decreta:

Art. 19 Fica aberto a Encargos Gerais da União e Encargos Financeiros
da União com os Estados, Municípios e Distrito Federal o crédito suplemen-
tar de Cr$ 188.000.000,00 (cento e oitenta e oito milhões de crueeiros), nua
refôrço de dotações orçamentárias consignadas aos subanexos a saber:

Cr$28.00.00 — ENCARGOS GERAIS DA UNTA°
• 28.01.00 — RPC14.1'SOS sob Supervisão do Ministério da

Fazenda
03.07.2.002 — Encargos com Inativos e Pensionistas da

Ihr ao
3.2.2.1 — Inativos	 80.000.000.00
3.2.3.2 — Pensionistas

— Encargos Financeiros da União coin os Esta-
dos, Municípios e Distrito Federal

— Recursos sob Supervisão do Ministério daFazenda
— Encargos com o Pessoal da União transferido

para o Rstado do Acre (Lei n 9 4.070-62)— Entidades Estaduais
— Pessoal
— Encargos com Inativos e Pensionistas Federais

da Pol icia Militar do Estado da Guanabara,
(Decreto-lei n9 10-66)

— Entaladas Estaduais
— Inativos	 9.800.000.00— Pensionistas

03.07.2.003 — Encama com Inativos e Pensionistas Fe-
derais do Corpo de Bombeiros do Estado da
Guanabara, (Decreto-lei n9 149-67)

8.2.7.3 — Énticlades Estaduais
41.00 — Inativos	 1.200.000,00
42.00 — Pensionistas	 2.200.000,00
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Atividade 01.00.2.024
1.1.1 - Pessoal Civil Projeto 10.04.1.032

Cr $

01.00 - Vcociment-is e Vant•teen,s Fixas !
19.00 - Diretoria da Despesa -Pública

Atividade C.I .C7.2 035
5 1.1.1- Pes3w..1 Civil

01.00 - Vencimentos e Varta.g,ens- Fis
22 00.00 - 1.10E0.1.SU1IO DAS MEZAS 'E E101000GIA

178.000,00

000.000,00

4.3.7.1 1- Entidades Federais
02.00	 Vinculações Tributárias

Projeto 16.04.1.063
4.8.7.1 - Entidades	 Federai,

02.00 - Vinculações Tributárias
Projeto 16.04.1.024

4.3.7.1 - Entidades Federais

473.0321,00

3.810.091,00

(Despesas Vincula1a0	 -	 Proris5o resultante
da a01i0,00,0to do Detreto-101 n9 1.076-10 e do
artigo 29 do Decreto n9 (0.116-70)

02.00 - Vinculações Tributárias
Projeto 16.04.1.065

4.3.7.1 - Entidades	 Feleraig

2.150.000,00

22. 16.00 - CONSEL1-10 N..4.C1WAL DO PETRÓLEO 02.00 - Vinculações Tributárias 1.540.003,03.
Projeto 10.07.1.023 .

4.3.7.1 - Entidades Federais
0: .00 - Vinculaeões Tri:iutárias 34,329,600,03

1:-‘ro5e.to 16.04.1.086
4.2.7.1 - Entidades	 1e0era's

02.09 - Vineulac5,,?-3 Tribretárlas
Projeto 06.04.1..027

1.025.000,00
27. 10.00 - yrliNIsTEEto Dos TRANSPORTES

(Dzisnesas Vinculadas -Prat ,i.s.1.,o resuit..aute da
aplicari•te do 1)0creto-1ei n 9	1.076-70 e doart.	 n-es.:!o 11° €6.110-7C)	 •7..03.00 - Secreta:0.a Geral

4.3.7.1 -	 Frp;!,
02.00 - Vineulsirões Tributrins

Projeto 1F.04.1.068
4.3.7.1 - Entidades Federais

02.00 - Vineulações Tribut0rias

8.345.030,00

1.000.000,03
2'; .03.01 - RÉDE FEE -110VIÃR'iA FEDMAL S. A.Prc i eto 16.05.1_003

Projeto 10.04.1.0119
-	 FeHers'

5.3.7.1 - Enticledes Federais 42.00 - Vinculações TruLárlas 2.123.000.10
, 02.00 - Vinculanões Tributárias

Proeto 10.05.1.008 3.314.500,00
Prrje.to 12.04.1.070

4.3.7.1 - Fntidadeç Federais
4,.3.7.1- ratia;..des Federais 02..00 - Vin.culariões 715.000,00
.02.00 - Vinculações Tributárias

Prrjeto 12.05.1.010	 . 6.319.000,00
Preto 16.04.1.071

4.3.7.1 - Ent"dacks
4 3.7.1 - Entidades Federais .02.00 - Vincolações Tribrt(a0as 1.250.000,001' 02.00 - Vineulaeões Tribt:lárias

•	 Frei e Lo	 1.011.16.05 1.530.100,00
•	 Projeto 12.04.1.072

4.3.7.1 - rntidarIeR Federais
- Entidades Federais 02.00 - Vinculacões Tra.utárla.s 2 .503 .030,03

02.00 - Vinctilações Tributárias
Proleto 10.05.1.012 2.271.200,00

Projeto 16.04.1.073
4.3.7.1 - Entidades Federais

4. 3.7.1 - Entidades Federais 02.00 - Vin.cii 'ações I`ribi.rt ári as 4.750.000,00
02.00 - Vincu1ac5e,s 'Tributárias

Projeto 16.05.1.015 2.371.000,00
Projeto 16.04.1.074

4.3.7.1 - Entidades Federais
4..3.7.1 - Entidades Federais 02.00 - Vinculacões Tributárias 8.8104000,00

.02.00 - Vineulações Tributárias
Projeto 16.05.1.016 686.000,00

Projeto 16.04..1.075
4.3.7.1 - Entidades Federais

4.3.7.1 - Entidades Federais
02.00 - Vineulações Tributárias

Projeto 16.05.1.017 396.000,00

02.00 - Vineulacites Tributárias
Projeto 16.04.3..076

4.3.7.1 - Entidades Federais
3.245.000,00

4.3.7.1 - Entidades Federais
02.00 - Vinculações Tributátiak

.03.04 - DEPARTAMEN'PO NACION.A1.1	 EZTR,A•DAS DE RODAGEM
Projeto 16.04.1.044

4 3.7.1 - Entidades Federais
.	 02.00 - Vinculaeões Tributárias

Projeto 16.04.1'.045
4 3.7.1 - Entidades Federais

•	 02.00 - Vinculações Tributárias
Projeto 16.04,1.046

4 3.7.1 - Entidades Federais
02.00 - Vincu1a:0w, 'Tributárias

Projeto 18.04.1.047!
4.3.7.1 - Entidades Federais

02.00 - Vinculaçõe.s Tributarias
Projeto 16.04.1.048

4.3.7.1 - Entidades Federais
I 02.00 - Vinculações Tributárias

Projeto 16.04.1.049
4 ' 3.7.1 - Entidades 1000ernis

02.00 - Vineulações Tributárlaa
Projeto 16.04.1.050

4.,3.7.1 - Entidades	 Federais
02.00 - Vinculações Tributáriaa

Projeto 16.04.1.051
43.7.1 - Entidades Federais

, 02.00 - Vincu/ações Tributárias
Projeto 16.04.1.052

4.3.7.1 - Entidades Federais
02.00 - Vinculações Tributária

Projeto 16.04.1.053
3.7.1 - Entidades Federais
02.00 - Vineulaçõe.s Tributálías

Projeto 16.04.1.054
4 &Ti - Entidades Federais

02.00 - Vinculações Tributárias
Projeto 16.04.1.055

4 3.7.1 - Entidades Federais
.02.00 - Vinculações Tributárias

Projeto 16.04.1.057
- Entidades Federais

02.00 - Vinculações Tributár"as
Projeto 16.04.1.058

4	 - Entidades Federais
(12.04) - Vinculações Tributárias

Projeto 16.04.1.059
4 1 3.7.1 -. Entidades Federais

02.00 - Vinculações Tributárias
Projeto 16.04.1.060

- Entidades Federais
02.00 - Vinculacões Tiibutárial

Projeto 16.04.1.061
4,3.7.1-- Entidades Federais

02.00 - Vineulações Tributária&
,

5.968.600,00

2.460.000,00

1.075.000,00

045.000,00

1.410.000,90

025.000,00

60.000,00

17.190.000,00

6.645.000,00

250.000,00

1.725.000,00

2.125.000,00

2.055.000,00

405.000,00

1.125.000,00

683.000,00

975.000,00

1.235.000,00

02.00 - Vincularões
Projeto 16.04.1.077

4.3.7.1 -Ditidades Federais
02.00 - Vinerlacões

Preieto 13;04.1.078
4.3.1.1 - Entidades Fee.ra.1

02.00 - Vineu1ae5es Tritivt0rlas
Projeto 16.04.1.079

4.3.7.1 - Entidades Federais
02.00 - Vineulariivs Tributárias

Proi-to 18.04.1..060
4.3.7.1 - Entidades Federais

02.00 - Viriralanbes
Proieto 16.04.1.0P."

4.3.7.1 - Entidades Fe-len-lis
02.00 - Vincu1ar0es Tri•litárlas

Prei"--to 16.04.1.0°2
4.3.7.1 - Entidades Federas

02.00 --Vine0lee0 .0. Trj0009rias
Preto 16.04.1.083

4.3.7.1 - n:ticlad0s, Fe-leraiR
02.00 - Vineu/aeões Tribr iárlas

Projeto 10.04.1.064	 -
4.3.7.1 - Entidades Fe elerai	 .

02.03 -- Vrnuoilf.IN-Sfs Tilhd421a3
Proi JtO	 . 04 .1.095

4.3.7.1 - Entidades Federais r
02.00 - VineulariíesTribtijjs

Proieto 16.04.1.06
- Entidades Federais

02.00 - Vinculacões Tribilf-Arias
Proieto 16.04 . 1 .

4.3.7.1 - 300 t i 0a 0 e s	"-'-
02.00 - Vincular.ões

Proieto 16.04.1.nsa
4.3.7.1 - Enticlarles Feeler00:

02.00 - Vineulaci0ris Trilu,vazias
•	 Proieto 16.04.7.rip9

4.3.7.1 - Entidades 'Fedornis
02.00 - Vinerlarões

•	 Prol-to 16.04.1.090
4.3.7.1 - Entidades Federais

02.00 -	 Tribritárim
Proieto 16.04.1.01

4.3.7.1 - Entidades Fe'ra's
02.00 - Vineálaeões Tribritárlas

Projeto 16.04.1.002
- Entielodes Federei,

02.00 - VincillanSes Trib1-t0rias
Projeto 16.04.1.003

4.3.1.1 - rntirlse,
02.00 - Vincular0sis Tribilt,SrlaS

Pro i eto 16.04.1.094
- Entidades Federais

02.00	 VinciilaeSes Tribut.áriss
Projeto 16.04.1.095

580.090,00

835.000,00

750.1000,00

775 .	 /0,00

7.150.000,00

•	 770. 000,00

305.000,00

2. 40.0M.05

10.000.09

1.803. 000,00

1.440.000 oo

530.,020,00

1.000.000.00

155. 000,00

1 . 000.000.00

3.080.000.00

2.750 notloo

485.000,00

4 130.000.00



•4.3.7.1 - Entidades Federair
02.00 -VInculações Tributárias

Projeto 16.04.1.096
4.3.7.1 - Entidades Federais

02.00 --- Ventilações Tributárias
- Projeto 16.01.1.099
- Entidades Federais

02.0C - Vinculações Tributárias
23.00_09 - ENCARGOS GERAIS DA 11=0
28.02.00 - REcuRsos SOB SUPERVISA() DO MINIS-

TtRIO DO PLANEJAMENTO E COORDE-
NAÇAO GERAL,
Atividade 18.00.2.00G

3.2.6,0 - Fundo de Reserva Orçamentária	 21.771.000,00

TOTAL 188.000.000,00

Cr$

1.6:0.000,00

1.002.000,00

Á
7.655.000,00

Aprova o enquadramento dedinitivo
das funções da Estrada de Ferro
Leopotdina e dá outras providências

(Publicado no Diário Oficial - Se-
ção I - Parte I, de 12 de agôsto de

1970 - Suplemento ao n9 150)._
Retificação

Na página 68, na relação nominal
anexa ao Decreto, na la coluna, na
Classe de Fiscal de Tráfego Ferroviá-
rio, onde se lê:

2. Joenaio Fererira Rangel - 62.529
Leia-se:

2. Joemio Ferreira Rangel - 63,529
Na r coluna, na Série de Classes

de Chefe de Estação, Código F-103-
'13-B, onde se lê:

4. Arnito Pires - 63.320
Lela-se:

4. Alento Pires - 63.320
Na mesma coluna, na Série de Cias-

ees de Agente de EstratIo, Códiao
F-104.9-A, onde se lê:

Código: F-I04.9-A
7 - Referência-base:

Leia-se:
Códieo: F-104. 9-A

eareaee
7 - Referêr-cia-base:
Na página 69, na Sale da Classes

de Guarda Chaves, Cediee F.118.5-A,
39. colana, onde se lê:

5. Francisco Cama rilho - 63.665
Leia-se:

5. P'rancisco
63.665.

Na Classe de
ta, ainda na r

Berenicio
03.146
/	 Leia-se:

23. Berenício
e3.14(3

Camargo Filho -

Auxiltar de Maquinis-
coluna, onde se lê:
Ferreira Pessôo -

Ferreira PESEM -
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Art. r Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç5.o1
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, Il de setembro de 1970; 149 9 da Independência e 829
cia República.

• laeleio G. Mereci
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Antônio Dias- Leite "Júnior
João Paulo dos Reis Velleso.

DECRETO N 9 67.177 - DE Il DE S=ESIBRO DE 1970

Abre ao Minzsterta da Aeronáutica O créaito. suplementar 4....... ....-..
Cra 12L900.000,00. pa ra retorço de dOtTlções consignaaas no vigente
orçamento.
O. Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o

artigo. 81; item III, da Constitteaão e da autorização contida no artigo 69

do Decreto-lei n9 72T, de 19 de agõste de 1969, decreta:
Art. 19 . Fica aberto ao Ministérno da Aeronáutica o crédito suple-

raentar de Or$ 121.900.000,00 (cento e vinte , e wr.1, milhões e novecentos
rail cruzeiros) para. refere° de dotações orçamentarias consignadas ao eub-
anexo 12.00.00, a saber:

12.00.00 MINTSTERIG DA AERONAISITCA
03.07.2.004 - Pagamento a. Inativos e Pensionistas

3.2.3.0 - Transferencias de Assistência e Previdência
Social
Inativos

3.2..3./ - Pensioitstae
3.2.32 - Salário-Familia

08.07.2.012 - SubsistPaie l e e Material de Intendência
3.1.1.2 - Pessoal Militar

02.00 - Despesas Variáveis
08 07.2.0_15 - Coordenação e Execução dos Serviços Admi-

nistrativos e Operationale
3%1.1.1 - Pessoal Ceva

02.00 - Vence=tce, e Vantagens. Fixa,
8.1.1.2 - Pessoal Militar

el.CC - Vencimentos e Vantagens Fixas
MeV) Despecas Variáveis,

- Transferência de- Assistência a Previdênela
Social

3.2.3.3 - SalárioeFamilia.
69.05.2.0I3	 ivLanfcs'mnçg...-) da .Escola Preparatória • de

Cadetes do Ar
3.1.1.2 - Pessoal

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas
09.06.2.917 - Funcionamento do IteStitaito Tecnelóo

Aerceetica ITA
- Pranal Civi2

01.00 - Vencimentos e Vantagens Flane
S.I.1.2 - Pessoal Militar

01.00 - Ve•cimantee e Vantagens Fixas
2.2.3.0 - Transferencia. de Assistecia, e Previdência

Social
3.2.3.3 - Salárinefamilla

15.05.2.019 - Funcionamento da Rêde. Rosaltalar
Z.I.1.1 - Pessoal Civil

01.011 - Vencimentos e Vantagem Fixes
3.1.1.2 - Pessmi

01.Q0 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3.2 3.0 - Transferência de Assistência e Previa:neta

Social
3.2.3.3 - Salario-Familla

Tater

Art. 29 Os recursos
de anulareao parcial de
Oeçamento, a saber-

12.Ca.02 IIINISTERIO DA AERONACTICA
Projeto 07.05.1.003

4 1.3.0 - Equipamentos e Instale-0e3	 220.000
Projeto 08 07.1.006

4 1.3.0 - Equ:pamentos e Instalações 	 9.410.000
Projeto 08.07.1. Ufa

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalaçees	 1.400.008
Projeto 013. 07.1 . (Ing

4.1.3. O - Equipamentos e Instalações	 400.000

Prcjeto 03.07.1.0-
4.1.4.0 - elaaneal Permanente

Projeta 08.07.1.011
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
4.1.4.0 - Material Permanente

Projeto 08.07. 1 012
4.1.1.0 - Obras Públicas

Projeto 08.07.1.013
4.1.1.0 - Obras Públicas •

Projeto 08.07.1.015
4.1.3.0 - Equiermentor e Instalações

Atividade 02..07.2.006
3.1.2.0 - Material de Censterie

Atividaee. C3.0: .2 011
3.1.2.0 - Material de Consumo

Atividade 08.07.2.012
8.1.2.0 - Material de 'Consumo

Projeto 09.05.1.016
4.1.1.0 - Obras Públicas.

Projeto 11.e5.1.017
4.1.1.0 - Obras Públicas

'Projeto 11.10.1.021
3.1.3.2 e- Outras Serviços de Terceiros

Projeto 15.05.1.022
4.1.3.0 - Equipmanntos e Instalações

Projeto 15.05.1.023
4.1.1.0 - Obras Públicas

Atividade. 15.0,1,2.019
3.1.3.2. - Outros Serviços de Terceiros

Atividades 16.07.2.026
3.2.2.0 - Subvenções Econômicas

Atividade 16.07.2.027
3.2.7.0 - Diversas Transferências- Correntes
3.2.7.5 - Pessoas.

28.00;00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
28.02.00 - Recursos sob a Supervisão do Ministério do

Planejamento- e Coordenação Geral
Atividade 18.00.2.00e

3.2.6.0 - Fundo de Reserva Orçamentária 	 96.241.000
Total	 121.900.000

Art. 39 Este Decre:o entrará em viger na data de sus publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro ce 1970; 140e da Independência e 82t daRepública.
Esaira*, G. atenct
Antdaio Delfim Netto
Iviarclo de Sone e mulo
:Neto Pauta tfos Reis vettors

Classes de Guarda-CivileFerroviário,
Código F-128-12-C, onde se lê:
1. Henrique da Cruz - ilegível

Leia-se:
1. Henrique da Cruz - 63.650

Na 49 coluna, na série de Classes de
Oficial de Administração, Código ...e
AF-201-12-A, onde se lê:

35. Wanderley (ilegível) - 63.613.
Leia-se:

35. Wartderley- Silva - 63.613.
Na página 71, la coluna, na Série

dc CLusas de Carpinteiro, Códiget
A-001-12-D, onde se lê:

I cargos
Leia-se:

1 cervo.
Na 2$ coluna, onde se lê:
Classe: Costuteira

Leia-se:
Classe: Costureira. •

Na Série de Classes de Eletricista In&
talador, onde se lê:

Código: A-802-12-D
I - Referência-base:

Leia-se:
Código: A-822-12-D

1 cargo
- Referência-base:

N3 4e' colana, no Código A-1.806-8-1
crt , se

1. !vaia Campos D'As.sunpção
53.355,

Leia-se:
1. Ivan Campos

63.356.
No Código A-1701.8.A, onde se IN,
2. Geraldo Cassimiro da Silva -
1. Severino Gomes - 44.836 ae

60.110.
Leia-se:	 1

1. Severino Gomes - 45.830.
2 Geraldo Caesiirdro da Silva •1_

60.110,

30.3011.000
5.000.000

800.000

4.700.000

7.600.000

61.600.000
0.900.000

1.545.000

1,000.000

100.020

200.000

30,00a

COCLOCO

1.400.000

125.000

121.900.000

nece.ssários à execução dêste Decreto decorrerão
dotações orçamentárias consignada,s no vigente

Cr$

687.850

500.000
700.000

2.290.000

9.000.000

600.000

9.700.000

e 1.675.100

8.094.150

45.000

800.000

9.200.000

452.000

1.400.000

704.200

p)00.000

200.00Ca

DECRETO N 9 66.751 - DE 18 az	 Na página 70, le coluna, na Série de
JUNHO DE 1970

D'Assumpção
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Na•página 72, 2e coluna, na Classe
Profe.s.sor de Ensino Secundário,

nde se lê:
Código: EC-501 (ilegível).
• Leia-se:
Código: EC-507-19.

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA.
CONSELHO

DE SEGURANÇA NACIONAL
eECRETO DE 11 D.E SETEMBRO

• DE 1970
e.) Presidente da Re pública resolve

DESIGNAR:

Dt acera° com o artigo 13 do Decreto-
ir 348, de 4 de janeiro de 1958

( Tenente-Coronel Aviador Luiz
Au ;usto Af tons° Tinoco para :servir na
Bei retaria-Geral do Conselho de e'u-
ral7a Nacional.

ra,silia„ 11 de setembro de 1970;
149 da Independência, e 829 da
Rei

EMÍLIO G. Maluco

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DE :RETOS DE 11 DE ui. tmBao

DE 1970
O Pfesidente da República resolve

.	 ?R OMOVER, POR MERECIMENTO:

D.e ,''cdrclo com o artigo 62, da Lei nu.
tro 3.474, de 20 de julho de 1958,

cr, 'abicado com o artigo 41 da Lei
3.754, de 14 -e abril de 1960	 .

O Promotor Público Jorge Ferreira
Leitaa do Quadro do Ministério Pú-
blico do Distrito Federal, ao cargo de
Cura lor, em vaga criada pelo Decre-
to-lei n9 622, de 11 de julho ae 1919.

B i tr_4iiin, 21 de setembro de 197'1.
149 9 'da Independência e a29 da
Repú 'Uca.

E VIILIO G. MEDICI

AVredo Btotaid

O I residente da República resolve
P : OMOUR, POR ANTIGUIDADE:

De ac5rdo cum o art.go d2, da Lei rni.
meia 3.474, de O de julho de 1958
covinacio com o artigo 41 da Lei
n9 'k. ..754, de 14 de abril de 1960

O P '.omotor Substituto Bernaramo
de Sot ?.a e Silva, do Quadro do it4inise
tério 1 aleite() do Distrito Federal, ao
Cargo de Promotor Público na saga
decorrente da promoção de Jorge Fer-
reira 1 eitão.

Bras- lia, ?1 de setembro de 1970.
1499 ea Independência e 829 da
Repúbleca.

Em Lio O. MEDICI

A.11 •edo Buzaid

O Pr zidente da República resolve
paclepi/ER, POR MEIIECINIENTO:

De aed;do com o artigo 62, da Lei Mi.
mero 3.474, de 20 de julho de 1958,
coma ,nado com o artigo 41 da Lei
fie 3.04, de 14 de abril de 1960
O Defensor Público, Helenio Rizzo

do Quais° do Ministério Público do
Distrito •Federal. ao cargo de Promo-
tor Subs tituto. na . vaga decorrente da
promoçã.) de Bernardino de Souza e
Silva.

Brasflet, II de setembro de 1970;
1499 cla Independência e 829 da
Repfiblic 4.

Ruh ,to G. MÉDICI
Buzeici •

O Pree :dente da República, Usando
da atrib içâc, que lhe confere o ar-
tigo 81, !19 XXII, da Constituição e

de ..xcerclo com os pareceres dos Con-
sellea Penitenciário; constantes cies
proressos abaixo direriminedes, re-
solve

INDULTAR:

MJ 19.656-70 — Geraelo Rafael da
Silva lalho, filho se oeial .o Rafael
e Ge Maiia Nene ues S'aetes. do resto
da pena de 5 anos e 4 ne ses de re-
cluso ia que foi coneenacto creo in-
curso no arteeo 157, § ee do Cecilgo
Penal, por sentença do Juiz de Di-
reito da 18 Vara Ciimincil ria Co-
ma: ca da Capita, cie Letaao de São
Peie°, confirmada pst.o Triounal de
Justiça.

MJ 19.673-70 — Marie Auxiliatiora
Baldulno, filha de J Laleatiew e de
Beneeita Consterna:e do recto da pena
de 2 anos e 7 rneeee tia reelusão..alem
da multa de Cre e 2 anre de me-
diea de seemailea, a que foi conde
nada, como incurra no a: cago 155,
"eaput", aio Ceeigei reei)31, por sen-
tença do Juiz de Deaeo da Comarca
de São Bernardo .do Cuspo, Estado
de São Paulo.

COIIIJTAR:

MJ 2.91046 — Pira 24 anos de
reclusão e 13 meeee cletençieo,
mantida a mediria ,A e segurança, a
pena total de 2e anu ce reclusão e
13 meses de detencae. alem de nful-
tas e 2 anos de medi :a de segurança,
a que foi condenado Waleelon Bente
de Lima, RG. 1.813.716, como in-
curso nos artigos 129. 159 (4 vêzes),
157, § 3 9 e 129, todos do Código Pe-
nal, por.sentenças dos Jeiras de Di-
reito das 8 e, 6e, 4e . 159 e 5s Varas Cri-
minais da Comarca de São Bernardo
do Campo, Estado de Se') Paulo.

MJ 16.846-e5 — Paea 17 anos de
reclusão, mantida a mtellea de segu-
rança, a pena de 19 anos de reclu-
sao, para quanto foi comutada a ini-
cial de 21 anos e 1 rnea de reclusão
e 3 anos de medida de seen eança a
que fera condenado Lauro Ribeiro
Góes, filho de Joaquim Ribeira Góes
e de Gracelina Ribeiro Góes, como
Incurso) no a rtigo 121, § 29. do Código
Penal, por decisão do Tribuna/ do
Júri da Comarca de Marina, eistado
de São Paulo.
MJ — Para g anos ae re-

clusão, mantida a neele'et de segu-
rança. a pena de 10 eec çb reclusão
e 2 unos de medida de seetuança, pa-
ra quanto foi reduzida, por decrete de
3.7.68, a pena de 12 anos de reclusão
e 2 anos de medida de segurança a
que foi condenado Jorge Aparecido
Dias, filho de Avelino Dias e de Vir
gulina Conceição, mino incurso nos
artigos 121, "caput", e 121, c/c o ar-
tigo Is, 115 II, todos do Código Pe-
nal, por Acórdão do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo, em re-
forma de decisão do Tribunal do Júri
da Comarca de Aparecida, no referida
Estado.	 •

MJ 39.594-66 — Para 19 anos de
reclusão, mr-aticla a medida de segu-
rança, a pena de 20 anos de reclu-
são, além de multa de Cr$ 10,00 e 1
ano de medida de segurança a que
foi condenado Nelson Rocha, filho de
José Francisco da Rocha e Zulrnira
Moreira, como incurso no artigo 157,
§ 39, do Código Penal, por sentença
do Juiz de Direito da 17 e Vara Cri-
minai da Comarca da Capital do Es-
tado de São Paulo.

MJ 24.827-67 — Para 11 anos e 8
meses de reclusão a pena de 13 anos
de reclusão, para quanto 101 Comu-
tada por decreto de 14-2-68. a inicial
de 14 anos de reclusão a core tara
condenado José Auguste 'dos Santos,
filho de não Francisco dos Santos e
de Maria Pereira aos Santas, como
incurso no artigo 121, g 29 , do Có-
digo Penal, por decisão do Tribunal
do Júri da Comarca de MarIlia, Es-
tado de Sãs, Paulo.

MJ 50.806-67 — Para 6 anos e• 1
dia de reclusão, mantida a medida
de segurança, a pena ele 8 anos e 1
dia de reclusão e 2 eidos de medid1
de segurança a . que foi condenado
Otacílio Pires dos Santos, ......
RG. 35.266-A, como incurso no ar-

tigo 129, § 30, do Coeigo Penal, por
Acórdão do Tribunal ue Justiça ao
Estado de São Paulo, que reformou
sentença do Juiz de Dileito da Co-
marca de Assis, no referido atado.

MJ 57.422-67 — ea:a 6 anos de
reclioáo a pana de 7 anos de reclu-
são a que foi colidenatio Jaeanuer
João Evangelista, Rei 2.039.884, como
incurso no artigo 1i7, g 29, cio Co-
caste) Penal, por Acoraeo do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo,
que reformou sentença do Juiz de
Direito da Comarca de Santos, no
referido Estado;

MJ 23.374-68 — Pala 14 anos de
reelu.são, mantida a meeitia ae segu-
rança, a pena ue cmi alicia de recta-
são, para quanto foi cenmiacia, por
decreto de 11-e-da, o. iniciai de 23
anos cie reclusa° e e anos de medida
de segurança, a que foi cdnuenacio
Jerenimo Alves cal Sava, conto in-
cluso no artigo lel, g 2 9, cio Cóciig.o
Penal, por decisão do Tribunal cio
Jeiri da Comarca ue Sena Madureira,
Estado rio Acre;

MJ 2e.96e-68 — Para 9 anos de
reclusão a pena de 10 anos de reclu-
são a que foi condeutmo Joe() Bosco
Alves ue Araújo, RU 3.437.601, como
incurso no artigo 121, g 29, do Coaigo
Penal,' por Acordão do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, que
reformou decisão do Tribunal cio Juri
da comarca de Taubate, no releria()
Estado;

MJ 29.103-68 — Para 15 anos, 5
meses e 10 dias de reclusão, mantida
a medida de seguiança, a pena de le
anos, • 5 meses e 10 aias de reclusão,
para quanto foi comutada, por de-
creto de 11-3-69, o total . de 19 anos,
5 meses e 10 dias cie , reclesao mais 4
anos de medida de segurança a que
fôra condenado Flávio de Oliveira,
RG 1,481.594, corno incurso duas ve-
zes no artigo 157, § 2'. do Cm:Ligo Pe-
nal, por sentenças do Juiz ae Direito
da Comarca. de Junciiai, Estado de
São Paulo;

MJ 35.110-68 — Para 9 anos de
reclusão, mantida a medida dt. scgu-
rança, a pena de 10 anos, 8 meses e
10 dias de reclusão, alem de 2 anos
de medida de segtuança e multas, a
que foi condenado Vito.. Roberto bar-
boca, RO 1.722.044. eo.no incurso tias
vezes no artigo 155, g 40, do Cacligo
Penal, por sentença do Juiz de Di-
reito da 22e Vara Criminal da Co-
marca da Capital do Estado de Silo
Paulo, .confirmada pelo Tribunal de
Justiça, e por Acórdãos do mesmo
Tribunal, em reforma de sentenças
dos Juizes de Direito das 3" e 14 e Va-
os Criminais, da mesma Comarca,

MJ 63.25 .7-68 — Para 10 anos de
reclusão a pena de 12 anos de re-
clusáb a que foi condenado Jaime
Antunes, RG . 4,014.641. como meurse
no artigo 121, § 2 9, do Código Penal,
por decisão do Tribuna, do Júri cia
Comarca de Itapeva, Estado de Silo
Paulo. confirmada pelo Tribunal de
Justiça;

MJ 6.088-69 — Para 7 anos de
reclusão, mantida a medida de segu-
rança, a pena de 8 anos de reclusão
para quanto foi comutada, por de

-creto de 24-7-69, a iniciai de 8 anos
e C meses de reclusão, além de multa
de Cr$ 16,00 e 2 anos de medida de
segurança, a que foi -condenado Wal-
ter Sebastião da Costa, RO 30.048,
como incurso nos artigos 158, 155 e
132, todos do Código renal, por sen-
tença do Juiz de Direito da Comarca
de Santos, Estado de São Paulo, e
por Acórdão do Tribunal de Justiça,
em reforma de senteaça absolutória
do Juiz de Direito da mesma Co-
marca;

MJ 35.120-69 — Para 10 anos de
reclusão, mantida a medida de se-
gurança, a pena total de 11 anos,
meses e 2 dias de reei leão a que foi
condenado Jose Joaquim Pereira,
RO .339.140, cpmo incarso nos arti-
gos 155, § 49 (duas vêzes) e 155, §§ 19
e 49, todos do Código Penal, por sen-
tença de unificação de penas impos-
tas pelo Juiz de Direito da Comarca
de Santos, Estado de Sito Paula. urna
delas confirmada pelo Tribunal de

Alça, e por sentenças do mesmo

"Mo; 5a183-69 — Para 3 anos e 1
dia de 'oclusão a pena de 3 anos e
2 meses de reclusão a que foi con-
denado Ademir Moreira de Moraes,
RO 1.3114.618, como incurso no ar-
tigo 281 do Código Penal, por sen-
tença do Juiz de Direito da 5e Vara
Crimina/ da Comarca da Capital do
Estauo de São Paulo, confirmada pelo
Tribunal de Justiça;

MJ 58.795-69 — Para 12 anos de
reclusão a pena de 15 anos de re-
clusão a que foi condenado Arcelino
José de Souza, filho da Servirio Eu-
gênio doi, Santos e de Maria Cata-
rina de Jesus, como Incurso no ar-
tigo 121, § 29 do Códieo Penal, por
decisão da Tribunal do Júri da Co-
marca de Paranavaí, Estado do Pa-
raná.

Brasilia, 11 de setembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

Enrimo G. MEDICI
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, tenda
em vista a artigo 182 da Constitui-
ção e o que consta do processo nú-
mero 54.614-70. do Ministério da Jus-
tiça, resolve

Ai' °SENTAR :
Na forma do disposto no artigo 19,

letra b e § 29, do Ato Institucionat
n9 10, de 16 de maio de 1959

•Alberto Nunes, no cargo de Asses-
sor Legislativo da Câmara Neunicipal
de Belém, Estado do Pará, com os
proventos desse cargo proporcionam)
ao tempo efetivo de serviço.

Brasilia, 11 de setembro de .970;
149 9 da Independência e 82 9 da
República.

Emílio O. Menai
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182 da Constituição
e a representação do Governador do
Estado de São Paulo, constante do
Processo ne 54.180-70, do Ministério
da Justiça, resolve

APOSENTAR:
Na forma de disposto nos §§ 19 e 29

do artigo fiv do Ato Institucional
n9 5, de 1J de dezembro de 1968
Humberto ‘a'alter Barroso de Souza,

no cargo de Guarda Maritimo e A&-
reei da Divisão de Policia Marítima e
Aérea do Estado de São Paulo, com
os proventos' dêsse cargo proporcio-
nais ao tempo de serviço.

Brasília, 11 de setembro de 1970;,
1499 da Independência e 82 cia
República.

&aluo G. Metan
Alfredo Buaaid

O' Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182 da Constituição
e o que consta do Processo 32.546-69
do Ministério da Justiça, resolve

APOSENTAR:
Na forma do disposto no artigo 19.

letra b, do Ato Institucional n9 10,
de 16 de maio de 1969
José Firmo de Aguiar, no cargo de

Conselheiro do Conselho de Assistên-
cia Técnica aos Municípios do Estado
do Ceará, com proventos proporcio-
nais ao tempo efetivo de 'serviço.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

Eufrao O. :VaDICI

Alfredo Buzald

O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182 da Constituiçáo
e o que consta dos Processos números
23.754 e 26.451, de 1969; do Ministério
da Justiça, resolve

APOSENTAR:
Na forma do disposto no artigo 19,

letra b e § 29 , do Ato Institucional
7. 2.9 10, de 16 de maio de 1989

JosA Ignácio Ferreira, no cargo de
Promotor de Ju.stis.a da Comaiea da
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O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182 'da Constituição
e a representação do Governador do
Estado do Rio Grande do Sul, cons-
tante do Processo n9 36.307, de 1969,
do Ministério da Justiça, resolve

APOSENTAR:

Na forma do disposto no artigo 89,
parágrafos 10 e 20, cio Ato Institu,
ciemal n9 5, de 13 de dezembro de
1968
Renato Figueira de Oliveira, no car-

go de Consultor Jurídico do Cnstituto
Riograndense do Arroz com proventos
desse cargo proporcionais ao tempo de
serviço.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emílio G. MEDIU
Alfredo Buzaid

Alfredo Buzaid

• MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República, tendo

m vista o que consta do Processo ml-
ero 6.114, de 1970, do Gabinete do
inistro da Marinha; resolve

CONCEDER EXONER(ÇÃO:

e acôrdo com o artigo 75 item .1, da
Lei n9 1.711 de 28 de outubro de
1952
I - Do Quadro de Pessoal, Parte
ermanente, do Ministério da, Mari-
ha, a: •
1. Catharina Anna Galeano Nas-

ari Reis, matricula n9 L062.300, a •
rgo de Psicólogo TC-1302.21.A (Pro-
sso ri9 6.183-70, da Diretoria do Pes-
ai Civil da Marinha);
2. Celso Luiz Pequeno de Oliveira,
atricula n9 2.163.289, do cargo de
ecânico Operador A-1301 .8.A, a

blantenópolis do Estado do Espirito
santo, com proventos proporcionais ao
tempo efetivo de serviço.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Jeepública.

Emiene G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

O Presidente da República, tendo
Cm vista o artigo 182 da Constituição
e o que consta do Processo nnmero
54.189 de 1970, do Ministério da Jus-

tiça, resolve
APOSENTAR:

pa forma do disposto no artigo 69,
, parágrafos' 19 e 29 do Ato Institu-

cional n9 5, de 13 de dezembro de
1968
Nelsou Martinez Fernandes, no cargo

,11e Fiscal Sanitário efetivo, ref. "22",
da Secretaria de Sailde Pública do Es-
tado de São Paulo, com os proventos
elêsse cargo proporcionais ao tempo ao
serviço.

Brasília, 11 de setembro de 1970;1499 da Independência e 829 osRepúblIca.
Enalaio G. Meinci
Alfredo Buzciid

11 de setembro de 1970;
Independência e 629 Ga

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
7a9 50.826, de 1970, do Ministério da
Justiça, e artigo 182, da Constituiçao,
resolve

APOSENTAR:
De acordo com os §§ 19 e 29 do ar-tigo 69 elo Ato Institucional na 5, ele

13 de dezembro de 1968
Orley Gavião Gonzaga de Castro, no

cargo de Juiz de Direito do Estado d
Goiás, com proventos proporcionais ao
tempo de serviço.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência- e 829 da
República.

Emílio G. MÉDICI
Alfredo Buzaia

- O ?residente da República, kenao
Cm vista o artigo 182 da Constetuição
e a representação do Governador do
Estado do Paraná, constante da' Pro-
cesso n 9 56.8.52, de 1970, do Ministério
da Justiça, resolve

APOSENTAR:

Na forma do disposto no artigo 69,
§§ 19 e 29, do Ato Institucional nu-
mero 5, de 13 de dezembro de 196a
Com proventos proporcionais ao

tempo de serviço, Reginaldo Bueno
Rezende, Escrivão de Policia, nivel 18,
da Secretaria de Segurança Pública ao
Estado do Paraná. •	 -

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1199 da Independência e 829 da
República.

Emiaro G. Menicl
' Alfredo Buzaid

o. O Presidente da República, tendo en,
vista o que consta do Processo nú-
mero 6.867, de 1970, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha, resolve

TORNAR SEM EFEITO:

De acôrdo com o artigo 14, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro ae
1952
O Decreto de 3 de setembro de

1969, publicado no Diário Oficial do
dia subseqüente, que transferiu, a pe
cicio, de ac6rdo com os artigos 52,
item I e ,53, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de 'outubro de 1952, combinado
com b artigo 11, item II, II 1 9, do De-
ereto n9 53.481, de 23 de janeiro de
1964, a ocupante. do cargo de Traba-
lhador GL-402.1, Creuza Cruz Sena,
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente; do Território Federal de Ron-
dônia, para idêntico cargo, elo Qua-
dro de ' Peesoal, Parte Permanente, do
Ministério da Marinha, vago em de-
corrência da exoneração de Antonio
de 'Barros.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

&atuo G. Mem/e
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
Administrativo, instaurado pela Porta-
ria n9 016, de 13-10-1969, do 1-lospita1
Central da Marinha (Ficha no 464 de
1970), resolve

DEMITIR:

Ornar da Silva do cargo de Serven-
te GL-104.5, matrícula n9 1.062.475,
do Quadro de Pessoal, Parte Peamee

MINISTÉRIO
DOS	 .

TRANSPORTES
DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da Republica, tendo

em viste o que. consta da Exposição
de Motivos n9 520, de 19 de agente
de 1970, do Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil, resolve

RETIFICAR:

A readaptação efetuada no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente cia
ex-Comissão de Mai:Meia Mercante
do antigo Ministério da VÁríção e
Obras Públicas, atual Supe.rintencien-
eia 'Nacional de Marinha Mercante,
vinculada ao Ministéri) dos Trans-
portes, de Eunice Rebela Alves Cor-
rêa, ocupante do cargo de Técnico
Auxiliar de Mecanização, AF-402.11.B,
readaptada no cargo de Oficial de
Administração, AP-201.12.A, por de-
creto coletivo de 29 cie abril de 1965,
publicado no Diário Oficial de 30 se-
guinte, para considerá-la readaptada
no cargo de Oficial de Administração,
AP-201.11.B.

TOR NAR SEM EFEITO'

As readaptações efetuadas no Qua-
dro do Pessoal-Parte Permanente -
da ex-Comissão de Marinha Mercante
do antigo Ministério da Viação o
Obras Públicae, atual Sizooriotendan-
eia Nacional da Marinha Mercante,
vinculada ao Ministériú dos Trans.
portes, dos funcionários adiante enu-
merados:

a) Vicente de Paula Lyra, readape
tado por decreto coletivo de 28 de
janeiro de 1965, publicado no DiárioOficia/ de 1 de fevereiro seguinte, do
cargo do Escriturário, AP-202.10.B,
para o cargo de Oficial de Adminis-
tração, AP-201.12.A;

.b) Uiára Goulart de Oliveira rea-
daptado por decreto coletivo de 29 de
abril de 1965, publicado no Diário
Oficial de 30 seguinte, do cargo de
Escriturário, AF-202.10.B, para o
cargo de Oficial de Administração.
P.,F-201.12.A;

c) Nadir da Silva Pinheiro, readap-
tada por decreto coletivo de 24 de
janeiro de 1967, publicado no Diário
Oficial de 25 seguinte, do cargo de
Escriturário, AF-202.10.B, para o
cargo de Oficial de Administração.
AP-201.12.A.

Brasília, 11 de setembro
1499 da Independência e
República.

EMÍLIO G. MÉDIO/
Mário David Andreazza

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 tia
República.

EMILIO G. MÉDICI

, O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182 da Constituição
o o constante do Processo número
00.073, de 1969, do Ministério da jus-tiça, resolve

4POSENTAR:
Na forma do disposto no artigo 69,parágrafo 19, cio Ato Institucional

número 5, de 13 de dezembro de
1968
Com proventos proporcionais ao

tempo de serviço Olympio Nogueira
da Silva Braga, agente Auxiliar de Po-
lícia Federal, classe B, nível 15, ma-
tricula n9 1.656.817, do Quadro de
Pessoal do Departamento de Policia
Pederal.

Brasilia,
7.499 da
Itep-ablica,
" Reitero G. /VIÉercz

Alfredo Buzaid

e
111

ca
ce
so

O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182 da Constituição
e a representação do Governador do
Estado do Espirito Santo, constante do
Processo h9 .26.451, de 1969, do Minis-
tério da Justiça, resolve:

APOSENTAR:

Na forma do disposto no artigo 19,
letra b e § 29, do Ato Instituciona1
n9 10, de, 16 de maio de 1969
Com proventos proporcionais ao

tempo efetivo de serviço, os seguintes
servidores do Estado do Espirito
Santo:

- Victor Rodrigues da Costa, Subs-
tituto de Procurador do Estado.

- Hugo Antônio Ronconi, Serven-
tuário da Justiça do Estado do Es-
pirita Santo.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
149 9. da Independência e h29 da
República.

EM1LIO G. MEDE:1
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182 da Constituição
e o que consta do Processo n 9 55,797,
de 1970, do Ministério da Justiça re-
solve

PÔR EM DISPONIBILIDADE:
De acordo com o artigo 69, § 19, do

Ato Institucional n9 5, de 13 de de-
zembro de 1968
Oswaldo da Costa Moraes, Procura-

dor de 39 Categoria da Justiça" Mi-,
litar, lotado na 29 Auditoria da 3 9 Cir-
cunscrição Judiciária Militar, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de-ser-

viço:

partir de 22 de junho de 1970 (Pro-
cesso n9 6.'715-70, da Diretoria do Pes-
soal Civil da Marinha);-

3. Clesio de Souza Ferreira, matri-
cula n9 2.163.959, do cargo de Oficial
de Administração AF.201.12.A, a par-
tir de 9 de abril de 1970 (Processo
n9 3.114-70, da Diretoria do Pessoal
Civil da Marinha);

4. João de Paula Fernandes Li..
ma, matrícula n9 2.164.195, do cargo
de Técnico de Contabilidade P.701.13.A
(Processo n9 6.924-70, da Diretoria ao
Pessoal Civil da Marinha);

5. Salomão Lôbo de Souza, matri-
cula n9 1.752.346, do cargo de Pintor
A-105.8.A, a partir de 14 de julho de
1970 (Processo n9 6.874-70, da Dire-
toria do Pessoal Civil da Marinha);

6. Waldir Albuquerque Paes, ma-
trícula n9 1.843.654, do cargo de Mo-
delador de Fundição A-1708'. 8 . A,- a
partir de 18 de maio de 1970 (Processo
n9 6.982-70, da Diretoria do Pessoal
Civil da Marinha);

7. Wanderley Gomes Farias, ma-
trícula n9 2.163.623, do cargo de Me-
cânico Operador A-1301.8.A, a partir
de 18 de maio de 1970 (Processo no.
cesso n9 7.217-70, cia Diretsria do
Pessoal Civil da Marinha).

II - Do Quadro de Pessoal, Parte
Especial, do Ministério da Mari.
nha, a:

1. Eduardo Torres Copque, matri-
cula n9 2.153.972, do cargo de Car-
pinteiro A-601.8.A (Lei n 9 3.967-61 -
Processo n9 7.534-70, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha);

2. Jair dos Santos Aguiar, rnatri-
cula n9 2.161.7,40. do cargo de Cna-
peador A-1702.8.A, a partir de 1 de
agásto de 1970 (Lei n9 4.069-62 -
Processo n9 7.528-70, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha); e

3. Maria Elisabeth Fagundes Pe.
temi, matrícula n9 2.153.674, do car-
go de Escriturário AF-202.8.A, a par-
tir de 1 de utubro de 1969 (Lei nú-
mero 3,967-61 - Processo n 9 2.877
de 1970, da Diretoria do Pessoal Civil
da Marinha).

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Meiem G. Mamei
Adalberto de Barros Nunes

nente, do Ministério da Marinha, de
acôrdo com o artigo 207, 9 29, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daRepública.

Emílio G. Mexa
Adalberto de Barros Nunes

de 1970;
829 da

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 45 da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, e tendo em vista o que
consta da Exposição de Motivos nú-
mero 528, de 29 de aoôsto . de 1970,
do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil, resolve

READAPTAR:

No Quadro Suplementar da antiga
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro, atual Companhia Docas do
Rio de Janeiro, vinculada ao Minis-
te/10 dos Transportes
De acôrdo com o artigo 43 da Lei nú-

mero 3.780, de 12 de julho de 19611
I - No cargo de Escriturário,

AP-202.8.A, Ceny Perez Barga e José
Pereira Coutinho, ocupantes do cargo
de Auxiliar de Portaria, GL-303.8.B.,



cargo de Operador de Carga, 	
CT-312.11.B.

V — No cargo de Dacttloscopista.
P-901.13.A, -

Alexandre Corrêa, ocupante do car-
go de Operador de Carga, GT-312.9.A.

VI — No cargo de Desenhista, 	
P-1001.12.A

Ahnir Lopes da Silva, ocupante do
cargo de Oficial de Adirunistaação,
AF-201,12. A,
De acôrdo corri o artigo 65 da Lei nu

mero 4.242, de 17 de julho de 1963

1 — No cargo de Médico, TC-
801.21 . A .

Jorge Orshiley Fernandes Gomes,
ocupante do cargo de Conferente,
AF-205.18.

II	

DIÁRIO OFICIAL (8egão I — Parte 1)'

ReADAPTAII:

No Quadro de Pessoal — Parte Es-
pecial — do Ministério da Educação
e Cultura, os seguintes funcionários:
De acdrdo com o artigo 43 1.a Lei

n9 3.780, de 12 de julho de 1960
I — no cargo de Oficial de Admi.

nistraçtio, AP-201.12.A.
Mariza Barroso Via s c on c e1,0

ocupante do cargo de Auxiliar de
Bibliotecário, 10C-102.7.

II — no cargo de Escriturário, Ar-
202.8 . A.

Edith. Codeço de Moraes, ocupante
lio cargo de Auxiliar de- Bibliotecá-
rio, EC-102.7.

M — no cargo
AF-207.14.

de Despachante,

k 797 ) Segunda-feira 14 Setembro de 1970
"ffill=9~1~1~,	

III -- No cargo de Vistoriador de
Araria., AF-203.16,

Cara s de Oliveira Pinto, ocupantt
do e rgo de Guarda Portuário,
POL-5,3.12.C.

- No cargo de Técnico de Me-
calar ão, AF-401.14.A

eu: ) Jorge Corrêa ele Mello.
ocupai te do cargo de Técnico Auxi-
liar de Mecanizaçâo, AF-402.11.B.

V — No cargo de Mecânico de Má-
q	 A-100.9.B.

Lup. rcio Rocha Santos e Oswaldo
P.oict 'de Oliveira, ocupantes do
cargo de Mecânico Operador,
A-130 .9.B.

- No cargo de Metre, 	
A ' 37 .13. A .

1\e qe 'ias, A-1203.10.C. 	 alerto David Andreazza

VII — No cargo de Encarregado de
O are 'or de Equipamento de CargaO
e De ..-.arga, CT-333.14	 MINIETÉRIO

cargo de Cinetecnico,

ocupan-
Restau-

de Coa-

DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO
DE 1970

O Presidente da República, usando
da etribuição que lhe confere o arti-
go see da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 19e0, e tendo em vida o que cons-
ta da Experição de Motivos 119 552,
de 24 de agósto de 1970, do Depar-
temento Administrativo do Pessoal
Civil, resolve:

READAPTAR:

No Quadro de Pessoal — Parte
Permanente do Ministério da Edu-
cação e Cultura, os seguintes funcio-
nários
De acôrdo com o artigo 43 da', Lei

n9 3.780, de 12 de julho de 1960

II — No cargo de Conferente
AF-205.18:

I) 1.ulz Pereira Serrano Palho,
ocuparias do cargo de Operador de
Carea, CT-312.9.A;

21 lenjamin Coelho da Costa.
ocuean e do cargo de Operador do
C ‘e ,a. CT-312.11.B;

ie anoel Rodrigues Torres.
nreeen e do cargo de Encarregado de
Turma de Operadores de Carga,
CT-e11 14.B;

Eb. er Corrêa da Silva, atuara:1
e, sealdo Cercos° da Rocha, Ga

citino Nunes Pinheiro e Claueioroi
lacer sues de Araujo lerença, o.upafl
t ee cargo de ,Operator de Caiam
CT-2.2.11.B.

IX — No cargo de Encarregado de
Oper idor de Sinalização, GT-510 12

Os 'aedo Prisco dos Anjos, ocupante
do e rgo de Operador de Sinalização

-
•-• X — No cargo cio Centaam,

TC-: 02.20.A
Ar na Altieri Leal, ocupante do car-

go de Oficial de Administraçao.
AF- 01.16.C.

Vee t^r Ferreira Lins, ocu)arise do

de	 .
DA

C, rea e Descarga, Cr-310 ieB.
ca ee de Operador de Equipeanentel

VII - No cargo de Encarre9ado EDUCAÇÃ0 E CULTURA'
de 7 :rma de Operadores ae Carga
CT-3 1.13.P.

,a te co cargo deI Viec-nico de	 ladeio G. MereceJey /e Jerônimo da Conceição

X' — No cargo de Arquiteto,
TC- 01.21.P.

Alberto Businaro, ocupante do
cari ) de Conferente, AF-205.18.

X I — No cargo de Engenheiro.
TC- :02.21 . A

G rson Ribeiro Garcia, pzupante do
cari o de Conferente, AF-205.18.

X II — No cargo de Argui:Vista,

EC 103.11.0.
Vn alter Gonçalves, ocupante do cai-

go e Operador de Carga, CT-312.1113

De acôrdo com o artigo 64 da fel
76 4.242, de 17 de julho de 1963

	

I — No cargo de Escriturário	
AF- 202.8. A,

C erlos Elias da Cruz, ocupante do

	

car o de Auxiliar de Portaria, 	
GL . 303.8 .B.

1. — No cargo de Escriturário, AP-
202 10.B.

2 >sé Pereira Veras, ocupante di

	

cai ;o de Montador de Vagãe 	
A- 902.10.B;

2 GetúliO de Souza Ayree, =pari-
te do cargo de Operaeor de Carga.
CT-312.9.A.

1 I — No cargo de Conferente de
Ca 'go, AP-205.18

I aulo Sergio da Silva 3ezerra, Ge-
mi. dano Soares do Rosário, Waidez
Ca: apinho de Azevedo, Ronaldo de
Ca 'valho Nunes, ocupanees do cargo
de Operador de Carga, CT-312.9.A.

IV — No cargo de conferente,
AF -205.18

I atonto Gonçalves Adão e Weide-
. Mar Gonçalves Almeida, ocupantes do

-.No cargo de Cirurgião Den-
tista, TC-901.20 . A:

1) , Gilberto Santos do Rosário,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
minietração, AP-201.12.A;

2) Joaquim de Avellat Peitai,
ocupante do cargo de Conferente,
AI-205.18.

BeasiLa, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independencia e 82 9 da

g siepubla.a.

I — No cargo de Inspetor de Alu..
nos, EC-204.9.A:

1 — Aloisio Jerônimo Fontana e
Antônio Carie Lebourg, 'ocupantes do
cargo de Trabalhador, GL-402.1;

2 — José Francisco Guimarães
Sanam, ocupante do cargo de Guar-
da, GL-203.8.A.
De acôrdo com o artigo 64 da Lei

n9 4.242, de 17 de julho de 1963

1 — no cargo de Escriturário,
AF-202.8.A, Conceição Vasconceloa
Machado, ocupante do cargo de Es-
crevente-Datilógrafo, AF-204.7.

II — no cargo de Escrevente-Dati-
lógrafo, AF-204.7,

Oldemar de Oliveira CRellid,
ocupante do cargo de Trabalhador
GL-402.1.

III — no cargo de Inspetor de
Alunos, EC-204.9.A.

Ailton Alves de Lima, Antônio Ga-
briel Sad, Carlos Dorico BortoIus e
Geraldo Alves de Oliveira, ocupantes
do cargo de Auxilie de Inspeção Sa-
nitária e Rural, P-204.8.

IV — no cargo de Documentarista,
EC-302.19 . A,

Carlos Luiz Nadeu Campanella,
ocupante do cargo de Escriturário,
AF-202.8.A.

V — no cargo de Redator,
EC-305.20 . A .

Vicente JuariMbu Sanes, ocupante
do cargo de Datilógrafo, AP-503.9.B.

•

Valdevino Correia
ocupante do cargo de
GL-402.1.

IV — no cargo de Superintendente
de Restaurante, AP-209.16.

Yolanda Gouvéa Torres, ocupante
do cargo de Auxiliar de Enfermagem
P-1701. 14.B.

V — no cargo de Produtor Radie-
fônico, EC-304.12.A.

Mário Dias, ocupante do cargo de
Escriturário, AF-202.10.B.

VI — no cargo de Revisor, 	
EC-306.12.A.

Déa Rodrigues de Oliveira, ocupan-
te do cargo de Escrevente-Datilógra

-fo, AF-204.7.
VII — no cargo de Orientador

Musical, P-404.21.A,
Albertina Fernandes Cal, ocupan-

te do cargo *de Discotecário, EC-
310.10.B.

VIII — no
P-501.12.A.

Antônio de Souza e Filho,
te do cargo de Ajudante de
rante, A-511.7.

IX — no cargo de Técnico
tabilidade, P-701.13 . A.

Zuleika Talyuli, ocupante do cargo
de Escrevente-Datilógrafo, AF-
204.7.
De acôrdo com o artigo 64 da Lei
n9 4.242, de 17 de julho de 1963

— no cargo de Administrador de
Nisto de Subsistência, AF-104.14,

Maria Aparecida Ser mar in e,
ocupante do cargo de Armazenista,
AF-102.10.B.

II — no cargo de Escriturário,
AP-202.10.B.

Nair Maciel Cardoso, ocupante do
cargo de Discotecário, EC-310.10.B.

III — no cargo de Superintendente
te Restaurante, AF-209.16,

Arlindo Martins Rodrigues, ocupan-
te do cargo de Garção, A-503.5.A

IV — no cargo de LOCUtOr, . . .

EC-309.11.A,

de Oliveira,
Trabalhador,

Ministério da, Educação e Cultura,
para exercer o cargo de Médico,
TC-801.21.A, dos mesmos Quadro,
Parte e Ministério, vago em virtude
do falecimento de Amancio Carnavale

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 839 da
República.

Emilao G. 1V1Éraciz
Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO.

DE 1970
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Procewo
n9. 303.433-70, do Ministério do Tra-
balho e Providencia Social, resolvo

De ac&rdo com os artigos 195, item IV
e 207, item X, da Lei n9 1.711, do
28 de outubro de 1952
Rodolfo Henrique Maues Levy do

cargo de AuxillareDatiloscopista, ai.
vel 8, do Quadro de Pessoal do Minis.
tério do Trabalho e Previdência So-
cial, por ter-se valido do cargo para
Lograr proveito pessoal em detrimen-
to da dignidade da função.

Braellit, 11 de setembro de 1970;
1499 da Ir.dependraecia e 829 da
República.

Emiero G. Menrce
Júlio Barata

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 MTPS-308.002-70, revolvo

DEMITIR:
De acárdo com o artigo 207, item 11,

§§ 19 e 2e, cia Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952
João Carlos Camermi, matrícula

2.189.984, do cargo que abandonou,
de Auxiliar de Datilascopista, Código
P-902.8, do Quadro de Pessoal
Parte Especial do Ministério do Trae
belho e Previdência Social.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emhaci G. Mieicx
Júlio Barata

Walter de Meio Rocha, ocupante.
do cargo de Auxiliar de Portaria, em vista o que consta do Processo

GL-303.8.B.	
MAer 00-01 R-329 de 1970, resolve

V — no cargo de Técnic0 de Edu-	 PRORROG 9R:

cação, EC-701.20.A,	 Até 19 de novembro de 1970, a per-
Marilda de Azevedo, ocupante do,manência do Tenente-Coronel Aviador

cargo de Encarregado de Caixa,' Cherubin Rosa anho no Panamá, Zona

AF-704.11.	
do Cana!' onde exerce o cargo de Ins-

Brasília, '1 de setembro e e 1 g e• trutor Convidado na Academia das
Fôrças Aéreas Int ter americana

1499 da Independência e 829 da
Republica.

Eivrieto G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho
O Presidente da República resolve

Nomeia:
Em caráter efetivo, em virtude de

habilitação em concurso
De acCaclo com o artigo 12, item Ti,

da Lei n9 1.711, de 28 ele outubro de
1952
Luiz Augusto Morizot Leite Filho,

ocupante do cargo de Auxiliar de Eu.-
fermagem, P-1.701.13.A, do Quadro
do Pessoal — parte Permanente — do

(IAAFA) .
Brasília, 11 de setembro de 1970;

1499 da Independência e 1,29 da
República.

Emita() G. Wein
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da Repúbliea resolve

DESMNAB :
De acôrdo com o tirtigo 19 e sua letra

"g" e artigo 29 do Decreto n9
57.775, de :0 de fevèreiro de 1938
O Tenente-Coronel Aviador José

de Pinho para ficar à disposição da

MINISTÉRIO
• DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO

DE 1970
C) Presidente da República, teado



*IntCr American Air Force Acedem
(IAAFA), no Panamá, Zona do C
nal, pelo prazo de 52 (cinqüenta
duas) semanas, a fim de exercer
cargo de Instrutor Convidado, naque
Estabelecimento de Ensino.

Bra.silia, 11 de setembro de 197
1499 da Independência e 829
República.

Emita° G. MÉDIO!

Mdrcio de Souza e Mello

yI,
a-
e
o
le

0;
da

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

PR 6.357-70 -

Onde se lê
"Restitui ao Senado Federal autógitfos do Projeto

de- Lei Complementar n9 C ie-6-70, ..."
• Leia-se

"Restitui ao Senado Federal autógrafos do Projeto
de Lei Complemeetar a 9 CN-7-70,..."

- MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

AMO

N9 274, de 2 de setembro de 1970. - (Publicado no Diá-
rio Oficial de 8 de setembro de 1970, à pág. 7.804, l ç e*2'' colunas)

Retificação
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" O Presidente da República resolve

EXONERAR, á PEDIDO:

De acôrdo com o artigo 78, item I,
da Lei número 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
Do Quadro de Pessoal do Ministé-

rio da Aeronáutica:

&dem) G. MÉDIO!
Márcio de Souza e . Mello

O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182, da Constituição,
resolve

Va 

Dererrre:

fOrma do disposto no 1 19 do ar.
ligo 69 do Ato Institucional  9 5,
de 13 de dezembro de 1968, combi-
nado com o artigo 19, item II, do
Ato Complementar n9 39, de 20 dedezembro de 1968

Das fileiras da Fôrça Aérea Brasi-
leira, o Segundo-Sargento (Q AT CM)

a.... José Arruda Cordeiro Filho,
Brasília, 11 de setembro de 1970;

1499 da Independência e 329 da
República.

Estiem G. MÉDIO!
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República, tendo
em vista o artigo 182, da Constituiçao,
resolve

Deram:
pla forma do disposto no § 19 cio ar-tigo 69 do Ato Institucional n9 5,de 13 de dezembro de 1968, combi-

nado com o artigo 1 9, item II, do
Ato Complementar n9 39, de 20 dedezembro de 1968
Das fileiras da Fôrça Aérea Brasi-

leira, o Segundo-Sargento (Q AT CM)
Julialvo Barbosa Costa.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 cia
República.

EMÍLIO G. MÉDIO'
Márcio de Souza e Mello

•
O Presidente da República, tendo

em vista o artigo 182, da Constitui-
ção, resolve

Drrama:

Na forma do disposto no 11 19 do ar-tigo 69, do Ato Institucional n9 5,
de 13 de dezembro de 1968, combi-
nado com o artigo 19, item II, do
Ato Complementar n9 39, de 20 de
dezembro de 1968
Das fileiras da Fôrça Aérea Bra.

Chieira, o Segundo Sargento (Q AV)
- Pedro Eustáquie Frazão Colares.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República,

Emílio G. MÉDIO/

Mareio de Souza e Mello

I - PARTE PERMANENTE
1 - Aluisio Fabiano Meira,

cula número 2.146.270, do cargo de
Fiscal /fele Aeroporto, código 02'..
104.99A, a partir de 28 de fevereiroO de 1970 (Processo número 40-01/1228,
de 1970);

2 - Antônio Carlos Pestana Filho,
matrícula n9 1.642.555, do cargo de
Telegrafista, código OT-207-16C, a

- partir de 21 de maio de Lm, (Pra-
cesso . n9 40-01/2615-70);

3 - Benedito Tolentino Nogueira,
O
^

interino, matricula número 1.595.475,
do cargo de Soldador, código A-
1.706.8A, a partir de 12 de maio de
1970 (Processo número 30-03/574-70);

4 - José Carlot Assunção Ceollio,
matrícula número 2.146.365, do cargo
de Fiscal de Aeroporto, código CT.
104.9A, a partir de 19 de março de
1970 (Processo número 07.01/2128,
de 19'70;

5 - José Theobaldo Tollential, ma-
trícula número 1.829.524, do cargo de
Professor de Ensino Secundário, eó.
digo EC-507.19, a partir de 24 de abril
de 1970 (Processo número 02-05/1575,
de 1970);

6 - Maisa Amaral de Sales, ma.
trícula número 1.767.604, do cargo
de Escriturário, código AF'-202.10B, a
partir de 01 de junho de 1970 (Pro-
cesso.número 90-10/712-70);

7 - Mário Lopes, matrícula mime..
ro 2.072.955, do cargo de Bombeiro
Hidráulico, código Al201 8A, a partir
de 12 de maio de 1970 (Processo nú-
mero 03-04/1199-70);

8 - Mudo de Toledo Netto, ma-
trícula número 1.761.61, do cargo-
de Fiscal de Aeroporto, código OT-
104.9A, a partir de 2 de abril de 1970
(Processo número 40-01/1.654-70);

9 - Neuza Costa da Rosa, matri-
cula número 1.736.827, do cargo de
Taquígrafa, código AF-501.14, a par-
tir de 2 de março de 1970 (Processo_
número 00.01/37L-70);

10 - Orlando Dal'Alba, matricula
número 2.072.928, do cargo de Mo-
torista, código CT-401.8A, a partir de
23 de março de 1970 (Processo na-
mero 03-04/696-70);

11 -- Vitor Hugo Guimarães de
Oliveira, matrícula número 2.146.354,
do cargo de Fiscal de Aeroporto, cã-
digo CT-104.9A, a partir de 12 de
maio de 1970 (Processo número
50-01/2099-70) .

204.7, a partir de 4 de maio de 1970
(Processo número 10-01/1159-70);

8 - Jorge Borges dos Santos, ma-
tricula número 2.309.611, do cargo de
Escrevente-datilógrafo, código AP...
204.7, a partir de 9 de fevereiro de
1970 (Processo número 20_05/488,
de 1970);

9 - Jorge Heis, matrícula nume-
ro 2.154.673, do cargo de Escrevente.
datilógrafo, código AF-204.7, a parth
de 1 de abril de 1970 (Processo ml
mero 02-03/1917-70);

10 - Jorge Ribeiro, matricula nú-
mero 2.194.447, do cargo de Eletricis.
ta Instalador, código A-802.8A, a par-
Ur de 21 de maio de 1970 (Process(
número 05-94/579-70);

11 - José Ferreira Gonçalves, ma.
&Mula número 2.222.171, do cargo
de Armazenista, código AF-102.8, a
partir de 23 de março de 1970 (Pro.
cesso número 70-01/117 YS-70);

12 - José Juiz Domingues Branco,
matrícula número 1.977.572, do cargo
de Técnico de Telecomunicações, có-
digo, P-2002.12A, a partir de 12 de
março de 1970 (Processo número
04-01/478-70);

13 - Mitso Matumoto, matrícula
número 2.154.663, do cargo de Dati-
lógrafo, código .AF-503.7A, a partir
de 1 de abril de 1970 (Processo nú
mero . 02-03/2008-70); e

14 - Osias do Couto, matrícula mle
mero 2.215.887, do cargo de Chapea,
dor, código A-3702.8A, a partir de 1
de abril de 1970 (Processo número
03-02-378-70).

Brasília, 11 de setembro de 1970,
1499 da Independência e 829 • da

.República.	 •
Federo G. Mereci
Márcio de Souza e Mello

MINISTÉRIO DA SAÚDE
DECRETO DE 11 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
1i9 29.334, de 1969, do Ministério cia
Saúde, resolve

O Presidente da República, tend
em vista o artigo 182, da Constituiçã
resolve

DEMITIR:

?ia forma do disposto no 1! 19 do ar
tigo 69 do Ato Institucional 9 5
de 13 de dezembro de 1968, combi
nado com o artigo 19, Item II, ti
Ato Complementar n9 39, de 20 d• dezembro de 1968
Das fileiras da Fôrça Aérea Brasi-

leira, o Primeiro Tenente da Reserva
Remunerada - Gilberto Magno Stan.-
chi.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.
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II - PARTE ESPECIAL
1 - Anibal Pereira, matrícula na-•

mero 2.215.678, do cargo de Serra-
heiro, código A-1'705.8A, a partir de
14 de abril de 1970 (03-02/493-70);

2 - Constantin Demetrius Dimou- PE•
Is, matrícula número 2.194.187, do
argo de Mestre, código' A-1801.13A,
partir de 5 de maio de 1970 (Pro.

esso número 05-04/489-70);
3 - Dardo ,Flavio de Paula, ma-

ricula número 2.154.613, do cargo
e Mensageiro, código G-L-305.1,' a
artir de 10 ' de abril de 1970 (Pro-
esso número 02-03/2192-70);
4 - Elizabeth Andrade Jesus, ma-

ricula número 2.215.796, do cargo
• e Técnico de Contabilidade, código
-701-13A, a partir de 6 de maio de
970 (Processo número 03-02/219..70);
5 - Hélio Teixeira de Abreu, ma.
lcula número 1.897.592, do cargo de
ubrificador, código A-1602.5A, a
artir de 27 de abril de 1970 (Proces-

número 30-01/1772-70);
6 - Ilka Soares de Araújo, matri-
la número 2.058.233, do cargo de
crevente-datilógrafo, código AI'.
4.7, a partir de 8 de maio de 1970
rocesso número 03-02/220-70);
7 - Intenda Câmara Corrêa, ma-
cula número 2.215.442, do cargo
Escrevente-datilógrafo, código AF-

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DECLARAR:

Que, a partir de 11 de março de
1969, Wagner Nogueira, Auxiliar de
Portaria, nível 8, do Quadro de Pessoal
do mesmo Ministério, perdeu o cargo
por ter sido condenado a mais de dois
anos de reclusao.

Brasília, 11 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 ea
República.
, EMfLIO G. MÉDICI
• F. Rocha Lagôa

PR • #.950-70 - N9 1.518-B, de 7 de agõsto de 1970. Dispensa de ponto
para os servidores públicos federais e autárquicos que,

• comprovadamente, comparecerem ao QUINTO CON-
,	 GRESSO NACIONAL DE TRANSITO, a realizar-se de

4 a 10 de outubro do corrente ano, em Caxias do Sul.
Estado cio Rio Grande do Sul., - "Autorizo. EM 10.9.70"
- (Assinado Telegrama-Circular n9 73, de 14.9.70)

- MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Exposição de Motivos

6.955-70 - N9 333, de 3 de setembro de 1970. Afastamento do Pais,
• nas condições que menciona, de EDUARDO AUGUSTO

ROXO PEREIRA, servidor do Banco Central do Brasil,
a fim de, no periodo de 16 (dezesseis) semanas, aproxi.
madamente, a partir de 26 de setembro do corrente ano.
participar de treinamento -especial no Instituto de Ge.
rênela Administrativa para o Desenvolvimento, da "Gra-
duado Schoca of Public and International Affairs",
Universidade de Pittsburgh, Pennsylvania,, Estados Uni.
dos da América. - "Autorizo, Em 11.9.70", - (Rest.
ao M. Fazenda, em 14..70)

- Exposição de Motivos

6.953-7U - N9 153, de 10 de setembro de 1970. Afastamento do Pais,
nas condições que menciona, de FERNANDO BALTHA-
ZAR DA SILVEIRa COTTA, Diretor da Divisão de Or-
ganização e Estatística da Superintendência Nacional da
Marinha Mercante (SUNAMAM)1 a fim de, pelo prazo de
oito dias e a partir da segunda quinzena do mês de se.
tembro do ano em curso, na qualidade de Delegado, re-
presentar aquela Superintendencia nos trabalhos desen.

• volvidos pelo Instituto de Estudios de la Marina Mercan.
te Iberoamericana", em Buenos Aires	 Argentina.
"Autorizo. Em 11.9.70" - (Enc. ao M. Transportes,
em 16.9.10)
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Retificação no titulo
Onde se lê

"MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÉNCIA
SOCIAL"

Leia-se
"MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA"

iIINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

;xposição de Motivos

*) ?R, 6.819-70 - N9 45-GB, de 1 de setembro de 1970. Afastamento do
Pais, nas condições que menciona, do Professor HERVA-
SIO GUIMARÃES DE CARVALHO, Professor THARCI-
SIO DAMY DE SOUZA SANTOS, Almirante OCTACI-
LIO CUNHA, respectivamente , Presidente e Membros da
Comissão Deliberativa da Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), e VERA LÚCIA BARROUIN CRIVANO
MACHADO, Chefe da Assessoria de Relações Ineernacio-
nais da referida Comissáo, por um penedo de 25 (vinte
e cinco) dias. - "Autorizo. Em 3.9.70". - (Enc. ao
M.M.E.. em 10.5.70)

:IINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

;,.xposições de Mativoe

PR	 8.910-70 - N9 110, de 9 de setembro de 1970. Autorização para que
o Instituto EraSiletrU do Café possa contratar, sob o re-
gime da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, o Segundo
Tenente Mecenico de Vôo, da Reserva da FAB, DALMO
NERY, para exeecer as funções de Inspetor de Manuten-
ção de Aeronaves. - "Autorizo. EM 10.9.70". - (Ene.
ao M. I. C., em 14.9.70)

PR 0.941-70 - N9 112, de 9 de setembro de 1970. Afastamento do Pala,
nas condições que menciona, do Diretor de Assuntos Tu-
risticos da Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR),
Doutor PEDRO MANOT SARRAT DE MAGALHÃES
PADILHA, no periode de 16 a 26 de setembro do corren-
te ano, a fim de representar o Brasil na Assembléia Ge-
ral Extraordinária da IDdão Internacional das Organi-
zações Oficiais de Turismo (UIOOT) a se realizar no
México. - "Autorizo. Em 10.9.70", - (Enc. ao ....
M.I.C., em 14.9.70)

• leINISTERIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

▪ :aposições de Motivos

PR	 1.221-70	 N 9 89-B, de 10 de setembro de 1970. Autorização para
' que sej gm utilizados recursos do Fundo Nacional de De-

senvolvia-e:lett; Cientifico e Tecnológico (FNDCT) e do
Fundo de Desenvolvimento de Arcas Estratégicas ....
(FDLeE), a fim de que aquele Ministério possa adotar
as medidas que relaciona. - "Aprovo. Em 10.9.70". -
(Enc. ao M.P.C.G. em 14.9.70)

PR 8.919-70 - N9 131, de 30 de ninho de 1970. Autorização para que a
Comissão Especial de Construção da Rodovia Belém -
Brasilia (RODOBRAS) preencha funções existentes no
seu Quadre de Empregos, regido pela legislação traba,

- "Apr ,vo resneitados os níveis salariais cons-
tantes • da Tabela de fls. 15 a 17 anexadas ao processo.
Em 10.9.70" - (Enc. ao M.P.C.G., em 14.9.70)

TABELA DE SALÁRIOS DO PESSOAL TÉCNICO, AD-

MINISTRATIVO PROFISSIONAL, ARTÍFICE E DE
SERVIÇOS GERAIS - 1970

DENOMINAÇÃO DE EMPREGO
TÉCNICO

•
Advogada
Engenheiro ." 	
Médico • 	
Engenheiro Agrimensor
Contador 	
Dentista
Técnico Estagiário 	

ADMINISTRATIVO

Pagador
Auxiliar de Paeadoria 	
Assistente "de Escritório 	
Auxiliar de Administração 	
Auxiliar de Escritório 	
Encarregado de Arrna2enagem
Encarregado de Material 	

• Apropriacior . 	
Apontador . 	

PROFISSIONAL

Agrimensor 	
Topógrafo
Téc. em Laboratório de Solo
Ajudante de Engenheiro 	
Auxilia da Engenharia 	

(*) Republicado por haver saldo com incorreções no
Diário Oficial de 10 de setembro de 1970.

setembro de 1970

Desenhista
Desenhista Auxiliar 	
Calculista
Contabilista . 	
Pilerto de Avião 	
Raclioperador
Técnico em Enfermagem
Auxiliar de Enfermagem

:ARTIFicZ

Nivelador 	
Operador sie Mequinas I
Operador ?te Máquinas II
Condutor de Viaturas 	
Bombeiro lildreulice 	
Operário de Alvenaria 	
Operário de Carpintaria
Serrador
Mecânico.I 	
Mecânico II 	
Torneiro . 	
Eletricista "(Mestre) 	
Eletricista Auxiliar 	
Soldador
Lubrificador . 	
Ferreiro Auxiliar 	
Operário de Pintura 	
Operário de Lanternagem
Encadernador (Mestre) 	
Impressor (Mestre) 	

SERVIÇOS GERAIS,

Feitor de Conservação 	 	 255,74
Abastecedor	 255,79
Inspetor de Estradas 	 	 399,16
Guarda de Trânsito 	 	 202,40
Vigia	 302,40
Continuo . 	 	 276,48
Ajudante de Pedreiro 	 	 255,74
Ajudante de Carpinteiro 	 	 255,74
Ajudante de Mecânico 	 	 255,74
Ajudante de Ferramenteiro 	 	 255.74
Ajudante de enquinas 	 	 255,74
Borracheiro . 	 	 255,74

- Auxiliar de Feitor 	 	 240,19
Servente . 	 	 240,19
Auxiliar de Cozinha 	 	 240,19
Auxiliar Especializado 	 	 240,19
Braçal	 181,44

Eng. Jair Lage de Siqueira
Presidente da Rodobrás

Observação:	 •
A Tabela de Salários acima, foi aprovada pelo Con-

selha Técnico da SUDAM em sessão realizada em ....
23.2.67, Processo 00598-67-GP por unanimidade de seus
membros. Alterada, de acôrdo com as Leis n9 5.368, de
lç .12.67, n9 5.552 de 4.12.68 e Decreto-lei n9 1.073 de
9.1.70.	 .

8.952 . 70 - Y9 149, de 2 de setembro de 1970. Afastamento do Pais,
lias condições que menciona, dos Geógrafos SPERIDIÃO
FAISSOL, MARILIA VELLOSO GALVÃO e ELZA COE-
LHO DE SOUZA KELLER, da Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (FINGE), a fim, no
peilodo ae 16 de setembro a 6 de outubro do corrente

l ano, paeticlparem das Reuniões da Comissão de Métodos
Quantitativos e do Comitê de Tipologia Agrícola, a rea-
lizarem se, respectivamente, em Pozna.n, Polônia e Ve-
rona, Itália. - "Autorizo. Em 10.9.70". - (Enc. ao

.	 M. P. C. G. em 14.9.70)

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR

Portaria

PR,	 8.994-70 - N9 146-PGM, de 11 de setembro de 1970.

• PORTARIA iy9 146-PGM, DE 11 DE SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Re-

pública, no uso de suas atribuições, resolve designar O
Soldado PM AlLTON CORRÊA DE ARAÚJO, da Policia
Militar' do Distrito Federal, para exercer .a função de
Executante (Auxiliar de Portaria), do que trata a Ta-
bela Anabt.ca publicada no Diário Oficial de 22.5.70,
eam a retribuição mensal de Cr$ 240,00 (duzentos e qua-
renta cruzeiros), a titulo de Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, ficando o meerno ii.cluido na lotação
do Gabinete Militar da Presidenda da República, - Gen
Bda João La»tiaa de Oliveira Figueiredo, Chefe do Ga-
binete Militar.

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

- Telegrama-Circular
PR	 5.950-70 - N9 73, de 14 de setembro de 1970, - (Excedido aos Mi-

nistéri os e órgeos da Presidência da Republica)

Brasilia - DP	 -
N9 73 de 14 Set 1970 - Comunico Vossência Exmo.

Senhor Presidente República vg por despacho publicado
Diário Ofica,: de 14 Set 1970 vg s.itorizOU dispensa pon-

dINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

;xposição de Motivos

5.698-70 - N 9 3.368, de 31 de agôsto de 1970. - (Publicado no má-
rio Oficial de 9 de setembro de 1970,"à pág. 7.831, 1 4 e
2e colunas)

1.728,00
2.160,00
1.296,00
1.209,60
1.209,60
1 . 036,80

864,00

Salário

589,24
546,09
604,80
430,27
302,40
302,40
501,12
430,27
255,74

768,96
587,52
430,27
399,16
399,16

DIÁRIO OFICIAL. (Seção 1 - Parte I)
430,27
399,10
399,10
463,10
950,40
430,27
463,10
30240

302,40
399,18
352,51
302,40
463,10
302,40
302,40
276,48
535,68
399,18
535,68
399,16
302,40
399,18
240,19
302,40
302,40
302,40
463,10
463,10



Cargo ou Função Em

Tempo Integral

Cargo	 Despesa

Efetivo	 Mensal

Despesa

Anual
N9

828.28 9.939,30

313,92
266,68
247,68

Brasília. - Almirante-de-Esquadra Murillo Vasco cio Valle Silva.

PORTARIA N9 115 Dl-Ajd G-187, DE pensar de Auxiliar Cr$ 360,00 - Li-
31 DE AGOSTO DE 1970 beralma Sombra de Albuquerque Ofi-

cial de Administração nivel 14.B, c
partir de 1 de setembro de 1970. -
Almirante-de-Esquadra Murillo Vasco
do Valls Silva.
PORTARIA N9 117 Dl-AjD G-189, DE

2 DE SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Estado-Maior das For-

ças Armadas, no uso de suas-atribui-
aões legais e de acordo com a Lei nu-
mero 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
regulamentada pelo Decreto n9 807, de
30 de março de 1962, resolve:

Mandar servir em Brasília, por ne-
cessidade de serviço, a funcionaria ci-
vil Elocy Macedo de Souza, Auxiliai
de Enfermagem código P-1701-14B,
procedente do Estado da Guanabara.
- Almiran ce-d e-Esquadra Milrile.
Vasco do Valle Silva.
PORTARIA N9 118 Dl-Ajd G-190, DE

2 DE SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Estado-Maior das For-
ças Armadas, no uso de suas atribui-
çoes legais e de acOrdo CO3111. b Decre-
to n9 bo.674, de 29 de outubro de 1969,
publicaao no Diário Oficial (Suple-
mento .13), de 29 de outubro de 1969,
resolve:

Designar Liberalina Sombra de Al-
buquerque, Oficial de Administração
nivel 14-13, do Quadro de Pessoal -
Parte 1-ermailente deste Estado-Maior,
para exercer a Função Gratificada,
611110010 7-10, de Secretário do Subche,
Xe ua Aeronautica, a partir de. 1 de
se, temoro de 1970. Almirante-de-
Esquema Murillo Vasco do Valle
Silva.

PORTARIA N 9 116 Dl AJD 0-188, DE
• 311 AGOSTO DE 1970

O Chefe do Estado-Maior das For-
ças Armadas, no uso de suas atribui-
çoes 14g,is e tendo em vista o dispos-
to no nem III do artigo 19 do Decre-
to n 9 64.48, de 20 de março de 1969
e Decreto n9 66.597, de 20 . de maio de
1970, resolve:

De acordo com o previsto na Ta-
bela de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete, aprovada pelo Exce-
lentissuno Senhor Presidente da Re,
pública, publicada no Diário Oficial
n9 113, de 18 de junho de 1970: Dia-

O Chefe do Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o dispos-
to no item III do artigo 1 9 do Decre-
to n9 64.238, de 20 de Março de 1969
e Decreto n9 66.597, de 20 de maio de
1970, resolve:

De acôrdo com o previsto na Tabe-
la de Gratificação pela Representação
de Gabinete, aprovada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repte-

1	 Téc. de Contabilidade 	 	 15-s
1	 Téc. de Contabilidade 	 	 13-e
1	 Desenhista 	 	 12-e

3.767,04
3.200,16
2.972,18
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comprovadamente vg periodo de 4 a 10 outubro ano em
curso vg comparecerem V Congresso Nacional de Trân-
sito a realizar-se em Caxias do Sul vg Estado Rio Gran-
de do Sul vg observando-se vg no que couber vg dispos-
to Decreto 61.998 vg de 28 dezembro 1967 vg publicado
Diário Oficial 29 seguinte pt Cordiais Saudações - João
Leitão de Abreu - Ministro Extraordinário Assuntos Ga-
binete Civil Presidência República pt

to eervidores públicos federais et autárquicos que vg blica, publicada no Diário Oficial n9

Portaria -
PR	 0.935-70 - N9 149-GO, de 11 de setembro de 1970.

PORTARIA Isl9 149GC, DE 11 DE SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-

blica, no uso de suas atribuições, resolve designar MA.
NOEL CESAR NETO, Escrevente-Datilógrafo, nível 7,
do Quadro Provisório de Pessoal do Governo do Distrito
Pederal, para exercer a função de Auxiliar, de que trata
a Tabela Analítica publicada no Diário Oficial de ....
22.5.70, com a retribuição mensal de Cr$ 300,00 (treze'''.
tos cruzeiros), a titulo de Gratificação de Representação
de Gabinete, ficando o mesmo incluído na lotação do
Gabinete Civil da Presidência da República. - :Iodo Lei-
tão de Abreu, Ministro Extraordinário para Assuntos do
Gabinete Civil.

ESTADO-MAIOR DAS FbRaS ARMADAS
PORTARIA NY 114 Diakja G-14, .1.)n te das xis. 60 do Processo 11 9 855-70

si .u.e: AGOSTO D.e, i9(li
O Chefe ao Estado-Maior cias Fôr-

ças • minauas, usanao uas auliouiçoes
que me confere o artigo 1 9 cio Deere-
L4 W b4.920; de b ue agosto ae 19b9 e
teimo em . vista o .•.arveer ao sennor
Cuuraenauor ael LegiaLaçao ae l'essuai
Civil ao Departamento Acinuniscrati-
vo ao pessoai Civil (DAS.p), consian-.

- liraeUea, resolve:
aransieeer c.a Tabela Numérica de

Cargos sujeito.; ao Regime de serviço
eactraorcunario attEbe,X) e constante
aa el. oe para a 'rabeia Numerica de
Cargos e aunçoes sujeitos ao Regime
de 'aempo integral (rwrIDE) de que
trata a ia 5e ao rrocesso 119 355-70 -
Brasilia, os cargos abaixo discrimina-
dos:

113, de 18 de junho de 1970: Dispen-
sar de Auxiliar Cr$ 360,00 o 2 9 Sgt
José Mendes Braga Filho, a partir de
1 de setembro de 1970. - Almirante-
de-Esquadra Murillo Vasco do ValleSilva,

PORTARIA N9 119 D1-Ajd G- 191, DE2 DE SETEMBRO DE 1970
.0 Chefe do Estado-Maior das Fôr-

ças Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o dispos-
to no item III do artigo 19 do Decre-to n9 64.238, de 20 de março de 1969
e Decreto n9 66.597, de 20 de maio de1970, resolve;

De aceado com o previsto na Tabe-
la de Gratificação pela Representação
de Gabinete, aprovada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repúbli-ca, publicada no Diário Oficial n9 113,de 18 de junho de 1970: Designar As-
sistente o 29 Teu QOA Lourival de
Araujo, a partir de 1 de setembro de
1970. - Almirante-de-Esquadra Mu-
raio Vasco do Valle Silva,

PORTARIA N9 120 DLAJD G-192 DE
3 DE SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Estado-Maior das Pôr..
ças Armadas rea uso de suas atribui-
çe., legais e tendo em vista o dia.
posto no 1t7in III do artigo 19 do De.ereto n9 64.238, de 20 de março de
1969 e Decreto n9 66.597, de 20 de
meio de 1970, resolve:

De acôrdo com o previsto na Tabe,
Ia de Gratificação pela Representa.
ção de Gabinete, aprovada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da

República, publicada no Diário
n9 113, de 18 de junho de-1970:

Designar - Oficial de Gabinete o
Capitão-Tenente José Alfredo L. ne
ço dos Santos, a partir de 19 de se.
tembro de 1970.- Alrairarae,de-Ese
quadra Murillo Vasco do Valle Silva.
PORTARIA N9 121 Dl-AJD 0-193 DE

10 DE SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Estado-Maior das e eia

ças Armadas no uso de suas atribui.
ções legais, resolve:

Transferir de Brasília para o Estado
da Guanabara, por necessidade de ser-
viço, o CB Q IG-PM Domingos Jorge
Rodrigues dos Santos. - Almirante.. 1
de-Esquadra Murillo Vasco do Vatiet
Silva.

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL
PORTARIA. N9 264, DE 8 DE

SETEMBRO DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Administrativo do Pessoa/ Civil ....
(DASFe), usando da atribuição que lhe
confere o art. 27, item XV, do Regi-
mento aprovado pala Portaria n9 131.
de 2 de junho de 1970, e atendendo à,
proposta da Coordenação de Recruta-
mento e Seleção (CODERSEL), ree
solve:

Prorrogar até 6 de dezembro de 1970
o prazo de validade do Concurso ....
C-704 (Escriturário), realizado por
êste Departamento em Brasília (DF).
- Glauco Lessa de Abreu e Silva

A - Tabela Numérica de Cargos e Funções Sujeitos ao RET1DE

SECRETARIAS DE ESTADO S-
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
GABINETE DO MINISTRO Emulo Dapaser, natural da Russia

nascido a 17 de fevereiro de 191Q, iiiho
ae Ludwig Depher e da Paulina Dap-
ncr, resiqente no Eado CIO Paloma.
- Procesl'o 15.311-68.

Fu Mel Fong, nattual da China, nas-
cido a 10 de dezembro de 1923, filho
de Pu Lun Jan e de Yu Wei Fong, re-
sidente no Estado de São Paulo. -
Processo 17.428-70.

Francisco Sellés Gonzalez, natural
.ia Espanha, nascido a 25 da fevereiro
de 1943, filho de Antonio Juan Feliz
Sellés López Dei Villar e de Marcelina
González Gutierrez, residente no Es-
tado do Rio Grande do Sul. - Pro-cesso 59.569-70.

Faie Yu Line, natural da China,
nascido a 29 de dezembro de 1916, fi-
lho de Fali Kou,Hsiang e de Mai Fan
Woo Chi, residente no Estado de São
Paulo. - Processo 7.524-69:

Fan Ku Yu 'Chia, natural da China,
nascida a 23 de março de 1934, filha
de Ku Teun Fu e de Mai Siu Su Ching,
residente no Estado de são Paulo. -
Processo 7.524-69.

Francesco Rosito, natural da Itália,
nascido a 17 de julho de 1946, filho
de Domenico Rosito e de Maria Seve-.
rino Rasito, residente no Estado do
Rio Grande do Sul. - Processo mie
mero 59.579-70.

Gerhard Gregor Keil, natural da
Alemanha, nascido a 9 de outubro de
1930, filho de Franz Keil e de Anua
Keil, residente no Estado do Rio de
Janeiro - Processo n9 21.223-70.

Giacomina Forte Mosseri, natural
do Egito, nascida a 28 de julho de
1932, /ilha de Max David Forte e do
Esther Forte, residente no Estado de
São Paulo - Processo 36.570-69.

Hermann Kiingeler, natural da Ale-
manha, nascido a 18 de agõsto de
1932, filho de Adem Klingeler e de
Barbara Klingeler, residente no Es.
tado de São Paulo - Processo nú-
mero 13 . 981-70.

Ilda Monteiro Vieira, natural de
Portugal, nascida a 27 de julho de
1948, filha de José Francisco Vieira
e de Otilia dos Prazeres Monteiro,

PORTARIA N 9 202-GB, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o art. 123
do Decreto-lei n9 941, de 13 de ou-
tubro co 1969, resolve:

Conceder naturalização, na contor-
nada/de do art. 145, II, b, 3 da Cone-
tituiçáo Federal, a fim de que possam
gozar dós direitos outorgados pela
Constituição e Leis do Brasil, a:

Abel Parreira Gonçalves, natural de
Portugal, nascido a 18 de setembro de
1915, filho de José Gonçalves e de
Margarida Parreira, residente no Es-
tado do Rio Grande do Sul - Pro-
ceeseo 59.572-70.

Antonio dos Reis Pereira da • Silva
remendes, natural de Portugal, nas-
cido a 5 de janeiro de 1921, filho de
Antonio Fernancles e de mariana Pe-
reira da Silva remendes, residente
no Estado de São Paulo. - Processo
n9 5.045-70.

Wired Werner willimann, natural
da Suiça„ nascido a al de novembro
de 1924, filho de Johann Willimann e
de 'Ernma willimann, resiaente no Es-
tado de São Paulo. - Proeasso núme-
ro 22.196-70.

Alberto Tellechea Tellechea, natural
da Espanha, nascido a 16 de feverei-
ro de 1929, filho de Salvador Maria
Tellechea e • de Agustiea Tellechea, re-
sidente no Estado de Minas Gerais.
- Processo 25.697-70.

Bernardo OLenoy Sobrinho, natural
dos Estados Unidos da América, na-
ciclo a 27 de abril de 1909, filho de
Isaac Lewgoy e de Esther Lewgoy, re-
sidente no Estado do Rio Grande do
Sul. - Processo 59 . 483-70.

Catarina Lowen Ewert, natural da
Alemanha, nascida a 19 de outubro de
1921, filha de Geraldo Lowen e de Ca-
tarina Lowen, residente no Estado do
Paraná,. - Processo 23 . 207-70.

Chauki Rahal, natural do Líbano,
nascido a 16 de ageato de 1908, filho
de Muhanna Rahal e de Anisse Cury,
residente no Estado de Silo Paulo. -
Processo 23.459-70,

fr
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resah :te no Estacto de Minae Geraie
- P. icesso 17.a33-69.

J02 m Alberto Ca Conceição Coe-
lho, aturai de Angola, naecido a 14
de n ,vembro de 1917. filho de Sa-
nita:a de oliveira Coelho e de eta ...-
cata 1 eatriz da Coaceição Colho. re-
sidente no Estado de São Paulo -

IProv. dto 1.256-70.	 .
Jer'ty Jendras, natural da Alema-

nha, naecido a 23 de junho de 1917,
filho de Zygmunt Jeadra.s e de Ma-
ria aendra.s, residente no Estaao do
Rio rande do Si! - 1'1-w:essa nú-
mero 54.306-70.

Jzu ques Moeseri, natural do Egito,
naec: to a 2 de março de 1929, filho
de I Lia Umberto Moseteri e de M.a-
raiii Ivonne, residente no Estaao de
São Paulo	 Praeesso 36.570-19.

Jaaquim de Souza De/ Aguila, na-
tural, do Peru, nasaida a 18 de julho
de 1 )39, filho de Caries de Souza e
de C ália Dal Agiaila. residente no Es-
tado ! da Guanabara --, Processa na-
/o:len i 5.393-70,

Uterina Klingeler natural da
Alei-azinha, nascida a 15 de fevereiro
de 1p31, filha de deter Weisaopf e do
Kat larina Weiskopf, residente aca Es-
tada' de São Paulo - Processo nu-
mero 13.981-70.

le:;tsunori Sato, natural do Jaaeo,
nas( do a 26 de apesto de 1950, filho
• 'Fakeji Sato e de Yerstalka Sato,
resii ente no Estado do Rio de Ja-
neir) - Processo 25.642-70,

L 1 Ting Lang, natural da China.
na.eicla a 16 de setembro de 103a,
filh , de Ting Ting Puxe e de Ho
Rui y Yo, residente no Estado do Rio
Ore ade do Sul - Processo número
55.739-70.

Laia Schwaaz, natural da Boltvia,
riaa ida a 20 de dezembro de 1930,
fills de Leila Schwarz e de Bela &h-
avei s, residente no Estado do Para-
ná - Processo 16.295-70.

ano Francisco Sbates Marques
No, o, natural de Portugal, nascido
a 1 de dezembro de 1938, filho de
Fia acisco Lopes Novo Júnior e de
Me tia da Anunciava° Saartee May-
cata reeidente no Estado da Gua-
no.] ara - Processo 14,522-70'.

1 :afia Sereni Vieentina natural da
Itã ia, nascida a 29 de.junho de 1.943,
filk s de Danilo Sereni e de Riria Sil-
vai( Serena residente no Eatado
Ric , Grande do Sul - Processo nú-
noe o 59.574-70.

I loussa Georges Isa, naatra t do
Lã no, naacido a 5 ae janeiro de
19:1, filho de Georges Mousea -lia íaa
e n .e Adele Ibrahim lesa, resi, ente
no Estado de Minei, Gerais - iaio-
cet ai 22.598-70.

: laria Alice Bordalo Noro, naturre
de Portugal, nascida a 11 de junho.
de ' 1951, filha de Ernesto Augueto
Nceto e de Atires da Conceição Boi-
da 'a Nono, residente no Estado do Rio
de Janeiro - Processo 23.884-70.

Silvia Nobre Martins, natura
Po . iugal, nascida a 1 de agôsto de
19 7, filha de tArmincto Martins e de
jo ', quina Nobre, residente no Estado
do, Rio de Janeiro - Processo nú-
rn, ro 16.640-70.

)scar Pommer, natural da Ale.
n. nha, nascido a 7 de julho de 1.403,
fil 10 de Roberto Pommer e de ala-
ra na Lankaner Pommer, residente no
Es:ado do Paraná - Processo número
15 420-70.

aaul Flautzinger, natural da Hun-
nascido a 2 de °Cubas de 1951,

!a ao de Paul Hautzinger e de
na Wachtler, residente no Estado

de R:o Grande do Sul - Processo nú-
ns 'ao 57.452-70.

iPaulino Bento Soares natural de
PcIrtugal, nascido a 9 de março de
1935, filho de ansonio Senta Soares e
de Maria dos Passos Saara, resicien-
te no Estado de São Paulo - Pro-
Cf 380 n9 5.955-70.

'Ruben Leng Lie natural da China,
su scido a 2 de fevereiro de 1923, filho
de Ying Leng e de Lai Si, residente
na Estado de São Paulo - Processo
a.' 4.329-70.

Raphael Har Zahav. natural da
Argentina, nascido a 15 de janeiro de
1943, filho de Adolfo Goldemberg e
de Lia Goldemberg, residente no' Es-
tudo do Paraná -a Frac:aso 35.595-69.

Sara Urbana, natural do Líbano,
nascida a 13 de outubro de 1946, filha.
de Matutice Liebena e de Faride Kas-
sina, residente no Feta-do de São
Paula - Processo 38.215-69,

Tilaor Grei!, natural da Hungria,
nascido a 8 de fevereiro de 1947, filho
de Disso Greif e de Irene Grelf, re-
sidente no Estado de Silo Paulo -
Prceesso n.9 21.115-70.

Temas de Jarmy, natural da Hun-
gria, nascido a 12 de outubro de 1938,
filho da Jaszlo Jarras' e de Katalin
Janne., residente no Fiado de São
Paulo - Processo n.9 12.028-70.

Tadeusz Malek, natural da ale-
manha, nascido a 24 cia fevereiro de
1948, filho de Jun Malek e de Maria
afalek, residente no Eetacia do Paraná
- Processo 11.9 24.015-70.

Vilma Alojeteia Densa, natural da
Hungria, nasejaa a 1 de agasto de
1948, filha de Istvan Densa e de
Margit Densa, residente nu Estado de
São Paulo - Pr0C350 n» 7.854-69.

Werner Elkan, natural da Alema-
nha, nascido a 6 de jarcuo de 1907,
filho da Max Elkan e de Betty Elkan,
residente no Estado de São Paulo -
Processo n.9 2.515-69.

Wladimir Kuroceka, natural da
Austria, nascido a 19 de fevereiro de
1946, filho de Martin Kuroczka e de
Marata Kuroczka, residente no Es-
tado do Rio Grande do Sul,- Pro-
cesso n9 59.570-70.

Witalij Zubakin, natural da Ale-
manha, nascido a 1 de outubro de
1945, filho de Alexei Zubakin e de
Sylvia Austra Zubakina, residente no
Estado de São Paulo - Processo nú-
mero 12.693;70.

Wilhelmue Petrus Maria Uitclesvil-
ligen, natirral da Holanda, na'acIdo a
3 de julho de 1947, filho de Petrus
Adrianus Uitdewilligen e de Maria
Catharina Uitclewilaig-en Buys resi-
dente no Estado dó Rio Grande do
Sul - Processo na 59.481-70.

Williain Perima:1, natural da
Áustria. nascido a 12 de novembro de
1947, filho de Jac Perlinan e de Ghia
zela Perbnan, residente no Estado de
São Paulo - Processo ne 23.593-68.

PORTARIA N 9 203-GB, DE 8 DÉ
SETEMBRO DE 1970

C Ministro de Estado da Justiça,
no uso da campetência delegada pelo
Decreto número 60.740, .de 23 de
maio de 1967, resolve:

I - Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal - Parta Perma-
nente do Departamento de Policia
Federal do Ministério da Justiça, aos
servidores abaixo indicados:

a) de acôrdo com o artigo 176,
item II, da Lei numero 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado CM
os artigos 101, item III, e 102, item
I, alínea "a" da Constituição e com
o artigo 26 cia Lei número 4.878, de
3 de dezembro de 1965, alterado pelo
Decreto-lei iiedno 4a), ué 4 as se-
vereiro de 1969:

1) Oscar Mareais da Silva, no car-
go de Agente Auxiliar de Policia Fe-
deral, classe A, nivel 14, do Grupo
Ocupacional PF-604 - Segurança
Pública e Investigações (Processo
MJ-60.11,4-70;

2) Jcão Baptista S,erapião, no car-
go de Agente Auxiliar de Polícia Fe-
deral, classe C, nível 16, do Grupo
Ocupacional PF-604 - Segurança
Pública e Investigações '(Processo
MJ-14.692-65);

3) Isidro Fernandes de Castro, no
cargo de Agente Auxiliar de Policia
Federal, classe C, nível 16, do Grupo
Ocupacional PF-604 - Segurança
Pública e Investigações (processo
MJ-54.826-69); e

4) José Joaquim Teixeira de Souza
Filho, no cargo de Agente de Poli..
cia Federal, classe B, nível 18, da
Grupo Ocupacienal PF-603 - Segu-
rança Pública e Investigações (pro-
cesso MJ-60.128-'70). 	 --

b) do eciardo com o artigo 178, item
cia Lei iidi,12.0 It .	 •

outubro da 1952, combinado cem os
artigos 101, itera UI e 102, itera I,
nunca 'a", na

1) Ernesto Caetano da Silva, no
cargo de Auxiliar de Portaria, classe
B, nivel 8. do Grupo Ocupacional
GL-303 - Serviços de Portaria (Pro-
cesso MJ-33.367-65),

c) de acôrdo com o artigo 197, alí-
nea "c", da Constituição, combinado
cem o artigo 26 da Lei número
4.878, de 3 de dezembro de 1965, al-
terado pelo Decreto-lei número 475,
de 24 de fevereiro de 1999:

1) Mimar Quintal Domingues, no
cargo de Agente de Policia Federal,
classe A, nível 17, do Grupo Ocupa-
cional pr-dma - Segurança Pública
e Inve3tigações ("Frt,L'.:;so
de 1970); e

2) Octávio de Lima Ruas, no cargo
de Mente de Polícia Federal, classe
A, ..nível 17, do Grupo Ocupacional
Pr-603 - Segurança Pública e In-
vestigações (rdoc.tsso 	 .	 ; .

II - Aposentar, no Quadro de
PeS,S09.1 - Parte Permanentt do De-
partamento de Polícia Federal do
Ministério ia Jest t ça, os se_vidat:es
abaixo indicados:

a) nos termas do artigo 176, item
III, e do artigo 178, item III, da Lei
número 1,711, de 28 de outubro cie
1952, alterado pelo artigo 19 da Lei
número 5.233, de 20 de janeiro de
1987, e pelo artigo 1 9 da Lei número
5.453, de 19 de agôsto de 1968, com-
binados corri o artigo 39 da Lei nú-
mero 4.878, de 3 de dezembro de 1965:

1) Manoel Vital de "lareea
cargo ale aactorista Policial, classe
B, nível 13, do Grupo Ocupacional
PF-501 - Rodoviário Policial Federal
(Processo MJ-19.878-65); e
2) Delviro Pereira dos Santos, no

cargo de Agente Auxiliar de Policia
Federal, classe A, nível 14, do Grupo
Ocupacional PF.604 - Segurança
Pública e Investigações (Processo
MJ-20.1336-70).

b) nos termos do aetigo 37 da Lei
número 4,878, de 3 de dezembro de
1965, e do artigo 26 da mesma Lei,
alterado pelo Decreto-lei númerb 4'75,
de 24 de fevereiro de 1969:

1) Fausto Ganindo Fernandes
S. no cargo de Escrivão de Policia

fevereiro de 1070 (processo MJ-60.1a3
de 1970).

PORTARIA N. 204-GB. DE 8 DE
SETEISTBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Justiça.
Da uso da competência delegada pelo
Decreto n.5 60.740, de 23 de
de 1987. e tendo em vista o que
consta do Processo MJ - 60.251, te
1970, resolve:
1 - Retificar a Portaria na 27-GB,

de 4 de fevereiro de 1970, publicada
no Diário oficiai de 17 dos mesmos
mês e ano, na parte que aposentou
dc aceirdo com o artigo 176, item III,
e com o artigo 178, item III da bei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 19.52,
alterado pela artigo 1,9 da Lei nú-
mero 5.233, de 20 de janeiro de 1967,
e pelo artigo 1 9 da Lei 119 5.483, de 20
de agasto de 1968, combinados com o
artigo 39 da Lei número 4.878, oe
3 de dezembro de 1965, Heronildes
Fernandes Pinheiro, no cargo de '9
Pilôto da Marinha Mercante, do Qua-
dro ele Pessoal - Parte Especial do
Departamento de Polícia Federal do
Ministério da Justiça, para o fim de
declarar que a referida aposentadoria
deve ser consideraela efetivada nos
termos do artigo 176, item III, e do
artigo 178, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de novembro de 1952, alterado
pelo artigo 1,9 da Lei n.9 5.233, ale
20 de janeiro de 1967, e artiao
1.9, da Lei n.9 5.483, de 20 de agôsao
de 1968, e rão como constou daquele
ato (Proc. MJ - 63.620-69).

ti - Retificar a Portaria n. 9 50-B,
de 31 de março de 1970. publicada
no Diário Oficial de 1.9 de sbril de

1970, na parte que aposentou, nos
termos do et:lago 37 da Lei número
4.878, de 3 de dezembro de 1965 e
rio artigo 26 da mesma Lei, alterado
pelo Decreto lei n9 475, de 24 de fe-
vereiro de 1969, Nestor Prestes no
cargo de Agente de Polícia Federal,
citasse B nivel Ia do Grupo Ocupa-
dona/ PF.6(e3 - Segurança Pública
e • Investigaçi3es, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente do De.par-
tamento de Policia Federal do Minis.
tério da Justiça, a partir de 21 de
outubro de int33, para o fim de de-
clarar que a. referida aposentadoria
deve ser considerada a contar de 21
de novembro de 1969 e não como
constou daquele ato. (Processo número
MJ - 23.1a54-65).

III - Rerlicar a Portaria n9 204-B,
de 27 de ageisto de 1969, publicada
no Diário Oficial de 29 dos mesmos
mas e ano, na parte que aposentou,
de acerdo com o artigo 176, itens I,
combinado cem o artigo 187 parágrafo
único e com o artigo 184, item II la
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro do
1952, Jorge Madureira ria cargo de
Porteiro classe B, nivel 11, do Grupo
Ocupacional GL.302 - Serviços de
Portaria, da Quadro de Pessoal -
Parte Permanente do Ministério da
Justiça, a partir de 17 de fevereiro
de .1967, para o fim de declarar que
a referida aposentadoria deve ser
considerada efetivada no cargo de
Chefe de portaria, nível 13, do Grupo
Ocupacional GL.301 serviços de
Portaria, dos mesmos Quadro Parte e
Ministério e não como constou da-
quele ato (,Proc. MJ-26.914-65). -
Alfredo Blizaid,

ATOS DO MINISTRO
Nos processos de pagamento de sub-

venções sociais, abaixo indicados com
as respectivas importâncias, o Se-
nhor Ministro da Justiça exarou o
seguinte despacho: "Autorizo".

Proc. -17 .894-70 - osssociaçáo
Escola Doméstica Maria Imaculada,
com sede em Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, Cr$ 4.464,00;

Proc. Mj-9.632-70 - Associação
Beneficente Cel. Augusto Casar de
Leivas, com sede em Jaguarão, Es-
tado do Rio Grande do Sul,.. 	
C	 3,600 . 51):13•

nas Gerais, Cr$ 6.870,00,
Proc. Mj-8.740-70 - Lar Antônio

de Pediu, com sede no Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara 	
Cr$ 17.0113,00;

Proc. MJ-16.359-79 - Instituto
Londrinense de Educação para Crian-
ças Excepcionais (PLECE), com sede
em Londrina, Estado do Parana, 	
Cr$ 2.628,00;

Proc . MJ-6,444-70 - Patronato
Agrícola e Profissional São José, cora
sede em Erecisim. Alistado do atio ta.
do Sul, Cr$ 1.728,00;

Proc. MJ-16.690-70 - Cidiade dos
Meninos, com sede em Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais,
Cr$ 7.992.00;

Proc. MJ-17.734-70 - Escola São
Domingos SáV10, C0111 sede en Ca-
mamu, Estado da Bahia, Crs 900,00;

Proc. 551-17.005-70 - Lar São Vi-
cente de Paulo, com sede em Jaca-
rezinho, Estado do Paraná, 	
Cr$ 6.408,00;

Proc. MJ-6.446-70 - Casa ' dos
Amigos de Santo Antônio, com sede
em Pôrto Alegre, Estado do Rio G.
do Sul, Cr$ 3.732,00; 	 •

Proc. MJ-18.274-70 - Assaciaçao
das Filhes de Maria Imaculada para
o Serviço Doméstico, com • sede em
Niterói, Estado do Rio de Janeiro,
Cr$ 5.929,20;

Proc. MJ-18.302-70 - Lar Anna
Franco, com sede no Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, Cr$ 11.400,00;

Proc. MJ-18.241-70 - Orfanato
Santa Rita de Cássia, com sede no
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, Cr; 4.440,00;
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Federal. classe B, nível 18. do Grupo Proc. MJ-13.469-70 - Abrigo de
Ocupacional PF-401 - Preparação menores São Viceate de Paulo, com
Processual Federal, a partir de 20 d e sede em itambacuri, Estado de Mi-
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O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n 9 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e tendo em vista o
constante do § 3a do artigo 141 do
Decreto-lei n 9 728, de 4 de agõ.sto de
1969, Modificado peio Decreto-lei a"-
mero 957, de 13 de outubro de 1969,
resolve:

PORTARIA N.9 401-D-2, DE 19
• DE AGÔSTO DE 1970

MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 1.027-GB, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
resolve:

Nomear, por necessidade do ser-
viço, Diretor do DRMM-2 — Presi-
dente Altino, SP — o Ten Cel Inf
José Jorge Nardi de Souza, transfe-
rindo-o do Q0, para o QSG.
PORTARIA N9 1.028-GB, de 3 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

resolve:
-

Nomear, por necessidade do serviço,
Çhefe do ERMI-7 — Recife, PE —
Cel Int Luci° Ricardo Verane.
PORTARIA N9 1.029-GB, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

de acôrdo com o prescrito nos arti-
gos 10, 11 e 12 do Decreto-lei se9 200,
de 25 de fevereiro de 1967, e Decreto
no 62.460, de 25 de março de 1968,
resolve:

1 — Delegar competência ao Chefe
do Departamento Geral do Pessoal
para estabelecer modelos de fôlhas
e relações de alterações do pessoal
militar e cisai do Ministério do Exér-
cito e normas para a sua escritura-
ção.

2 — Revogar as disposições em
contrário. — Gen lex Orlando Gei-
sel.
PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO

DE 1970
O Chefe do Gabinete do Ministro

do Exército, de ateado com o que es-

Pontaria Ministerial n.9 412-GB, de 22
de setembro de 1969, resolve:

N.9 398-D-2 — Reformar o 3.9 Sar-
gento (3G-369 252) Joaquim Cattelan,
adido à Ls Cia. Mé. Mnt. na mesma
graduação, nos termos dos artigos 23,
letra s b", 25, letra "c", 28, letra "d"
e 29 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, com direito aos pro-
ventos calculados na base do sôldo
correspondente ao põsto de 2. 9 Tenen-
te, de acôrdo com o artigo 31, 2.9,
letra "a", da referida Lei, observados
os artigos :36, 140, letra "a", 141, le-
tra "b" e 146, letra "d" da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1964, al-
terada pela Lei n.9 5.5-52, de 4 de de-
zembro de 1968.

N.9 399-D-2 — Conceder ao 3.9 Sar-
gento (3G-369.252) Joaquim Cattelan,
reformado pela Portaria. na 398-D-2
de 19 de agôsto de 19'70 os . benefícios
do artigo 148 da Lei n. 9 4.328, de 30
de abril de 1964, alterada. pela Lei

5.552, de 4 de dezembro de 1968.
N.9 400-D-2 — Conceder ao Cabo

Reformado — Geraldo Graça Gomeaa
(1G-294.965), reformado pela Porta-
ria n.9 440-D-2.DdP de 18 de Junho
de 1969 os benefícios elo artigo 148 da
Lei n.9 4.328, de 30 de abril de 1964,
a contar de 18 ele junho de 1969, da-a
dê sua reforma.

•Suspender o pagamento do Auxilio-
Invalidez que percebia na forma do
artigo 182 do Decreto-lei n. 9 728, de
4 de agôsto de 1969, modificado pelo
Decreto-lei n.9 957, de 13 de outubro
de 1969, a partir de 17 de junho de
1970, ao Cabo Reformado 	
(1G-294.965) Geraldo Graça Gomas,
reformado pela Portaria, a. Q 	 •	
440-D2-DGP, de 18 de junho de 1969,
e posteriormente beneficiado com á
concessão da Diária de Asilado pre-
vista no artigo 148 da Lei n.9 4.328,
de 30 de abril de 1964, através da
Portaria n.9 400-D2-DGP, de 19 de
agô'áto de :970.

Proc. -MJ-9.631-70 — Sociedade
Metodista de Amparo à Infância Ca-
razinhense, com sede em Carazinho,
Estado do Rio Grande do Sul, 	
Cr$ 717,60;

Proc. MJ-18.277-70 — Sociedade
Asilo dos órfãos N. S. do Bom Con-
selho, com sede em Maceió, -Estado
de Alagoas, Cr$ 10.588,80;

Proc. MJ-10.422-70 — Obra de
Amparo à Criança Pobre de Bongi,
com sede em Recife, Estado de Per-
nambuco, Cr$ 2.268,00;

Proc. MJ-16.098-70 — Serviço de
Assistência Social de Vila Vicentina,
com sede em Dourados, Estado de
Mato Grosso, Cr$ 962,40;

Proc. MJ-15.184-e3 -- Lar Manuel
Pessoa de Campos, com sede em Três
Rios, Estado do Rio de Janeiro, 	
Cr$ 3.024,00;

Proc. MJ-18,384-70 — Associação
de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Estrela Dalva, com sede em
Estrela Dalva, Estado de Minas Go-
rais, Cr$ 702,00;

Proc. MJ-6.781-70 — Casa 13x,m
Pastor, com sede em Aracaju, Estado
de Sugira Cra 2.728.20;

Proc. MJ-56.407-70 — Organiza-
ção de Auxilio Fraterno, com sede em
Recife, Estado de Pernambuco, 	
Cr$ 17.814,00;

Proc. eaJ_18.227-70 — Tattwa A
O. Rodrigues, com sede iam Aracaju,
Estado de Sergipe, Cr$ 3.780,00;

Proc. MJ-10.767-70 — Lar Escola
da Divina Providência, com sede em
Amparo, Estado de São Paulo, 	
Cr$ 4.752,00;

Proc. MJ-6.610-78 — Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais,
com sede em Irati, Estado do Pa-
raná, Cr$ 594,00;

Proc . MJ-6.419-70 — Instituto
Santa Terezinha, com sede 'em 'Cru-
zeiro do Sul, Estado do Acre, 	
Cr$ 2.648,40;

Proc. MJ-6.431-70 — Educandário
Santo Antônio, com sede em Morre-
tes, Estado do Paraná, Cr$ 2.880,00.

DO EXÉRCITO
tabeleoe o parágrafo 29, Art. 39 do De-

;ereto n9 64.238, de 20 de março de
1969 e o estipulado no Decreto nú-
mero 66.597, de 20 de maio de 1970,
resolve:

N9 166-GRG — Dispensar das fun-
ções de Assistente-Adjunto de que
trata a Tabela de Gratificação de Ga-
bajete, publicada no Diário Oficial
n9 108, de 11 de junho de 1970, com
remuneração mensal de Cr$ 480,00
(quatrocentos e oitenta cruzeiros), o
Subtenente Pedro When Franco, a
contar de 1 de setembro de 1970.

N9 167-GR.G — Designas' pana exer-
cer as funções de Assistente-Adjunto

	

de que trata a Tabela de Gratifica 	
ção de Gabinete, publicada no Diário
Oficial n9 108, de 11 de junho de 1970,
com remuneração mensal de 	
Cr$ 480,00 (quatrocentos e oitenta cru-
zeiros), o 19 Sargento Marcello de
Carvalho Reis, a contar de 1 de se-
tembro de 1970.

N9 168-GRG — Designar, para a
função de Ajudante de que trata a
Tabela de Gratificação pela Repte-
eentação de Gabinete publicada ne
Diário Oficial n9 108, de 11 de junho
de 1970, coai remuneração mensal de
Cr$ 240,00 (duzentos e quarenta cru-
zeiros), a contar de 1 de setembro do
corrente ano, o Auxiliar de Portaria
8-B Aluizio Manoel dos Reis, lotado
neste Gabinete. — General-de-Briga-
da Milton Tavares de Souza.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 19 DE Aawro
• DE 1970

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade cora a

PORTARIAS DE 31 DE,ACcOS;TO
DE 1970

O Chefe do Departamento Geral cio
Pessoal, em conformidade com a aar-
taria Ministerial na 412-GB, de 22 40
setembro de 1969, resolve:

N.9 416-D-2 Transferir para a
reserva remunerada o 1.9 Sargento
(5G-24.910) Pedro Padilha, na mesma
graduação, nos termos dos artigos :2,
letra "a", 56 e 60 da Lei n. 9, 4.902, de
16 de dezembro de 1965, com direito
aos proventos calculados na base do
sôldo correspondente à graduação de
Subtenente, de acôrdo com o art. 1 9 daLei n9 1.158, de 12 de julho de 1950,
combinada com o artigo 59 da Lei nu-
mero 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
observados os artigos 129 e 138, itens
1 e 2, combinado com o artigo 22, f tem
3 do Decreto-lei na 728, de 4 de agos-
to de 1989 (BE 36-69).

N. O 417-D-2 — Transferi- para a te-
serva 'remunerada "ex ‘IrÁlcio", o 3.9
Sargento (10(3-24.220) — Jose Nobre
de Oliveira, ia mesma graduação, por
ter atingido a idade anate de perma-
nência no serviço ativo do Exército,
em sua graduação, em 3 de maio de
1970, nos termos das artigos 12, letra,

e 14, letra "a" da Lei na 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, com di-
reito aos proventos calculados na ra-
se do &eido correspondente aquela
graduação, observados os artigos .,29,
134 e 138, .itens 1 e 2, combinado com
o artigo 22, item 5 cio Decreto-lei nu-
mero '728, de 4 de agasto de 1969 (BE
36-89).

Ns 418-D/2 — Reformar o Solda-
do Reservista (1G-831.228) Djal-
ma de Oliveira dos Santos na mes-
ma graduação, nos termos dos arti-
gos 25 letra "e", 28 letra "b" e 29 da

•Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com direito aos proventos cal-
culados na base do saldo correspon-
dente àquela graduação, observados
os artigos 129 e 139 "caput" do De-
creto-lei n9 728, de 4 de agasto de
1969.

N9 419-1372 Reformar o isento
Mein° Roberto Ludtke, filho de Au-
gusto Guilherme Ludtke, na mesma
graduação, nos termos dos artigos 25
letra "c", 28 letra "b" e 29 da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 12e5,
com direito aos proventos calcula-
dos na base do sôldo corresponden-
te àquela graduação, observadas Cl
artfgos 129 e 139 "caput" do De-
creto-lei n 9 728, de 4 de agôsto de
1969.

N9 429-D/2 — Conqeder ao Soldado
Reformado (1(3-293.735) — Alberto
Tavares da Silva, ex-integrante
FEB, relaamado pela Portaria mi-
mero 726-D/2-DGP, de 20 de dezem-
bro de 1968 os benefícios de orago
148 da Lei n9 4.328, de 30 de abra
de 1964, a contar de 20 de dezembro
de 1968, data de sua reforma.
PORTARIA N9 421-D/2 — DE 31

DE AGOSTO DE 1970
O Chefe do Departamento Geral

do Pessoal, em conformidade cem a
Portaria Ministerial n9 412-GB, de
22 de setembro de 1969, e em cum-
primento a Sentença proferida pelo
Sr. Juiz Pede .1 da 49 Vara no pro-
cesso ra 15.512, bem como ao Acór-
dão proferido pelo Tribunal Federal
de Recursos na Apelação Civel nú-
mero 18.443 — Guanabara, reforma
o Soldado asilado José Augusto da
Silva na graduação de 3 9 Sargento,
nes termos dos artigos 25 letra "b",
27 letra "c", 30 letra "d", 31 e 33 da
Lei n9 2.370, de p de dezembro cie
1954, combinados eom o artigo 1 9 da
Lei n9 3.067, de 22 de dezembro de f
1956, com direito aos proventos cal-
culados na base do sôldo correspon-
dente graduação em que é reforma-
do, observado o artigo 303 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
tudo a contar de 26 de maio de 1956.

Gen Ex Isaac Nalton, Chefe do DGP,

Proc. MJ-17.495-70 — Inatituição
de Assistência Social São Domingos
Sávio, com sede emoNiterói, Estado
da Guanabara, Cr$ 5.760,00;

Proc. MJ-9.520-70 — Lar- Cristão
de Meninas de Adamantina, com
sede em Adamantina, Estado de São
Paulo, Cr$ 2.520,00;

Proc. -MJ-18.358-70 — Fundação
•Educandario Pestalozzi, com sede em
Franca, Estado de São Paulo, 	
Cr$ 6.072,00;

Proc. MJ-56.145-70 — Instituto
Cristo Rei, com sede em Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso,....
Cr$ 8.784,00;

Proc. MJ-18.368-70 — Associação
Educacional Plínio Leite, com sede
em Niterói,. Estado do Rio de Janeiro,
Cr$ 5.472,00;

Proc. MJ-17.001-70 — Sociedade
São Vicente de Paulo, com sede em
Pim, Fatado de Minas (sereis ..
Cr$ 1.380,00;

Proc. MJ-9.518-7j) — Sociedade
Beneficente Irmã Elvira, com sede
em Votuporanga, Estado de São
Paulo, Cr$ 2.760,00;

Proc. MJ-56.146-70 — Departa-
mento de Ação Social Arquidiocesana,
Com sede em Cuiabá, Estado de Mato
Grosso, Cr$ 5.904,00;

Proc. MJ-18.310-70 — Obras So-
ciais da Paróquia de Ritpolls, com
sede em Ritápolis, Estado de Minas
Gerais, Cr$ 540,00;

Proc. M3-11.974-70 — Associação
' Mantenedora da Creche São José do

Itamarati, com sede em Petrópolis,
Estado do Rio de Janeiro, .......
Cr$ 5.630,40;

Proc. MJ-8.317-70 — Creche Bento
Quirino mantida pela Sociedade Fe-
minina de Assistência à Infância,
com sede em Campinas, Estado de
São Paulo, Cr$ 5.520,00;

Proc. MJ-10.247-70 — Associação
Jacutinguense de Proteção à Criança,
com. sede em Jacutinga, Estado de
Minas Gerais, Cr$ 4.581,60;

PREVIDENCIA:
SOCIAL
RURAL

DIVULGAÇÃO N.° 1.174

PREÇO: ,Cr$ 0,60

A VENDA

Na Guanabara
Seção de Vendas:

Av. Rodrlgues Alves, 1

Agência I: — Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reernbálso

.	 Postal

Boi Braslli,
Na Sede do D . .
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do Regulamento aprovado pelo .De-
creto n9 2, de 21 de setembro de
1961:

Marina Gomes Couto, Oficial de
Administração código AF-201e14-B,

do Quadro de Pessoal do Ministério
das Relações Exteriores (Parte Se-
plementar), da Embaixada do Brasil

i em Nairobi para a Secretaria de Es-
aedo. - Mario Gibson Barboza.

INSTITUTO RIO-BRANCO
• DESPACHO

No requerimentb de Jorge Octavio
de Castro Miguel Figueiredo, aluno
do 19 Ano do Curso de Preparação e
Carreira de Diplomata, em que o
mesmo solicita seu desligamento do

1

 referido Curso, o Diretor do Insti-
tuto Rio-Branco despachou nos se-

, °milites termos: "Deferido. Conca,
1 le-se a matricula". Em 31 de ageisto
1 de 1970. - Geralde Bultilio do Nas-
Icimento e Silva.

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

GABO ETE DO MINISTRO

PORTAI .IA DE 28 DE AGOSTO
DE 1970

O Minis ixo de Estado das Relações
Exteriores resolve:	 .

Remove i* "ex oficio", de acórdo
com o di posto no art. 56 (item I)
da Lei n9 1.711, de 28 de Outubro de
1952, com enodo com o art. 68 (1 29)

de Finaras no Estado da Bailia MINISTÉRIO " •DA FAZENDAIn:3petoria Seccional

PORTAI;IAS DE 25 DE AGOSTO.
1	 DE 1970

•.	 .
O Insreter Ssecional de Filienças.,

tuaneo ( as atribuições que lhe con-
fere o it In VI, do artigo 44. do .ne-<
gimento aprovado pelo Deereto nú-
mero 64 1e6, de 25 de fevereiro de
19G9, e euelementatio pela Pie:teria
n.9 GE-C,', de i18 de fevereiro de 1999,
do Mini :ro de Estado da Faeende e
ainda e a harmenia com o Decreto-
n.9 64.5' 4, de 16 de maio de 1969• -Delegadia ' Fiscal do Tesouro

.,
re	 .selve:	 , no Rio G-ande do Nene

/7.0. 10 - Dispensar, a pedido, a 	 PORTARIA N.e 34, DE 3 DE
acera:et' do cargo nivel 22-C,

class	
d1	 - •	 SEIEMBRO DE 1970

série de	 s s de Contedor, ea lo-
a -

terão eeica do Quadro do .Pessoal O Delegado Fiscal do Tesouro Ne-
deste De nistério - Maria Jeisé da cional no Eetado do Rio Grande do
Silva Lens, matricula 11, 9 1.268.0.10. Norte, usando da atribuição que lhe
da fim , áo gratificada, simbolo 3-P, conlere o item XIII., do artigo 17, do
de Che, s do Setor de Escrituração e Regimento Padrão das Delegacias Fie-
Tomada de Contas. 	 .	 cais, aprovado pelo Decreto n.9 35.428,

* de 29 de abril de 1954, resolve:
-1•1.9 1- - Dispensar a ocupante do

cargo a sal 15-B da série de classes
de Téei (co de Contabilidade, da ',Ma-
ção tini:a do Quadro do•Pessoal dês-
te Mini eério - Ana Lúcia Goncalves
de Jesi s. matricida n.9 1.286.289 da

treueo , gratificada, símbolo 5eF, de
Ce efe • a Turma de Escrituracãe

'
 por

ter sitie designada para outra fun-
ção. - ,

N.0 1?, - Dispensar es ocupante do
cargo Sivel 13,A, da série de cla.ssas
de Tet nico de Contabilidade, da lo-
tação mica do Quadro do Pessoal
deste slinistério - Edmundo Motta,
matric • la n.9 2.307.588 da função
gratdbeida, símbolo 7-1', de Chefe do
Setor ie Administração, par ter sido
desten do para outra função.

Ne ,3 - Dispensar, S. pedido, o
ocupai. te do cargo nivel 21-B, da sé-
rie de' classes de Contador, da lota-
ção IV ice do Quadre do Pessoal des-
te e inisteelo - 'Prisco Perciliano
Barbe a, matricula n.9 1.269.124, da
funcie gretificada símbolo 5-1' de
Chefe da Turma de Tomada de Con-
tas.

N.9 14 - Designar a ocupante do
cargo'niVel 15-B, da série de classes
de T ucnico de Contabilidade, .da lo-
tação , única do Quadro do Pessoa/
deste Ministério - Ana Lúcia Gon-
çalve: de Jesus, matricula número ...
1.386 382, para exercer a função gra-
tifict da símbolo 3-1', de Chefe do
Setor de Escrituração e Tomada de
Cont 'is.

e- Ne 15 - Designar a ocupante do
oarw nível 13-A, da série de classes
de 7 emite° de Contabilidade, da lo-
taçerb única do Quadro do: Pessoal
deste Ministério - Maria Magdalena
The 'aza Manuel, matricula número
1.r8e931 para exercer a função gra-
tific ida símbolo 5-1', de Chefe • da
Tur ia de Tomada de Contas.

N.' 16 - Designar o . ocupante do
_can) uivei 13-A, da ,série de classes
de • :'écnico de Contabilidade, da lo-
taçá.e única . do Quadro do Pessoal
deste Ministério - Edmundo Motta,
leuttietula ne 2.307.588, pata exer-
cer !a função gratifica, símbolo
ll-Ps de Chefe de Turma de. Wecritue
raçi o.

Dispensar o Escriturário uivei 8-A,
ao Geaaarcp do Pessoal - Parte És-
pec.al cio Ministério da Fazenda -
irancisco Feepe Filho, matricula
n9 2.28.50.2 da Função Gratifica-
-a ;embolo 17-1e, de Encarregado da
eurma de Material e Orçamento da
eeçao de Administração desta Dele-
gacea Fiscal - Afonso Barata China,
Oele,gado Fiscal.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

PORTARIA N9 , 481, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

O Secretário da Receita Federal no
uso de suas atribuições legais e com
fundamento no item II da Portaria
Ministerial n9 GB-219, de 21 dê agôsto
de 1970, resolve:

Deeiguar Adilson Gomes de Olivei-
ra, matricula n9 1.061.170, ocupante
de cargo da Série de Classes de Agen-
te Fiscal de Tributos Federais, ora no
exercício do cano em Comissão de
Coordenador do Sistema de Tributa-
ção - Coordenador Técnico do Gru-
po de Politica Tributária, instituido
pela mesma Portaria. - Antonio
Amidcar de Oliveira Lima, Secretário
da Receita Federal.

PORTARIA N9 482, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1970

O Secretário da Receita Federal,
no uso de suas atribuições legais, e
de acdrdo com o artigo 57, baixado
com a Portaria Ministerial GB-N 9 18,
de 23 de janeiro de 1969, •resolve:

Designar Fernando 'de Abreu Mar-
Uns \Ribeiro, matricula n9 2.016.187,
ocupante de cargo da classe singular
de Fiel do Tesouro, par exercer a
função gratificada, símbolo 2-1', de
Delegado da Receita Federal em Vi-
tória, Capital do Estado do Espirito
Santo, Quadro III, de que trata o
Decreto n9 64.041, de 31 de janeiro
de 1969, consoante Anexo II, a que
se refere o artigo 23 do mesmo Re..
gimento, vaga em virtude da dispensa
de Yedda Silva Valia. - Luiz Goa.
zaga Furtaao de Andrade, Secretário
da Receita Federal 	 Substituto.

DE 8 DE SETEMBRO DE 1970

O Secretário da Receita Federal,
no uso de suas atribue:Eras, resolve:

I - O valor global dos prêmios a
distribuir nos sorteios de propagan-
da comercial regulados pelo Decreto-
lei 7.930, de 3 de setembro de 1945,
não excederá, mensalmente, de 5%
(cinco por cento) da receita opera-
cional da emprê.sa beneficiária, au-
ferida no mês anterior, ou de 3%
(três por cento) dos lucros líquidos

Cbordenação do Sist

PORTARIA N.9 247 DE 5 DE
AGOSTO DE 1970

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização, no uso de suas atribui
ções e,Considerando a autorização con-
tida no item 20.2 da Instrução Nor-
mativa n.9 2, de 9.1.70;

Considerando a extinção do Pôsto
da Receita Federal can Barra Mansa
(RJ) e a criação da Agência da Re-
ceita Federal em Volta Redonda

Haroldo Bi•aga Lobo - Coorde

ATO DECLARATORIO IV 23 - DE
3 DE SETEMBR O DE 1970
Autorização para o comércio de

pedras preciosas, semi-preciosas,
carbonados, metais nobres e de-
mais substâncias minerais, em
bruto, nos têrmos do artigo 18, do
Decreto 119 66.694-70.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Secretaria da Receita
Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o item I, da Instrução Nor-
mativa SRF n9 39, de 11 de agôsto ae
1970,

Declara que, por despacho desta da-
ta, exarado no processo fichado nes-
te Ministério sob o n 9 44.359-70, au-
torizou a firma Pierre Loeb, Esteves
& Cia. Ltda., estabeleceria na Capitai
do Estado de São Paulo, CGC-MF n9
62.224.2821001, a comerciar çom pe-
dras preciosas, semi-preciosas, caibo-
nados, metais nobres- e demais subs-
tâncias minerais, em bruto, cuja ex-
tração se faça pelo regime de ma-
tricula definido no Código de Mine-
ráção, nos termos do artigo 18, do De-
creto n9 66.694, de 11 de junho de
i970, cumprindo-lhe, todavia, observar
integralmente a legislação em vigor
ou que venha a vigorar sôbre o obje-
to da referida autorização, que foi
concedida a titulo precário. - Luiz

.	 -

apurados no último exercício, respei-
tado, em qualquer caso, o teto de qui-
nhentas vezes o maior salário míni-
mo vigente no Pais.

II - O teto previsto na última
parte do item anterior também limi-
ta Os valõres apuados ria forma dos
itens 33 e 45 da Instrução Norma-
tiva SRF 13, do 27 de fevereiro de
1970,

III - Revogadas as disposições em
contrário e especialmente o itein
46 da Instrução Normativa SRF 13,
citada, teste ato entra em vigor ta
data de sua publicação.. - Luiz Gon
gaza. Furtado de Andrade Secretá-
rio da Receita Federal - 'Substituto

ema de Fiscalização

(RJ), pela Portaria n.9 GB-169, de
1.7.70, bem como pedido justificado
pelo Sr. Superintendente Regional da
Receita Federal da 7.3 Região, atra-
vés do Oficio ne 279, de 20.7.70, - re-
solve:

Alterar os quantitativos de Agentes
Fiscais dos Tributos Federais cons-
tantes de Quadro Anexo ne 3 da Insa
tenção Normativa n.9 2, citada, na
parte relativa à le Região Fiscal,
conforme quadro abaixo:

IR	 U
•

482

3

nador-Substituto.

Goneaga FurUido de Andrade, Coar-
denador.
(N° 87.971 - 8-9-1970 - Cr$ 20,00)
ATO DEcLARATORIO N9 27 - DE 3

3 DE SETEMBRO DE 1970
Autorização para o comércio de

• pedras preciosas, semi-preciosas e
carbonado& em bruto, nos termo,
do artign 18, do Decreto número
66.694-70.

O Coordenador do Sistema de Fia-.
calização. da Secretaria da Receita
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item I, da Instrução Nor-
mativa SRF n9 39, de 11 de agõsto da

1970.
Declara que, por despacho desta da-

ta, exarado no processo fichado neste
Ministério s.cb o n9 165.026-68, autori-
zou Reimundo Vieira, estabelecido in-
dividualmente em Goiánia, Estado de
Goiás, CGC-MF n9 01.619.6831001, a
comerciar ccin pedras preciosas, semi-
preciosas e carbonados em bruto, nos
termos do artigo 18, do Decreto nu-
meto 66.691, de 11 de junho de 1910,
cumprindo-lhe, todavia, observar In-
tegralmente a legislação em vigor ou
que venha e. vigorar sôbre o objeto da
referida alliOrizaçãO, que foi concedi-
da a titulo precário. - Luiz Gonzaga
Furtado .cle Andrade, Coordenador.
(N9 37.978 -- 8-9-1970 - Cr$ 18,00)

Ne 17 - DeSignar o ocupante do
cargo nível 8-B, da série de classes
de Auxiliar de Portaria, da lotação
única do Quadro cio Peesoal deste
Minister:o - Eronildes Concelçáo,
matrícula n.9 1.284.680„ para eeercer
a, iteinee gfaWicWiaalmb olo 740, de
Chefe do Setor de Administração. -
Adolpho Miguel Vieira, Inspetor Sec-
cional

INSTRUCAO NORelATIVA N. 9 42,

()ROA°

Enw Mo de Janeiro 	

Barra Mansa
Volta Redonda
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ATO DECLARATÓRIO N9 28 — DE 2

3 DE SETEMBRO DE 1970
Autorização para o comércio de

pedras preciosas, semi-preciosas,
carbonados e demais substâncias

, minerais, em bruto, nos termos da
Decreto n9 66.694-70.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Secretaria da Receita
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item I, da Instrução Nor-
mativa SRF n9 39, de 11 de ageato de
1970,

Declara que, por despacho desta
data, exarado no processo fichado nes-
te Ministério sob o n9 14.343-70i au-
torizou a firma Gemas e Minerais --
Comércio, Indústria e Exportação Li-
mitada, estabelecida no Rio de Janei-
ro, • Estado da Guanabara, CGC-MF
219 33.967.878001, a comerciar com pe-
dras preciosas, semi-preciosas e carbo-
nados, em bruto, e também com as de-
mais substâncias minerais cuja extra-
ção se faça pelo regime de matricula
definido no Código de Mineração,
excetuadas- as consideradas metais no-
bres, nos termos do artigo 18, do De-
creto n9 66.694-70, cumprindo-lhe, to-
davia, observar integfalmente ,a legis-
lação em vigor ou que venha a vigo-
rar sôbre o objeto da referida autora

zação, que foi concedida a título pre-
cário. — Luiz Gonzaga Furtado de
Andrade, Coordenador.
(N9 37.897 — 8-9-1970 — Cr$ 23,00)

79 REGIÃO FISCAL
GB-ES-RJ

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA N9 1..197 DE- 4 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente Regional da
Receita Federal — 79 Região Fiscal,
no uso das atriBbições que lhe con-
fere o Artigo 67 do Regimento da
Secretaria da Receita Federal, apro-
vado pela Portaria n9 GB-18, de 23 de
janeiro de 1969, do Ministro da Fa-
zenda, resolve:

Designar o Auxiliar de Portaria;
nível 8, Ari de Moraes, matrícula nú-
mero 1.187.290, para exercer a fun-
ção gratificada, Símbolo 6-F, de En-
carregado da Turma de Operações
da Seção de Microfilinagem, 2 9 tur-
no. — Benjamim Segismundo de
Jesus Roriz, Superintendente Regio-
nal.

Delegacia da Receita Federal
em Vitória — Espirito Santo
PORTARIA N.9 277, DE 28 DE

AGOSTO DE 1970
O Delegado Substituto da Receita
-aeral em Vitória — Espirito 3an-

to, no uso das atribuições que lhes
8110 conferidas pelo Regimento da Se-
eaetaria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria Ministerial n.9 GB-3.8,
de 23 de janeiro de 1969,

Considerando as disposições do item
e, da Instrução Normativa n•9 29, de
t-6-70, da Secretaria da Receita Fe-
deral,

Considerando o que disda'e o Ato
peclaratório n.9 65 de 31.7.70, do
:ft. Coordenador do Sistema de arre-
cadação. o qual admitiu o Banco
Português do Brasil S. A. no sis-
tema de arreaatiação das receitas fe-
derais, resolve:

Integrar no sistema de arrecada-
ção dcs tributos federais, através da
Ode bancária, a Agência do Banco
Portugues do Brasil S. A., estabele-
cida na Avenida Jerônimo Monteira,
11.9 542, nesta Capital, que deverá
observar as instruções contidas na
Instrução Normativa n.9 29 de 8.6.70,
40 Sr. Secretário da Receita Fe-
der- al.

Determina, outrossim, de acôrdo
bm o que preceitua o item 4 da
mencionada Instrução Normativa., que
as atividades arrecadadoras do esta-
belecimento, ora integrado, inicia:-
se-ão até 60 (sessenta) dias da data
do presente ato integratório coinci-
dindo, sempre, com o 1.9 dia útil do
mês. — Alvaro. de Lima Veiga —
Delegado da Receita Federal Subs-
tituto.

PORTARIA N9 281, DE 19 DE
SETEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal,
Substituto, em Vitória, Espirito San-
to, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento da Secre-
taria da Receita Federal aprovado
pela Portaria Ministerial n.9 GB-18,
de 23 de janeiro de 1969, publicada
no Diário Oficial de 31 seguinte, re-
solve:

Conceder dispensa à ocupante do
cargo, nível 7, da Série de Classes
de Escrevente Datilógrafa, da Parco
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Fazenda — Vilma
Monjardim de Nogueira Lima, ma-
tricula n.9 2.03 .343, da função gra-
tificada, simbdlo 4.F, de Chefe do
Núcleo de Informações Ecomainico-
Fiscais, desta Delegacia, para a qual
foi designada pela Portaria n.9 207,
de 21.7.70, publicada no Diário Ofi-
cial de 28.8.70. — Alvaro de Lana
Veiga — Delegado da Receita Fa-
deral Substituto. -

89 REGIÃO FISCAL — S P

Inspetoria da Receita Federal
em Pinheiros

PORTARIA N.9 85 DE 10 DE
AGOSTO DE 1970

O Inspetor da Receita Federal em
São Paulo — Pinheiro no uso da
atribuição que lhe confere o item 5
do artigo 61 combinado cora os ar-
tigos 68 e 69 do Regimento da Se-
cretaria da Receita Federal, apro-
vado pela Portaria GB-18, de 23 de
janeiro de 1969, resolve:

Designar o Agente Fiscal de Tri-
butos Federais classe. A — Nelson
Petri, matricula n.9 2.377.796, para
exercer a função gratificada símbolo
4.F, de Chefe da Seção de Fiscali-
zação desta Inspetoria a título provi-
sório.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser regularmente •provida mediante
seleção através de provas e títulos,
d. acôrdo com o disposto nos artigos
86 e 87 do Regimento mencionado.
(a— Olavo Nery Corsatto — Inspetor.

99 REGIÃO FISCAL
PR-SC

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA N. 439, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente Regional da
Receita Federal da 99 Região Fis.
cal, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 67 do Regimento
Interno da SRF, baixado com a Por-
taria GB-18,'de 23.1.69 (Diário Ofi-
cia/ de 31.1.69), resolve:

Tornar sem efeito a Portaria n. 437,
de 2.9.70, que designou Ruy Antônio
Sant'Anna, matrícula n.9 2.139.710,
Arre classe A, para exarcer a fun-
ção gratificada símbolo 4.F de Chefe
da Seção de Recursos de Processos
Fiscais dos Serviço de Revisão do
Julgado, da Divisão de Tributação
desta Superintendência, a partir de
21.9.70. — Renor Sant' Anna — Su-
perintendente Regional.

Serviço do Pessoal
DESPACHOS EM PROCESSO

Laboratórios Warner Ltda., esta-
belecido na Rua Senador Furtado, 8,

GB, requer sua inscrição como forne-
cedor dêste Serviço do Pessoal no
exercido 1970 Processo n9 44.005,70.
"Defiro. Em 27 de agôsto de 1970.
._... Hélio Cruz de Oliveira -- Diretor.

Geigy do Brasil S. A. Produtos
Químicos, pta,belecida na Avenida
Rio Branco, 156-8-2.927, GB, requer
sua inscrição como fornecedor deste
Serviço do Pessoal no exercício 1970 —

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 527, DE 2 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado dos Transpor-

tes, tendo em vista d que propõe e
onselho Nacional de Portos e Vias
avegaveis através do Oficio P-647, de
de agôsto de 1970, e o constante do

rocesso n9 MT-14.403-70, resolve:
Homologar a Resolução n9 731.1-70,

e 7 de agôsto de 1970, do Conselho
acionai de Portos e Vias Navegáveis
ue:
1 — AprOva a alteração objeto do

ôvo Programa de Aplicação do Fun-
o de Melhoramento do Pôrto de Vi-

tória — ES, que com esta baixa. de-
ividamente rubricado pelo Chefe da
pecretaria do Conselho Nacional de
Portas e Vias Navegáveis, para o
a-aacio de 1970; em substauição ao
.1,,:c.stio. pela Resolução n9 672.1-70,
a‘ 2 de Ir neiro de 1970, homologada
aa Portaria Ministerial n 9 56, de 21
o mesmo mês, elevando de Cr$ ....

, 80.000,00 (oitocentos e oitenta mil
bruzeiras) para Cr$ 1.280.000,00 ;hum
milhão e duzentos e oitenta Mil cru-
eiros) o seu valor global.

[ II — Estabelece:	 •
a) os recursos do Programa de Apli-

ação do Fundo de Melhoramento dos
ortos, para 1969, continuem a ser
plicados nas obras, aquisições e ser-
iços contratados ou em fase de con-

tri atação com base naquele progra-
Ta;
••••n•

Delegar competência ao Assessor
Chefe do Gabinete — Veterinário
Filipinas Borges Maciel, para auto-
rizar descentralização de créditos,
emissão de Sub-Repasses, ordenar
despesas, conceder suprimentos e re-
quisitar passagens à conta dos crédi-
tos orçamentários atribuídos à Secre-
taria Geral do Ministério da agri-
cultura, observando a legislação e
norrdais legais em vigor. — L. F.
Cirno Lima.

PORTARIA N9 358 DE 9 DE
. SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, usando da competência aue lhe
confere o Decreto n. 9 62.459, de 25
de março de 1968, resolve:

I -2- Fica aprovado" o Regimento
Interno da Consultoria Jurídica do
Ministério . da Agricultura, que a esta
acompanha.

II — Esta Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contárrio..

L. F. Cirne Lima.

PreCeSSO 41.183-70. Defiro. Em 12
de agôsto de 1970. — Hélio Cruz de
Oliveira — Diretor".

Laboratório Searle Sintético Ltda.,
estabelecido na Avenida Rio Branco,
156-S-2.927, GB, requer sua Inscrição
como fornecedor dêste Serviço do
Pessoal no exercício 1970 — Processo
n9 41.184-70. — "Defiro. Em 14 de
agôsto de 1970. — Hél?o Cruz de 0/f-
veira --Diretor".

-'\b) o presente Programa de Aplica-
ção tenha validade até a data da ha-
J2w.cair4d_de outrfi ,que a  substitua.

DESPACHOS DO MINISTRO
Proc. 11.288-70 — A Companhia

de Navegação do São Francisco, soa-
ta autorização para contratar p- ia
prazo de três meses e a título expo-
rimental, os serviços de um especia-
lista em inspeção de máquina, repa-
ros, manutenção e condução de mo-
tores marítimos. — Autorizo. Em 2, ,
de setembro de 1970.	 1

Proc. 10.741-70 — -A Companhia de .
avegação do São Francisco, solicitl

autorização para contratar os servi
ços de um Engenheiro especialista pa-
ra, junto à CEMIG e em conjunto
,com os Chefes das Agências daS ....4

UVALE em Pirapora e em Belo Ho; !i rizonte, exercer, como representar ta 1
da CNSF, a fiscalização do Contrõid -
de Vasão da Usina de Três Marias. -a
Autorizo. Em 2-9-70. . -

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

•ESPACHOS DO DIRETOR-GERI
Proc. n9 11.975-70 — Abelarda;

litigo de Almeida Botelho, 2 9 Maqua.
iiiistaa Mercante, do extinto LoidS
Braaileiro, solicita sua aposentadoria'
Indeferido, em face do parecer d
SDV-DA, ao qual restituo o processo
Em 27-8-70.

REGIMENTO DA CONSULTOlatA.
JURÍDICA DO MINISTERI0 DA

AGRICULTURA
CAPITULO I

Natureza e Finalidade

Art. 1.9 A Consultoria Jurídica
(CJ) é o órgão jurídico do Miniatáao
da Agricultura incumbido do Asseaso-
ra.mento jurídico do Ministro de Es-
tado.

Art. 2.9 A Consultoria Jurídica será
dirigida por um Consultor Jurídica
nomeado em Comissão, por indiaaçao
do Ministro.

-"sat. 3•9 Integram a Consultoria.
Jurídica: o Consultor Jurídico, os As-
sistentes Jurídicos, o Secretário, os Au
xiliares, os Chefes das Seções, 09
Encarregados de Turmas e outros ser-
vidores que, com habilitação especi-
fica, venham a ser designados ou
requisitados pelo Consultor Jurídico.

Art. 49 Compete à Consultoria Ju-
rídica:

I — Realiiar o serviço jurídico, no
Ministério da Agricultura;

II — Assegurar a supervisão mi-
nisterial no tocante à observância da
legislação federal;

III — Assessorar o Ministro de
Estado nos assuntos de natureza ju-
rídica pertinentes às atividades
Ministério da Agricultura;

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

MINISTERIO
AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.9 357 .DE 9 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado da Agricul-

tura, usando da competência alia lhe
confere o Art. 12 do Decreto-lei na-
mero 200, de 25.2.1967, resolve:
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Das Atribuições do Pessoal
Art. 99 Ao Consultor' Jurídico com-

pete:
a) dirigir e supervisionar os ser-

viços da Consultoria;
b) despachar com o Ministro da

Agricultura;
c) emitir parecer aôbre assuntos

jurídicos encaminhados a seu estude
pelo Ministro da Agricultura;

d) examinar contratos de qualquer
natureza que devam ser celebrados
pelo Ministério da Agricultura;

e) examinar projetos .de lei e de
decreto sôbre matéria de competencia
do Ministério;
0 orientar o cumprimento das de-

cisões judiciais, quando solicitado;
g) expedir portarias, instruções, or-

dens de serviço e circulares;
Is) designar e dispensar os ocupan-

tes das funções gratificadas e outros
remunerados;

i) promover reunião com os Assis-
tentes Jurídicos, visando ao imprimo-,
ramento do Órgão e a eficiência do
serviço;

j) conceder férias aos servidores da
Consultoria, bem assim elogios e apli-
car penas disciplinares;

k) preparar as informações que de-
vam ser assinadas pelo Ministro da
Agricultura em pleitos judiciais . e

1) prorrogar e antecipar o período
de trabalho.

ArT. 10. Ao Secretário eompetet
a) dirigir os trabalhos .da Secre-

taria;
b) propor ao Consultor Jurídico

as medidas convenientes à boa
execução dos serviços a seu cargo'

c) cooperar com os Assistentes
Jurídicas e atender às solicitações que
estes lhe formularem no interesse do
serviço;

. d) atender ,)_s pessoas que deseja-
rem comunicar-se com o Consultor
Jurídico; e
e) redigir a correspondência pes-

soal do Consultor Jurídico e preparar
informações ou outros expedientes de
intcrêsse da Consultoria.

Art. 11. Aos .Chefes de Seção e
Encarregados de Turma compete:

cópias dos atos expedidos pela Con-
sultoria Jurídica, bem assim as guias
recibos e relaçõee de corresponden
cia;

f) promover tôdes as medidas con-
cernentes á acirninistração de pessoas
e material;

g) preparar, controlar e expedis
boletim de freqüência, bem assim ela-
borar a escala de férias dos servidores
da Consultora Jurídca; e

h) organizar o inventário anua.
dos bens da Consultoria Jurídica à
controlar o material de expediente
requisitado.

II — Através da Turma de Servi-
ços Mecanográficos:

a) preparar todo o serviço datilo-
gráfico da Consultoria Jurídica; e

b) providenciar a execução de qual-
quer trabalho de máquina, inclusive
xerox.

CAPITt LO IV

SECRETARIA GERAL
PORTARIA N9 262, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1970
O Secretário-Geral do Ministério

da Agricultura,
Consderando que os &Jos centrais

devem ficar aliviados de subordina-
ção direta de bases físicas;

Considerando a conveniência de
somar recursos e esforços destinados
a objetivos semelhantes;

Considerando a existência de uma
estação experimental do Ministério
da Agricultura em Brasile, subordi-
nada ao Instituto de Pesquisa e Ex-
perimentação Agropecuária do Cen-
tro-Oeste, que requer aumento de re-
cursos em pessoal e em material para
desenvolver seus trabalhos, especial-
mente de experimentação zootécnica;

Considerando Que a área da Fa-
zenda Sucupira, subordinada direta-
mente ao Escritório _ de Produção
Animal, está em processo de trans-
ferência para o Govêrno do Distrito
Federal e que esta lar0e física possui
disponibilidade em recursos de pes-
soal e material que muito pode con-
tribuir para o desenvolvimento da
exnerimentação zootécnica a cargo da
Estação Experimental de Brasília,
resolve:

— Transferir a Fazenda Sucupira
da subordinação do Escritório de

Retificaçdo

Na Portaria Ministerial n9 344, de
21-8-70, publicada no Diário Oficial
de 27-8-70, página 7.564, 3e coluna,
que concedeu aposentadoria a João
Ribeiro dos Santos e outros, no item
b, onde se lê:

"De acôrdo com o artigo 176, item
I, combinado com o artigo 184 item
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952".

Leia-se:
°De acôrdo com o artigo 176, item

II, combinado com o artigo 184, item
1, da Lei n9 1.711, de 23 de outubro
de 1952".

a) dirigir e fiscalizar os trabalhos
dos setores respectivos;

b) baixar normas e determinar mé-
todos de trabalho no interêsse da
eficiência dos serviços;

c) organizar a escala de férias
dos servidores e submetê-la à aprova-
ção do Consultor Jurídico;

(l) propor elogiose penas discipli-
nares a servidores subordinados;

e) despachar com o Consultor
Juridico, exceção aos Encarregados; e

f) apresentar, anualmente, o. rela-
tório das atividades dos respectivos
setores.

Art. 12. Aos auxiliares compete a
execução das tarefas auxiliares da
Consultoria Jurídica e outras deter-

IV -- Examinas, previamente, a ie-
geliciade dos contratos de qualquer
neeuseza que interessem ao Ministé-
rio da Agricultura;

V — Emitir parecer siebre quescõts
da natureza jurídica submetidas a
eeame pelo Ministro de Estado
p elo Secretário-Geral;

VI — Elaborar e manter etuali-
rocie o ementário de leis e decretes,
bem corno de pareceres, decisões ju.
eliciais e atos administrativos que, pe-
la natureza, interessem aos serviços
da Consultoria Jesidica; e

VII — Desempene\ar outras atribui-
ções de natureza jurídica propostas
pelo Ministro e pelo SecretáriaGeral

CAPÍTULO ir
Da Organlatção

Art. 5.9 A Estrutura funcional da
Consultoria Jurídica compreende:

I — Secretaria — SCJ.
II — Seção de Documentação —

EDCJ.
a) Turma da Referência Legisla-

tiva — TRLCJ.
b) Turma de Informação e Juris-

prudência — TIJO,J.
III — Seção de Serviços Auxilia-

res — SACJ.
a) Turma de Expediente e Comu-

nicações — TECCJ.
b) Turma de Serviços Mecanográ-

ficos — 'FCMCJ.
1 9 A Secretaria será exercida por

um Secretário, preferentemente Ba-
charel em Direito, em livre escolha e
designação do Consultor Jurídico, re-
crutado entre servidores do Ministé-
rio da Agricultura.

e 29 As Seções e Turmas terão Che-
fes e Encarregados e serão exercia'
dos por servidores habilitados, de li-
vre escolha e designação do Consultor
Jurídico.

OAPÍTCfLO zn

Competência dos Orgdos
Art. 89 Compete á Secretaria Le-

se etariar os trabalhos juridicos e ad-
ministrativos da Consultoria Juriclica.

Art. 79 A Seção de Documenatçao
compete:

I — Através da Turma de Referen-
cia Legislativa:

a) Classificar, catalogar e fichar a
legislação brasileira, mantendo os
ehários atualizados;

b) fichar os pareceres da Conaul-
teria Geral da República, D.A.S.P.,
Circulares da Presidência da Republi-
ca e de contratos de qualquer natu-
reza celebrados pelo Ministério da
Agricultura;

e) manter oreanieedo o atualieado
o fichário de jurisprudenc.,a do Su-
premo Tribunal Federei e Tributai.
Fe darei de Recursos; e

d), condensar e Orga,	 sinta-e de
eislaeão de inteeasse do elinieterio

drAericultura.
II - - Através da Tuszne de Infor-

m(-ela e Jurisprudencie:
ui promover em eolaboreçao com

a Turma de Rei erencia Leeielatva,
pesagem sôbre assuntos que interes-
cern a Consultoria;

b) manter lichános de enderecei 3
telefones de Biblioteca e outras fon-
tes de pesquisa; e

c) articular-se ccini a Aesessorta
laalamentar sôbre andamento cs
processos lealelativos.

Art. 89 a Seção de Serviços Auxi-
liares compete:

I — Através da Turma, de Expe-
diente e Comunicações:

a) receber e autuar os documen-
tos e diversos papéis, peemovendo
distribuição e contrôle dos mesmos;

b) prestar informações sôbre anda-
mentos de processos;

c) ergananr e maWer em dia, os
fichários nominais, de procedência, d
assunto e numérico dos processos au-
tuadas;

d) numerar e expedir os atas da
Consultoria Jurídica;

 para a jursdiselo
do Escritório de Pesquisas e Experi-
enentsção, unificando-a com a Esta-
cito Experimental de Brasília.

II — Autorizar o Departamento de
Administração a designar uma Co-
missão composta por servidores do
liacritór'-o de Produção Animal. Di-
siesio do Material e do Escritório de
Pesquisas e Experimentação, para
proceder ao levantamento, identifi-
cação e arrolamento do acervo da
Fazenda Sucupira, bem como provi-
denciar a transferência para o EPE,
cio respectivo material.

LEI — Recomendar o estabeleci-
mento de entendimentos entre os Di-
retores do Escritório de Produção
Animal e Escritório de Peequsas e
Experimentação, objetivando a sele-
çáo do pessoal a ser aproveitado pe-
les aludidos Escritórios.

IV — O Chefe da Feteenda Su-
cupira, será responsável pela unifi-
axe° e administração das duas bases
físicas. — Ezelino Arteche.

PORTARIA Ne 264, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

O Secretário-Geral do Ministério
da, Agricultura, no uso da atribuição
que lhe foi conferida pela Portaria
Ministerial r9 312, de 8 de junho de
1957, publicada no Diário Oficial de
14 de junho de 1967, e tendo em
vista o que consta do Processo 	
MA-12.391-70, resolve:

:De conformidade com o disposto
no Decreto-lei n9 9.760, de 5 de se-
tembro de 1949, art. 82, na redação
da Lei n9 225, de fevereiro de 1948,
Diírio Oficial de 18 de fevereiro de
198, art. 29, declarar a obrigatorie-
dade de residência em Próprio Na-
cional do Instituto' de Pesquisas e
Experimentação Agropecuária do
Centro-Oeste, existente na Estação
Experimental em Diamantina, Estado
de Minas Geras, Órgão do Escritório
de Pesquisas e Experimentação dêste
Ministério, para o Engenheiro Agrô-
nomo TC-101-20-A, afeleio Vilela de
Azcsedo, Chefe da referida Estação
Experimental. — Ezelino Arteche.

PORTARIA N9 265, DE 9 DE -
SETEMBRO DE 1970

O Secretário Geral do Ministério da

	

Agricultura, no uso de suas atribui 	
çõea legais e considerando o disposto
no artigo 52 do Decreto n9 57.234, de
18 de novembro de 1965, resolve:

Constituir a Comissão Especial de
Alimentos dos Animais Domésticos
instaufda pelo Decreto acima referi-
do composto dos seguintes órgãos,
cujos titulares serão os seus repre-
sentantes legais:

— EIPOA — ex-SIPAMA
— ETENA — exeSFA
— ETEDA — ex-SDSA
— EPE — ex-DPEA
— Secretaria de Agricultura do R.

G. do Sul
— Secretaria de Agricultura de

Pernambuco
— Secretaria de Agricultura de Oão

Paulo

— Sindicato da Indústria de Rações
Balanceadas do Estado de São Paulo.

— Associação Brasileira de Avicul-
tura.

Recomendar ao Diretor da e, rie0A
seja reunida a citada Comissão, sob
sua presidência, no prazo de 40 dias
para estudar a execução do Decreto
W 57.284, de 18-11-65, devendo pua
por medidas visando o a perfeiçoamen-
to do desempenho do Diploma legal
em reierência, bem assim estudar a
inclusão de outros membros na Co.,
missão visando o melhor atingimento
das finalidades propostas.

e) colecionar na devida cedem, as minadas pelo Consultor Jurídico Ou Produção  Animal
Sete etário.

c kat:17LO V

Das Substitu.Oes

Art. 13. Serão subetituidos em
suas tarefas e impedimentos legais:

— O Consultor Jurídico por um
dos Assistentes Jurídicos, Indicado pelo
Consultor Jurídico e designado pelo
Ministro da At icultura;

II — Os Chefes de Seção por um
dos Encarregados de Turmas, de-
signado pelo Coneuaer Jurídico; e

III — Os Encarreezeos de Turma
o Secretário e OS Auxiliares por um
servidor da Consultoria Jurídica, de-
signado pelo Consultor Jurídico.

emalaria az
Do Horário

Art. 14. O horário de trabalho será
determnado pelo Consultor Jurídico,
observado o número de horas fixado
para o Serviço Público Federal.

censura VII
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 15. Os processes e consultas
de natureza jurídica ~ente poderão
ser submetidos a exame da Consiii-
teria Jurídica, através do Ministro da
Agricultura ou do Secretário-Geral.

Parágrafo único. Nenhum assunto
será, apreciado pela Consultoria Jurí-
dica, sem que esteja, devidamente
informado pelos órgãos técnicos com-
petentes.

Art. 16. A Consultoria Jurídica
poderá ter em cada Diretoria Estadual
e nas Coordenações Regionais, uma
Representação, incumbida de esses-
sorar as órgãos locais e regionais de
execução nos assuntos de natureza
jurídica.



DIÁRIO OFICIAL (Seçâo	 Parte Is) Geternbro de 1970 7979Segunda-feira 14
--

DEPARTAMENTO
DE DEFESA E INSPEÇÃO

AGROPECUÁRIA,.

Serviço de Defesa Sanitária
Animal

PORTARIA N9 35 DE 2 DE
• SErEMBRO DE Iro
O Diretor Substituto do Serviço de

Defesa Sanitária Arlimal (atual ....
ETEDA), usando das atribuições que
lhe confere o item XXII do art. 61,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 52.662, de 11 de outubro de • 1963,
resolve:

De acôrdo com o art. 77,- da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
dispensar o veterinário, nível 21-B, —
Ubiratan Mendes Serrão — da fun-
ção gratificada, símbolo 2-F, de Cne-
fe da Seção de Doenças Infecciosas
— SEINE, do referido berviço, em
virtude de sua designação para outra
função. — Gilberto Castro de Oli-
veira.

•

guiment,o de experimentação em cur-
so.

Art. 39 A importação do material
referido no artigo primeiro, Será rea-
lizada através dos Aeroportos de Vi
racopos e Congonhas no Estado de
São Paulo.._

Art. 49 Após a inspeção fitessanitá-
ria, da Inspetoria de Defesa Sanitá-
ria Vegetal no Estado de São Paulo,
o referido material será entregue
aquele Instituto Agronómico de Cam-
pinas, ficando a fiscalizaçá) da qua-
rentena sob a responsabilidade do Ins-
tituto Biológico.

PORTARIA N9 46 DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretor do Serviço de Defesa Sa-
nitária Vegetal, atual Equipe Técni-
ca de Defesa Sanitária Vegetal, usan-
do das atribuições "que lhe conferem:
a Portaria n9 1, de 10 de maio de 1938,
o Regulamente de Defesa Sanitária
Vegetal, aprovado pelo Decreto nú-
mero 24.114, de 12 de abril de 1934,
e a cláusula X do Acôrdo de Defesa
Sanitária Vegetal entre os Governos
da União e do Estado de São Paulo,
tendo em vista a solicitação do 7nsti-
tuto Agronômico de Campinas, do

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 85, DE 19 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado da Educação

e Cultura, no uso de suas atribuições,
resolve:

Conceder dispensa a Walter Brito
de Miranda da função de Asse,ssor.
Chefe da Tabela de Gratificação pela
Reeresentação de Gabinete do Mi-
nistro. — Jarbas G. Passarinho,

PORTARIA N9 3.471, DE 2 DEI
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições
e considerando a conveniência de
atualizar a legislação sôbre os direi-
tos autorais, notadamente no que diz
respeito às tabelas de arrecadarão,
resolve:

Constituir uma Comissão Especial,
integrada dos seguintes -membros:
• Adonias de Aguiar Filho, Diretor

da Biblioteca Nacional, Isabel Vilhe-
na Ferreira, Diretora da Escola de
Música da Universidade Federal do
Ie. de Janeiro, Thales Memória, Di-
retor da Escola de Belas Artes da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, Humberto Grande, Diretor Exe-
cutivo da Fundação Nacional de Ma-
terial Escolar e Guido Ivan de Car-
valho, Assistente Jurídico, ficando
assinalado o prazo de 90 (noventa)
dias para apresentação de sugestões
e conclusão dos trabalhos a serem
relizados sôbre a Presidência do pri-
meiro designado. — Jarbas G. Pas-
sarinho.

PORTARIA N9 3.473, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da kducação
e Cultura, usando de suas atribui-
ções e

Considerando a conveniência de
processar-se, no espírito de "Caixa
"Unica", a movimentação das cotas
de recursos recebidos pelos órgãos
deste Ministério, para ensejar sim-
plicidade na sua utilização e, conse-
qüentemente, mais eficácia no acom-
panhamento da execução orçamentá-
ria;

Considerando, ainda, mie esse pro.
cedimento permitirá maior flexibili-
dade e dinamização na utilização des.
sas cotas, uma vez que evitará exis-
tência de recursos ociosos, motivada
pela vinculação estabelecida nos oro-

Estado de São Paulo, contida no pro-
cesso MA--009012-70 resolve:

Art. 19 Autorizar o Instituto Agro-
ntemico, de Campinas, São Paulo, a
imperear por intermédio do Instituto
Biológico, pequenas amostras de se-
mentes de café do "Híbrido Timor",
tôdas resistentes ás raças do fungo
Hemileia vastatrix Berk e Br, para
estudos e trabalhos experimentais da
Seção de Genética do aludido Institu-
to, procedentes dos Estados Unidos
da América do Norte — "U. S. De-
partament 'of Agriculture, Agricultu
ral Research Service, "Plant Quaran-
tine Division, Flórida.

Art. 29 A importação referida no
artigo anterior, será realizada através
dos Aeroportos de Viracopos e Congo-
nhas, no Estado de São Paulo.

Art. 39 Após a inspeção fitossani-
tárie., o referido material será entre-
gue aquele Instituto, para fins expe-
rimentais, ficando sujeito á necessá-
ria quarentena, sob a fiscalização do
Instituto Biológico de São Paulo, ob-
servadas ainda, outras medidas por-
ventura prescritas pela Inspetoria de
Defesa Sanitária Vegetal no Estado
de São Paulo, sediada em Santos, de
conformidade com a cláusula X do
Acôrdo de Defesa Sanitária Vegetal
em vigência. — Helio Teixeira Alves.

nogramas que vêm sendo elaborados
por este Ministério, resolve:

Art. 19 O cronograma de deseme
bôlso, de que trata o artigo 4 9 e seus
parágrafos, do Decreto n9 62.102-68,
será elaborado, pela Secretaria Gerai,
estabelecendo, por unidade orçamen-
tária, a distribuição dos totais pro-
gramados pelo Ministério da Fazen-
da, obedecidas as respectivas finali-
dades gerais de "Pessoal" e "Outras
Despesas Correntes e Despesas de Ca-
pitai"'

Parágrafo único. Nas despesas de
"Pessoal", deverão ser consideradas
inclusive, as atendidas pelos elemen-
tos 3.2.3.3 — Salário Familia —
3.2.5.0 — Centribuições de Previdên-
cia Social e 3.2.7.5 — Pessoas (Inde-
nizações Trabalhistas e Auxilio Doen-
ça);

Art. 29 Ao tomár conhecimento das
cotas que lhes forem atribuídas, as
unidades orçamentárias apresentarão,
imediatamente, segundo suas neces-
sidades e dentro das finalidades ge"..
reis referidas no artigo anterior, seus
próprios cronogramas, observado, em
cada elemento de despesa, dentro do
"Programa de Trabalho", o limite dos
respectivos créditos disponíveis, de
acôrdo com o "Detalhamento da Des-
pesa prçam.entária", inclusive crédi-
tos adicionais e face à provisão e ao
diferimento, previsto no Decreto nú-
mero 66.116-70;

Art. 39 As cotas de recursos já en.
tregues, no corrente ano, serão coa-
sideradas, dentro das finalidades ge-
reis referidas no artigo 19, como des-
tinadas aos elementos de despesas
especificados nos cronogramas elaoo-
rados pela Secretaria Geral e nos re-
passes para "Pessoal", podendo, ex-
cepcionalmente, Ser feito o remane-
lamento em face de premente neces-
sidade;

g 19 Para efeito da exceção pre-
vista neste artigo, a unidade orça-
mentária deverá apresentar seu pró-
prio cronograma correspondente ao
montante recebido, em cada uma das
finalidades gerais, observados os li-
mites referidos no artigo 29, e, ainda,
a despesa já empenhada;

g 29 Será considerado, no cômputo
do montante recebido, o saldo ban-
cário, não comprometido, existente
em 31-12-69, conforme estabelece o
art. 59 do Decreto-lei n9 836-69;

39 Deverá, também, ser conside-
rado, no montante recebido, o saldo,
não comprometido, de diferimento de

19b3 para 1970, o qual deverá ser oro.
nogramado na forma do artigo 59 do
Decreto n9 66.116-70, obedecidos os
limites das parcelas diferidas peia
1971;

Art. 49 A Inspetoria Geral de Fl.
Danças semente fará os repasses de
novos „recursos após receber os era,
nogramas de que trate a exceção pre.
vista no artigo 39, ou comuniçação
de que o õrgeo não se utilizará dessa
prerrogativa.

Art. 59 Esta Portaria entrará em
viger na -data de sua publicação, ree
trinadas as disposições em contrário..

Jarbas O. Passarinho.

, DESPACHOS
Em 31 de ageeto de 1970

Proc. n9 (XE — 1.384-68. — Homo-
logo a aprovação que deflui dos Pa-
receres do Conselho Federal de Edu-
cação do Plano de Reestruturação da
-Universidade Católica de Salvador.

Nos termas do Parecer n9 194-70 da
Coneultoria Jurídica, e tendo em tis-
ta os preceitos da Reforma Adminis-
trativa, considero desnecessária a pro-
mulgação de decreto, eis que o des-
pacho'homologatória da aprovação do
Plano produz os mesmos jurídicos
efeitos.

Processo n9 231.537-70

Parecer no 290-70-CJ — Aprovo o
Parecer n9 290-70 do Consultor Jurí-
dico.

Ao Gabinete, para devolver o expe-
diente ao Magnífico Reitor da Univer-
sidade Federal de Pernambuco.

Processo n9 1.710-70
Parecer n9 288-70-CJ — Aprovo ce

Parecer ne 288-70 do Consultor Jurí-
dico.

Ao Gabinete para remeter o expe-
diente ao Procurador da República na
Estado da Guanabara.	 •

Processo n9 208.878-70

Em 1 de setembro de 1970
Parecer n9 130-70-CJ — Aprovo os

pronunciamentos do Conselho d;
Curadores, da Congregação do Colégio
Pedro II e do Consultor Jurídico de-
terminando o arquivamento das de-
nencias formuladas epor Antônio Fa-
gundes da Silva contra o Professor
Vanciick Londres da Nóbrega.

Os processos anexos serão remetido..
ao Colégio Pedro II. — Jarbas G..
Passarinho.

INSPETORIA GERAL lie'
FINANÇAS

PORTARIA N9 122, DE 8 DEI
SETEMBRO DE 1970

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Educação e Cultura.,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o item IX, do art. 21, do Regi-
mento da Inspetoria Geral de Finan-
ças do Ministério da Educação o
Cultura, aprovado pela Portaria
Ministerial no 3.110, de 12 de março
de 1970, publicada no Diário Oficial
de 18 de março de 1970, resolve:

Designar o servidor José Furtado
da Silva, matricula n9 2.212.004, do
QPPP deste Ministério, para exercer,
nesta Inspetoria, a função de Secre-
tário do Inspetor-Geral de Finanças.
símbolo 7.F. — Ramal° Suis Gon-
salves.

DIRETORIA DO ENSINO
SUPERIOR

DESPACHOS DA DIRETORIA

N9 102.822-70 — Nicanor da. Costa
— Nos termos do respeitável despa-
cho ministerial publicado a fôlhas
9.313 do Diário Oficial de 5 de no-
vembro de 1963, deve o interessado
requerer a validade do curso direta-
mente ao Diretor de estabelecimento
congênere, integrante de Universeáa-
de.	 e

Serviço de Defesa Sanitária
Vegetal

PORTARIA N9 44, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1970.

O Diretor do Serviço de Defesa Sa-
nitária Vegetal, usando de suas atri-
buições legais, conforme dispõe o ar-
tigo 61, alemos IV e XXXIV, do Re-
gimento do Departamento de Defesa
e Inspeção Agropecuária, aprovado
pelo Decreto n9 52.662, de 11.10.1963
e de" acôrdo com os artigos 29 é 33
do Regulamento do Serviço de De,
Lesa Saretária Vegetal, aprovado pelo
Decreto n9 24.114, de 12.4.1934, com-
binado com.e) parágrafo único do ar_
tigo 19 da Portaria Ministerial nú-
mero 48, de 14-2-67, e considerando
o que consta do processo M.A. —
14.800-70.

Torna público que foram conside-
radas interditadas a partir de 5 de
agôsto de 1970. por ter sido confir,
!nada a existência da doença deno_
minada Câncro cítrico provocada peia
bactéria Xantomonas citri (Hesse)
Dowson, as áreas dos municípios de
Fátima do Sul — Glória de Doura-
dos — Jatey — Ivinhema	 Caarapó
e Amambai, no Estado de Mato
Grosso;

Considerar suspeitas as áreas dos
Municípios de Iguatemi, Ponta P0.
rã, Maracajú, Antonio João, Bela
Vista e . dim, no mesine 'Estado
por se constituírem áreas limitrofes
com os municípios interditados.
Helio Teixeira Alves.

PORTARIA N9 45 DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

o Diretor do Serviço tle Defesa Sa-
nitária Vegetal, atual Equipe Técni-
ca de Defesa Sanitária Vegetal, usan-
do das atriouições que lhe conferem:
a Portaria n9 1, de 10 de maio de 1938,
o Regulamento de Defesa Sanitária
Vegetal, aprovado pelo Decreto nú-
mero 24414, de 12 de abril de 1934,
e a cláusula X do Acôrdo de Defesa
Sanitária Vegetal entre os Governos
da União e do Estado de São Paulo,
tendo em vista a solicitação do Ins-
tituto Agronômico de Campinas, do
Estado de São Paulo, contida no pro-
cesso MA-014548-70, resolve:

Art. 19 Autorizar o Instituto Agro-
nômico de Campinas do Estado de

, São Paulo, a importar por int?.rmé-
dio do Instituto Biológico daquêle Es-
tado, 40 (quarenta) variedades- de to-
letes de cana de açúcar, procedentes
do "U. S. Departament of Agriculte
re" do "Sugar Can Field Station
Point" Flórida, Estados Unidos da
América do Norte.

Art. 29 O material a ser importado
será utilizado pelo Instituto Agrono.
mico de Campinas, para o prosse-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA



Ne 3.769-69 - acuidade de Fil.
Ceen e Let. de Catanduva - Inde-
ferido por contrariar o artigo 27 da
Lei n9 5.540, de 28 de novembro de
1963.

e1 9 157-69 - Hildebrando Belfort
Lisboa -- Jante original ou fotocópia
autenticada da certidão de nascimen
to ou carteira de identidade.

N9 3-910-70 - Dyla Tavares do-
seie - O diploma apresentado refe-
re-se a "concurso aos premies de
piano" e não a conclusão do curso.

N9 4.046-70 - José Carlos Bezerra
da Seve, - Tendo em vista a auto-
ntmia universitária deve o requeren-
te dirieir-se ao Diretor da Faculda-
de onde realizou o curso.

N9 3.038-70 - Federação das Esc.
F. Isola rlas elo E. GB - Nos teamoe
do art. 27 da Lei n9 5.540 de 28 de
novembro de 1968 e tua 99 do De-
creto-lei n 9 464 de 11 de fevereiro de
1969, a deleetaçáo de competência pa-
ra registro de diplomas só é permiti-
da às Univers.dades oficiais.

N9 3.405-70 - Helene Marie S.
Panet - Promova, inicialmente, a
revalidação do curso superior reali-
zado na França.

7930 Segurda-feira 14

• N9 3.925-7e - Ratai:no Asels Gar-
cia - Apraiente o ortiga-lel da certi-
Cão do hietóo e:colar expedido pe-
ia Junta-Eepecial de Ensino Livre -

N9 5.939-66 - Sventeelavas Vael-
tiaauleas - Juntim-es ai originais
dos documentes apresrntades em fo-
tocópia, exceto o de quitarão com o
serviço militar; bem como o diplome.
com a respectiva tradução, provas de
conclusão do curso secundário, de
sanidade física e mental e de leonei-
dado moral, fotocópia da earteL a, de
Identidade e do título de natui aliza-
ção brasileira, e certidão do Gema-
lho Fe:dei-ai de Eneerharia Alqu'te-
tura que declare a idoneitiade da es-
cola de aequitetura.

Nv 112-09 - Migeel Muna	 Es-
emaça a E rcela onde conelun o
curso, bem C31110, 119 do proceseo que
deu origem o pedido de reeistro de
diplomas de cirurgião-dentieta.

N9 228.063-65 - Paroleie Portela
Mala - A interessada deverá juntar
o diploma de enfermagem.

N9 104.l9070 - Dario de' Barros
França - Não há, amparo legal para
o requerido. Ind_feride.

GA2INETE DO MINISTRO

, PORTARIA N? 63, DE 27 DE
AGOSTO DE 1970

O Ministro de Estado do Ti:eia:ha
e revidencia Social, de acere° com
• Tebela de Greaticaçao pda Radee-
sentaçãe de Geeinete, organieeea nos
reemos do Decreto n9 64.238-69, pi-
cada nono Diáo Oficia/ de 13 de maio
de 1969, tendo em vaia o que coza,/
cio Decreto n 9 66.597; de 20 de maio
de 1970, publicado no Diáiio
da mesma data, ee pe senas Muremos
8.740-41,

ivi1r4;3-i-j.-mo DO TRABALHO
PREVILDÊNCIA OCDCIAL-

belho, em Era-tília, no sentido de ser
acostada, com base no art. 533, § 29,
ea Consolidação das Leis do Traba-
Lio, a atual Diretoria do "Siedicato
dos Condutores Autônomos de Veí-
culos Rodovierios de Brasile. Não há
provas suficientes de que tenham sido
praticalos incitar administrativos e
penais, capazes de apoiar com sege-
rança medida que a Delegacia Re-
gioeal do Trabalho, propõe seja su-
gerida ao Exmo. Sr. Ministro. Nes-
tas condieees, de acôrdo com o pare-
cer da DOAS e na conformidade do
parecer da Assietencia Jurídica, no
uso da Deleeacão de competência ceie
me foi conferida pela Portaria Minis-
terial n9 364, de 13 de dezembro de

f 1969, determino o arquivamento doe
presentes autos. Transmita-se e pu.

t bliqueese. Em 27 de agôsto de 1970.
Rennulo Marinho, Diretor-Geral do
D. N.T.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)

Trabalho e Preyieencia Social, usando
da competenci a deleeada. pela Por-
taria Ministeriel 361, de 13 de de-
zembro de 1969, publicada no Diário
Oficial de 26 do mesmo mês e ano,
resolve

PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO
DE 1970

O Secret'rio Geral do Minietéric
do Trabalho e Previdencia
usando da corneetencia delegada pela
Portaria Mimei-alai nv 301, de 13 de
dezemero de e de acerdo com a
Tabela de Ga..ttificaeão pela Repre-
sente-Ao de Gabinete da Secretaria
Geral deste Ministério, reajuettada
pela Portaria n9 3.331, de 19 de ju-
nho de 1970, confoime o Decreto nú-
mero 66.597, de 20 de maio de 1970,
publicado no Diário Oficial da mesma
data, assim coam tendo em vista e
alteração publicada no Diário Ofi-
cial de 29 do junho de 1970, à página
4.753, resolve:

N9 660 - Designar a Oficiala de
Administração, nivel 14, do Institute
Nacional de Previdência Social, Abe
gen Rebouces Goretkin, matricula
número 406.749, Assistente-Adjunto
da Secretaria Geral, cem a gratifica.
çáo mensal de Cre e80.00 (quatrocen-
tos e oitenta cruzeiros), ficando, em
consequeacia dispensada da flanem
de Auxiliar referida na Portaria nú-
mero 380, de • 19 de junho de 1970,
publicada no Diário Oficial de 16 de
junho de 1910.

N9 631 - Dr:0' ,*.r ar o Oficial de
Adminettreçao, Meei 14-B, Milton 1
Charnarelli, matrícula n9 1.199.706, t

Auxiliar da :t ece etn e ia Geral, com a
gratificação meneai de Cre 360,00 (tre-

PORTARIA Ne 662, DE 3 DE
zentos e sessenta. c-meeiros).

SETEMBRO DE 1970

Mandar servir em Brasília, ex of nanais do Ministério do Trabalho Of-
cio, no inten eee Ca Administração, a
servidora Ge, alda Gomes da Sil.e.,
matrícula n9 2.247.917, Auxiliar de
Restaurante nível 7, procedente do
Estado da Guanabara.

Setembro de 1)70 

to 4.345, de 26 de junho de 1964, re 1 confere o item Lie, do artigo 21, doosolve:	 ileceimento da Inspetoria-Geral de Fie

iO Secretário Geral do Ministério do A Deleeada Regional do Trabalhe
no Distrito Federal, usando Ga arrie
ouiçao que lhe confere o araeo 17,
Item XI, do Regimento aprovauo pelo
Decreto nv 41.478, de 8 de maio de
1957, r-solve:

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional no Distrito
Federal •

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
DE 1970

l PI evidencia Social, aprovado pela
Portaria Ministerial ne 3.193, de 24 de
março de 1970, publicada no Diário
Of etea/ de 19 de abril de 1910,

Designa a Contadora nível 21-B, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente do Ministério da Fazenda, Ume
Deliria Ferraz Miranda, maalcula
n9 1.187.380, para exercer nesta Ins-
petoria, a função gratificada, simbolo
1-F, de Assessora, recém-criade. pelo
Decreto n9 66.660, de 4 de junho do
1910, publicado no Diário Oficial de
5 subseqüente.

PORTARIA N9 65, DE 27 DE
AGOSTO DE 1970

A Inspetora-Geral de Finanças do
Ministério. do Trabalho e Previdência
Senil., no uso das atribuições que lhe
confere o item IX, do artiee 21, do
Regimento da Inspetoria-Geral de Fi-
nanças do Ministério do Trabalho o
Previdência Social, aprovado pela Por-
teria Ministerial ne 3.193, de 24 de
março de 1970, publicada no Diário
Oficial de 19 de abril de 1970,

Designa o Contador, nível 20-A, do
Quadro de Pessoal -- Parte Extinta,
do Ministério dos Transportes, Vicei)...
te de Paula Marçal, matricula núme-
ro 1 645.039, para exercer, nes-a Ins-
petoria, a função gratificada, símbolo
1-F, de Auditor, recém criada pelo
Decreto nv 66.660, de 4 de junho de
1970,:,..tiepubl icado no Diário Oficial do5 6 

Designa Luiz R_aal de Andrade peei
exercer a função de Auxiliar de seu
Gabinete, atribtendo-lie a eral. nue
ção mensal de Cr$ 362,00 (tme...ritos
e sessenta cruzeiros), fecundo, em con-
seqüência, dispeneado ea funçáo an-
teriormente exercida.

DESPACHOS
N9 115.384-70 - (D. 188-R) -

Trata o preeente processo de ret urso
de Oscar Rodrigues Vargas, conta
ato do Delegado Regional do Traba-
lho, que indeferiu sua pretensão de
ver restabelecida sua inscrição origi-
nária no quadro do Sindicato dos Ar.
reinadores do Rio de Janeiro. O De-
legado Regional, instruindo o reaereo
interposto, as fls. 12-14, opinou pela
improcedência das razões apresenta-
das pelo recorrente. A Assessoria Ju.
ridica deste Departamento manif es.
tou-se às fls. 16-17, opinando pelo
não provimento do recurso já que o
despacho ministerial que assegurou ao
Interessado o direito de trabalho, com-
a matricula no sindicato dos arruma.
dores do Rio de Janeiro, não fez qual.
quer concessão no sentido de prive
légios. Despacho: Nestas coneições,
nos termas da "Delegaçeo de Com
petência". prevista pela Portaria Mi-
nisterial nv 364 de 13.12-69, coneea.)
do recurso interposto para, neeando.
lhe provimento, manter o despache
recorrido, do Sr. Delegado Regional
do Trabalho, no Estado da Guanaba.
ra. Emel3 de julho de 1970. Rémulo
Marinho, Diretor Geral do DNT.

N9 310.143-70 (9-9-B) - O exame
a que procedeu a DOAS, no presen
te processo e o parecer da Assistén.
eia Jurídica deste Departamento, que
aprovo, não autorizam aceitar a pro-
posta da Delegacia Regional do Tree

'SECRETARIA GERAL

PORTARIA N9 636, DE 26 DE
AGOSTO DE 1970. 

•
O Secretário-Geral do Ministério do

Trabalho e Previdência Social, usan-
do da competência delegada pela Por.
taria Ministerial ne 361, de 13 de de
zembro de 1969, publicada no Diário
Oficial de 26 do mesmo mês e ano,
resolve

Excluir da Portaria ne 569, de 11
de agôsto de 1970, que manda ser-
vir em Brasília, o servidor José Pin-
to Soares Filho, matrícula número
1.195.850, Cinetécnico nível 12-A, des-
te Ministério. - Armando de Brito.

INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA N9 61, DE 17 DE
AGOSTO DE 1970

A Inspetoria-Geral de Finanças do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, no uso da competência dele-
gada pela Portara Ministerial n 9 233,
de 21 de agôsto de 1969, publicada no
Diário Oficial de 28 subseqüente, e de
acôrdo com a Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete
reajustada, pela Portaria Ministerial
n9 3.348, de 11 de junho de 1970, con-
forme o Decreto nv 66.597, de 20 de
maio de 1970, publierdo no Diário
Oficial da mesma data,

Dispensa da funçeo de Oficial .de
Gabinete, a partir de 14 de agôsto
de 1970, a Técnica Auxiliar de Meca-
nização, nível 11-B, Maria Noêmia
Carretero Costa, matricula número
1.199.110, do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, deste Ministério.

PORTARIA N9 64, DE 25 DE
. AGOSTO DE 1970

A Inspetora-Geral de Finanças do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, no uso das atribuições que lhe

N9 85 - Dispensar a Escriturária,
eanigo AF-202.8.A, do Quadro de
Pesseal - Parte Permanente, deste
Ministério, Maria Xavier, matricula
xv 1.199.055, da função gratificada,
simbolo "8-F", de Encarregada oa
Turma de Expediente e Contrele do
SSHT, desta Delegacia, em virtude de

Ne 86 - Designar a Escriturária, có-
digo AF-202-8-A, do Quadro de Pese

- Parte Permanente, deste Mi-
nietério, Maria Xavier, matricula nú-
mero 1.199.055, para exercer a tune
çao gratilicaea, símbolo "10-1'", de
Secretária do Diretor do Serviço de
Segurança e Higiene do Trabalho,
dale, Delegacia, em virtude da dis-
pensa de Leda Therezinha Moura. -
Th?Tezinha Maria Stuart Dias.

PORTARIA N9 92, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1970

A Delegacia Regional do Traealho
o D.strito Federal, no uso de suas
atriauiçoes, e de acôrdo com o Decre-
to n9 62.460, de 25 de março de 1968,
que regui alentou os artigos 11 e 12
do Decreto-lei n9 200, de 25 de reee-
reiro de 1967, resolve:

I -- Tornar sem eleito, a parar da
publicaçào desta, a competencia de-
leea.la através da Portaria nv 46, de
3 de unho do ano em curso, pubeca-
da no' Dáirio Oficial de 17 de junho
de 1970, e° Oficial de Administração,
côdea. AF-201-12-A, do Quadro de
Pesseal - Parte Especial Extinta des-
te Ministérto, Pedro Rocha de Lima,
matricula n9 1.549.590, pala vLar os
pedidos cio demissão de empregados o
recibos de quitação, com funuarnento
nas disposições da Lei nv 5.562, de 12
de dezembro de 1968.

PORTARIA N9 657, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1970

O Secretário-Geral do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, usan-
do da competência delegada pela Por-
taria Ministerial ne 361, de 13 de de.
zembeo de 1969, publicada no Diario
Oficial de 26 do mesmo mês, e na
forma dos artigos 18, item II, e 20,
Item I, do Decreto n9 53.481, de 21
de janeiro de 1964, e do artigo 56,
Item I, da Lei 1.711, de 28 de outubro
de 1952, bem corno de acôrdo com o
disposto na Lei n9 4.019, de 20 de
dezembro de 1961, yegulamentada pelo
Decreto nv 807, de 30 de março de
1962, ex 14 do artigo 13 da Lei 'reme-

Autorizar, a pedido, o servidor Jose
Smith Braz, matricula 101.800, Tesou.
reiro-Aexiliar de l e Categoria, do
INPS, era à disposição deste Ministe-
rio, a ter exercício no Núcleo-Rio.
desta Secretraia -Geral, sem direito a
gelarias ou qualquer outra vantagem, I ter sido designada para outra lune
Brito.
decorrente deste ato, - Armando de

Ça0.
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tt — Tornar sem efeito, a partir de
1 de setembro corrente, a competên-
cia delegada à então Chefe da Seção
de Fiscalização, desta Delegacia, Ma-
ria Ribeiro Dantas, matricula INPS
49 408.263, através da Portaria W 28,
de 13 de ineeço último, item II, pu-
blicada no Diário Oficia/ de 19-3-70,
para assinar autorizações da movi-
mentação de contas vinculadas a0
Fundo de Garantia de Tempo de Ser-
'Viço (FGTS), criado pela Lei número
8.107, de 13 de setembro de 1966. —
Therezinha Maria Stuart Dias.
PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO

DE 1970
A Delegada Regional do Trabalha

Itlo Distrito Federal, no uso de suas
atribuições, e de acôrdo com o Decre-
to n9 62.460, de 25 de março de 1968,
que regulamentou os artigos 11 e 12
do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, resolve:

N9 93 — Delegar competência ao
Oficial de Administração, código ...
AF-201-12-A, do Quadro de Pessoal —
parte Permanente, dáte Ministério,
Vivaldo de Sant'Anna, matrícula nu-
mero 2.062.025, Diretor do Serviço de
Emprego. desta Delegacia, para:

; — Visar os pedidos de demissão
de empregados e recibos de quitação,
com fundamento nas disposições da
Lei no 5.562, de 12 de dezembro de
1968.

II — Assinar autorizações para mo-
Vimentação das contas vieculadas ao
Fundo de Garantia de Tenepo de Ser-
,iço (FGTS); criado pela Lei número
5.107, de 13 de setembro de 1966.

N9 94 — Delegar competência ao
Oficial de Administração, código ...
AF-201-12-A, do Quadro de Pessoal —
Parte Suplementar, deste Ministério,
Décio Pinto Vieira, matrícula número
2.082.018, para:

I — Visar os pedidos de demissão
de empregados e recibos de quitação,
com fundamento nas disposições da
191.8.n9 5.562, de 12 de dezembro de

II — Assinar autorizações para mo-
vimentação das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia de Tempo de Ser-
viço (FGTS), criado pela Lei número
5.107, de 13 de setembro de 1966.

N9 95 — Delegar competência ao
Datilógrafo, código •AF-503-7-A,
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, deste Ministério, Paulo da Ro-
cha Souza, matricula n9 2.126.874,
para:

— Visar os pecados de demissão
de empregados e recibos de quitação,
com fundamento nas disposições da
Lei n.9 5.562, de 12 de dezembro de
1968.

II — Assinar autorizações para mo-
vimentação das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia de Tempo de Ser-
viço (FGTS), criado pela Lei número
5.107, de 13 de setembro de 1966. —
Thèrezinha Maria Stuart Dias.

Delegacia Regional no Estado
• da Guanabara

PORTARIA N9 46, DE 18 -DE
AGOSTO DE 1970	 -

O Delegado Regional do Trabalho
no Estado da Guanabara, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o
que consta do Processo DRT-GB nú-
mero 44.035-70,

Designa Jorge Leitão da Cunha,
matricula n9 1.191.464, Técnico de
Administração, Código AF-601-22-C,
do Quadro de Pessoal — Parte Suple-
mentar, dêste Ministério, para asses-
sorar a Junta Interventora no Con-
selho Regional de Técnicos de Admi-
nistração da 7e Região, instituída pela
Portaria DRT-GB n 9 23, de 11 de
maio de 1970, publicada no Diário
Oficial de 14 subseqüente, sem pre-
juízo de suas funções nesta Delegacia
Regional.

Delegacia Regional no Estado
de São Paulo

PORTARIA N9 568, DE 2 DE
JULHO DE 1970

O Delegado Regional do Trabalho
no Betado de São Paulo, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o
Convênio celebrado entre o Governo
Federal e o Governo do Estado de São
Paulo, com o fim de ampliar e asse-
gurar a aplicação, neste ,Estado, em
caráter excepcional e supletivo, das
disposições legais relativos à seguran-
ça e higiene do trabalho e bem assim
o que estabelece a Portaria n 9 513, de
12 de maio de 1967, do Sr. Delegado
Regional do Trabalho, que lhe dera
execução, considerando, ainda, o que
consta do processo DRT n 9 107.171-09,
resolve:

Homologar, para fins de direito, o
credenciamento de médicos e enge-
nheiros da ecretaria do Trabalho e
Administração do Governo do Esta-
do, constante da relação anexa, man-
dando que se reputem como válidas
as credenciais dos respectivos Agentes
da Inspeção do Trabalho, desde que
devidamente autenticadas pelo Senhor
Diretor do Serviço de Segurança e
Higiene do Trabalho da Delegacia Re-
gional do Trabalho.

Cumpra-se a presente em todos os
seus termos e publique-se para que
surta os efeitos jurídicos que lhe são
próprios, ficando o Serviço de Se-
gurança e Higiene do Trabalho desta
Delegacia e o Serviço de Mi-ministra-
ção com a incumbência de proceder
como de mister.
RELAÇÃO DE MÉDICOS E ENGE-

NHEIROS PARA AUTENTICAÇÃO
DE CARTÃO DE IDENTIDADE —

SHST DA STA
Médicos

51. Francisco Antunes Moreira- Neto
53. Jamim Wehbe Junior

54.
55.
58.
59.
60:
61.
65.
66.
67.
68.
69.
70.

71.
72.
74.

52.
56.
57.
62.
63.
64.
73.

Delegacia Regional do Estado
de Alagoas

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
DE 1970

O Delegado Regional do Trabalho,
no Estado de Alagoas, usando da atri-
buição jue lhe confere o artigo 17,
item XI, do Regimento• aprovado pelo
Decreto número 41.478, de 8 de maio
de 1957;

N9 23 — Dispensa a Escriturária —
Código AF.202.10.B, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, dêste
Ministério, Maria José de Siqueira
Souza, matrícula n9 1.199.923, da fun-
ção gratificada, símbolo 11.F, de En-
carregada da Turma de Mão de Obra
e Colocação de Trabalhadores, desta
Repartição, em virtude de sua remo-
ção para a Delegacia Regional do
Trabalho, no Estado da Guanabara.

1n19 25 — Designa o Auxiliar de Da-
tiloscopista — Código P.902.8.A, do

Quadro do Pessoal — Parte Especial
dêste Ministério, José Aldo Ivo, ma-
tricula n9 2.190.365, para • exercer a
função gratificada, símbolo 11.F, de
EncarregaAo da Turma de Mão de
Obra e C4Qocação de Trabalhadores,
desta Degacia, em virtude da dis-
pensa de Maria José de Siqueira Sou-
to,.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SALÁRIO

PORTARIAS DE 6 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Salário, tendo em vista a
delegação de competência ccnstante
da Portaria Ministerial n 9 367, de 13
de dezembro de 1969, publicada ne
Boletim do Pessoal n9 242, de 17 do
mesmo mês,

N9 4 — Dispensa o Técnico Auxi-
liar de Mecanização, código 	
AF-402-11-B, do Quadro de Pessoal do
IPASE, Sa,dy de Figueiredo Filho, ma-
tricula n9 1.911.896, à disposição des-
te Ministério, da função gratifica:fa
de Auxiliar do Diretor da Divisão .do
Processamento de Dados, símbolo
12-2, dêste Departamento, em virtu-
de de ter sido designado para outra
função.

NQ 5 — Designa o Técnico Auxiliar
de Mecanização, código AF-402.11.13,
do Quadro de Pessoal do IPASE, Sacly
de Figueiredo Filho, matricula núme-
ro 1.911.896, à disposição dêste Mi-
nistério, para exercer a função grati-
ficada de Chefe da Seção de Análi-
ses de Sistemas, da Divisão de Pro-
cessamento de Dados, símbolo .3-F1
désie Departamento.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SEGURANÇA E HIGIENE•

DO TRABALHO
PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Segurança. e Higiene do
Trabalho, usando da atribuição que
lhe confere o item XII, do artigo 26,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 56.263, de 6 de maio de 1965,

N9 45 — Dispensa, a pedido, o En-
genheiro, nível 21-A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, dêste
Ministério, José Silvério Barbosa, ma-
trícula n9 1.197.474, da função grati-
ficada, símbolo 2-F, de Chefe da Se-
ção de Pesquisas, da Divisão de Se-
gurança do Trabalho, edêste Departa-
mento.

N9 46 — Designa o Engenheiro. nf-
vel 22-B, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, dêste Ministério,
José Gustavo da Costa Azevêdo, ma-
tricula n9 1.197.015, para exercer a
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Pesquisas, da Di-
visão de Segurança do Trabalho, des-
te Departamento, em virtude da dis-
pensa de José Silvério Barbosa.

Divisão de Segurança .
do Trabalho

EIRT 89.1554-67
DRT 89.154-67
Auto: 218
Firma — Bundy Tubing S.A. In-

dústria e Comércio.
Conhecendo do recurso interposto

por Bandy Tubing S. A., Indústria
e Comércio nos termos do art. 635 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n.9 5.452,
de 1.9 de maio de 1943 resolvo, com
fundamento no item "e" da Portaria
n.9 13, de 15 de abril de 1969, do Di-
retor-Geral elo D.N.S.H.T., aten-
dendo aos elementos do processo dar
provimentos ao recurso para, relor-
mando a decisão .de fls. 5 do Sr.
Delegado Regional do 'Trabalho em.
São Paulo julgar insubsistente o auto
de infração n.9 2.180 de fls. I,

Sérgio Alberto Borges Machado
Eldemir Blanco
Carlos Roberto Caliente
Walter Passarella Barbosa
Norberto Pompeu Pellegrint
Ideval Alcântara de Carvalho
Nelson Camin Marches°
Sérgio Castro Almeida
Chefie Jorge Elias
Renato Garcia Junqueira
Jorge da Rocha Gomes
Ondina Botelho do Nascimento
Filha
Chaim Burech Frydland
Maria Deusdedit Gaeta

•Roberto Pio de Magalhães
Engenheiros

José Antonio Barbosa
Heleno Cyrano Cordeiro de Mello
Antonio Carlos Pedro Silva
Decio Carlos Setti
Ana Maria Cardoso Anicet
Rinaldo Rondino
Duryal Suave
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Divisão de Assistência
ao Trabalho da Mulher

e do Menor
MTPS 128.090-70
Auto - 97.329-66
DRT-SP 861.912-66
Firma: Embanova S. ' A.

Iú.etria e Comércio.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo
aos termos do art. 637 da Consolida-
;ão das Leis do Trabalho aprovada
eelo Decreto-lei n.9 5.452, de 1.9 de
nal° de 1943, resolvo com funda-
nento no item "d" da Portaria 15
te 15-4-69 do Diretor-Geral do ....
eNSHT, negar-lhe provimento, para

.nanter a decisão recorrida que, ateu-
cendo aos elementos constantes do
orocesso, julgou insubsistente o auto
e infração n.9 97.329-66 de fls. 1.
MTPS 128.088-70
Auto 91.167-66
FRT-SP 845.717-66
Firma: Amorim e Gome Ltda.
Conhecendo do recurso inteepoet0,
e ofício pelo Delegado Regional do
rabalho no Betado de São Paulo

r os termos do art. 637 da Consolida-
ç to das Leis do Trabalho aprovada
r flo Decreto-lei n.9 5.452, de 1.9 de
n aio de 1943, resolvo com funda-
o ento no item "d" da Portaria 15
cl ) 15-4-69 do Diretor-Geral do ....

NSHT, negar-lhe provimento, para
n anter a decisão recorrida que ateu-
d rido aos elementos constantes do
p °cesso, julgou insubsistente o auto
d • infração n.9 91.167-66 de fls. 1.

MTPS 128.993-70
Auto: 14.274-68
DRT"957.095-68
F:rma: Bardella Borricleo Eletro-
'eeeOca.
eonhecendo do recurso interposto,

de oficio pelo Delegado Regional do
aeniro no Estado de São Paulo

nc ; térmos do art. 637 da Consolida-
çã ) des Leis do Trabalho aprovada
pe o D:croto-lei n.9 5.452, de 1.9 de

io de 1943, reolvo com funda-
ou rito no itm "d" da Portaria 15
ie 15-4-69 cio Diretor-Geral do ... •
DI SHT, dar-lhe provimenio, para
reiarma" como de fato reformo a de-
eis o que tornou irrnbsistente o auto
de ineraeão n.9 14.274-68 da na 1.

:ITPS 129.048-70
uto: 13.542-68

1 'Reo-SP 952..194-68
1 uma: Eetevel Indústria Me, eni-

ca ) Com. "IMCE'; S.A.
C enhccenclo do recurso interposto,

de ofício pele Delegado Regional do
Trr miem no Estado de São Peulo
nos termos do art. 637 da Conzolida-
tão d13 Leis do Trabalho rproeada
oels Decreto-lei n9 5.452, de 19 de
na• ) 'de 19/.3, reeolvo com funda-
fiei to no item "d" da Portaria 15
le 5-4-69 do Diretor-Geral do ....
DN HT, negar-lhe provimento, para
na! t Cl a de-Oeo recorrida que, sten-
len o aos elementos cofistantes no
era; jsr0 julgou rubeietente o auto de
nfr ção n.9 13.542-58 de fls. 1.

-

Divisão de Higiene do Trabalho
MTPS - 129.046-70
DRT-SP - 879.5136-67
Auto - 103.156-67
Firma - Cooperativa Central dos

Prodtuores de Açúcar e do Álcool do
Estado de São Paulo

O Diretor da Divisão de Higiene do
Trabalho, conhecendo do recurso In-
terposto por Cooperativa Central dos
Produtores de Açúcar e do Álcool do
Estado de São Paulo, instalada na
rua Boa Vista - 280, 49 andar, no
Estado de São Paulo, nos têrmos do
art. 637, da CLT, aprovado pelo De-
creto-lei n9 5.452 de 1-5-43, com fun-
damento no item IX, do parágrafo
único do art. 13, da Lei n9 4.589, de
11-12-64, aprovado pelo Decreto nú-
mero 56.263, de 6-5-65, e no uso da
competência delegada no item "d", da
Portaria n9 14, de 15-4-69, do Diretor-
Geral do DNSHT, publicada no BP
n9 78, de 28-4-69, resolve, dar-lhe pro-
vimento para reformar, como de fato
reforma a decisão do Sr. Delegado Re-
gional do Trabalho no Estado de São
Paulo, que impôs ã recorrente multa,
por suposta infração ao art. 170 ca
CLT, invocado no auto de Infração
n9 103.156-67.

MTPS - 309.842-70
DRT-GO - 2.861-70
Auto - 1.146-70

Firma - Nor Coe Textil C.A. a-
Idem.

MTPS - 129.938-70
DRT - SP - 159.134-70 -
Auto - 002.411-68
Firma - Frigorifico Clipper O. A.

- Idem.
MTPS - 129.933-70
DRT - SP - 159.122-70
Auto - 8.226-69
Firma - Lavagens de Carros e

Serviços Conexos Lava Kar Ltda. -
Idem.	 •

MTPS - 129.932-70
DRT - SP - 159.121-70
Auto - 9.015-69
Firma - Transdroga Transpor-

tes de Drogas e Mercadorias Ltda. -
Idem.

MTPS - 129.931-70
DRT - SP - 159.118-70
Auto - 9.357-69
Firma - Depósito Abaeté Perfumes

e Cosméticos Ltda. - Idem.
MTPS - 129.838-70	 •
DRT - SP - 128.079-69
Auto - 6.909-68
Firma - Companhia Diderdrgica

São Caetano.
O Diretor da Divisão de Higiene do

Trahalho, conhecendo do recurso in-
terposto, de oficio, pelo Delegado Re-
gional do Trabalho no Estado de São
Paulo, nos térmos do art. 637, da
CLT, aprovada pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1-5-43, resolve, no uso
da competência delegada no Item d,
da Portaria n9 14, de 15-4-69, do
Diretor-Geral do DNSHT, publicada
no BP n9 78, de 28-4-69, negar-lhe
provimento, para manter a decisão
recorrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do processo, julgou
Insubsistente o Auto de Infração nú-
mero 6.909-68,

M JPS 128.091-70
Ai to: 7.900-67
Dl T-SP 920.427-67
Fl ma: Indústria e Comércio de

Ca/ç dos Strong Ltda.
Co iheeendo do recurso interposto,

de o leio pelo Delegado Regional do
laab dho no Estado de São Paulo
los ..irmos do art. 637 da Consolida-

. ão as Leis do Trabalho aprovada
)elo Decreto-lei n.9 5.452, de 1.9 de
.naio de 19'43, resolvo com funda-
nent ) no item "d" da Portaria 15
e 1I -1-69 do Diretor-Geral do ....
eleTSI T, negar-lhe provimento, pera

• nant r a decisão recorrida que,
tend)ndo aos elementos constantes
lo p. °cesso, julgou intubsistente o
.uto de Infração n.9 7.900-67 de

, A. 1

a

Firma - Big Lar Comercial e In-
dustrial Ltda.

O Diretor da Divisão de Higiene
do Trabalho, conhecendo do recurso
Interposto, de ' oficio, pelo Delegado
Regional do Trabalho no Estado de
Goiás, nos têrrnos do art. 637, da CLT
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, do
1-5-43, resolve, no uso da competência
delegada no item 4 da Portaria ml-
mero 14, de 15-4-69, do Diretor-Geral
do DNSHT, publicada no BP n9 78,
de 28-4-69, negar-lhe provimento, pa-
ra manter a decisão recorrida que.
atendendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração n9 1.146-70.

MTPS - 129.737-70
DRT-SP - 166.817-70
Auto - 026.520-70
Firma - Olaria Sola Ltda.
Alexi - 012.360-70
Firma - Cerinco S.A. Cerâmica

Indústr:a e Comércio - Idem •
MTPS - 128.093-70
DRT-SP - 997.45e-68
Auto - 019.077-68
Firma - Kevikran Plásticos Ltda.

- Idem.

i, MTPS - 128.089-70

MTPS - 128.099-70
DRT-SP - 03.326-70
auto - 0.213-70
Firma - Lito Recorri Ltda - Idem

DRT-SP - 964.205-68
Auto - 12.746-68
Firma - Zeloso Indústria e Comer-

cio Ltda. - Idem
MTPS - 127.943-70
DRT-SP - 155.949-70
Auto - 8.144-69
Firma - Importadora 84 Industrial

Doo - Idem
MTPS - 127.402-70
DFeT-SP - 156.135-70
Auto - 5.624-6"8
Firma - Viação Paratodos S.A. -

Idem
MTPS - 126.955-70
DRT-GB - 12.535-70
Auto - 80.093-70
Firma - Companhia Sayonara de

"..oneae - Idem
MTPS - 128.086-70
DRT-Sp - 835.811-66
Auto - 90.404-66
Firma - Jobrás Indústria de Jóias

Ltda. - Idem
MTPS - 129.858-70
DRT-SP - 159.096-70
Auto - 7.941-69
Firma - Cartonagem Olímpia Ltda.

- Idem
MTPS - 129.857-70
DRT-SP - 159.095-70
Auto - 9.537-6 9

O Diretor da Divisão de Higiene do
Trabalho, conhecendo do recurso
interposto, de oficio, pelo Delegado
Regional do Trabalho no Estado do
São Paulo, noa ~as do art. 037,
da CLT, aprovada pelo Decreto-lei
re9 5.452, de 1 de maio de 1943, se.
solve, no uso da competência delegada
no Item d, da Portaria n9 14, de 15 do
abril de 1969, do Diretor-Geral do
DNSH'F, publicada no BP n9 78, de
28 de abril de 1969, negar-lhe provia
mento, para manter a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou
Insubsistente o Auto de Infração nú-
roer° 8.194,69.

MTPS - 127.924-70
DRT - SP - 165.140-70
Auto - 20.314-70
Firma - Banco Bandeirantes do

Comércio S.A. (Agência Oswaldo
Cruz) - Idem.

MTPS - 310.801-70
DRT DP - 720-70
Auto - 866-70
Firma - Drogaria Santa ~ice

Ltda. -- Idem.
MTPS - 128.094-70
DRT	 SP - 136.194-69
Auto -- 7.156-69
Firma - Alípio Cândido de Oli-

	

veira (Cristaleria Vienense).	 Idem.
MTPS - 159.744-69
DRT São Paulo - 114.501-69
Firma - Alcan Alumínio do Bra-

sil S. A.
Assunto: Comissão Interna de Pre-

venção de Acidentes (CIPA)
No Diário Oficial de 12 de março do

1970 página n9 1.911, onde se lê: "dia-.
pensa de instalação de Comissão In-
terna de Prevenção de Acidentes na
empresa", leia-se: "dispensa de CIPA
em seus escritórios à Avenida São
João, 473 - São Paulo -Capital".

SERVIÇO ATUARIAL
PORTARIA NO 20, DE 14 DE

AGOSTO DE 1970
O Diretor do Serviço Atuarial do

Ministério do Trabalho e Previdência
Social, usando das atribuições que lhe
confere o art. 59, e 19 do Decreto
W 60.46(3, de 14 de março de 1967,

Considerando o disposto no art. 29
da Portara "n9 11„ de 2 de maio do
1967, resolve:

O índice da atualização das con-
tribuições para aplicação da Porta-
ria n9 11, de 2 de maio de 1967, na
forma do art. 29, é o fator seguinte:

Junho de 1970 - 1,23. - Severino
Montenegro.

MINIGTÉRIO

DA AERONÁUTICA
SERVIÇO GERAL

DE EXPEDIENTE E ARQUIVO
PORTARIA N9 03/SPC DE 4 DE

SETEMBRO DE 1970
O Chefe do Serviço de Expediente

e Arquivo da Aeronáutica, no uso da
atribuição. que lhe confere a letra
"I" do artigo 59 combinado com o ar-
tigo 11 do Regulamento do referido
Serviço Geral, aprovado pelo Decre-
to n9 1.976, de 2 de janeiro de 1963
e alterado pelo Decreto n9 58.015, de
18 de março de 1966, resolvo:

Designar Paulo Dias, Oficial de
Administração código AF.201.14.B,
para exercer a função gratificada
símbolo 15.F, de Secretário do Che-
fe do Serviço. - Francisco Campo3
Braga Junho?.

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO
CIVIL

PORTARIA NO 146, DE 26 DE
AGOSTO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
de Aviação Civil, no uso da &empo-

MTPS - 129.930-70
DRT - SP - 159.112-70
Auto - '7.857-69
Firma - Supermercados Pão de

Açúcar S.A. - Idem.
MTPS - 128.101-70
DRT -- SP- 151.978-70
Auto - 24.618-69
Fhma - Frigor Eder S.A. - errl-

gorífico Santo Amaro. - Idem.
MTPS - 128.102-70
DRT - SP - 152.184-70
Auto - 24.503-69
Firma - Cezar Augusto Simões

Negrão - Idem.
MTPS - 127.925-70
DRT - SP - 148.882-70
Auto - 8.194-69
Firma - Milanez & Cunha Ltda.

tência delegada pela Portaria nú-
mero 61-GM.7, de 13 de setembro-
editada pela de n9 98-GM.5, de 30
de outubro de 1968, tendo em vista
o pronunciamento dos órgãos com-
petentes dêste Departamento no pro-
cesso n9 07.01/8.549-70, resolve:

Autorizar o funcionamento jurídi-
co da empresa "R-PROP LTDA."
para explorar os Serviços Aéreoe Es-
pecializados de Propaganda Aérea. AemprêSa terá 811A cede em Sito Pau-
lo, devendo iniciar suas operações no
Prado de 180 (cento e oitenta) dias,
a contar da expedição desta Porta-
ria. Caso' não inicie suas operações
no proso fixado, será cancelada a
presente autorização.

PORTAFtlA NO 147, DE 26 DE
AGOSTO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
de Aviação Civil, no uso da compe-
tência delegada pela Portaria núme-
ro 64-GM7, de 13 de setembro, edi-
tada pela de n9 98-GM5, de 30 de
outubro de 1968, tendo em visto. o
pronunciamento dos órgãos cempe.
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COMANDO GERAL DO
PESSOAL

Diretoria de Administração
do Pessoal

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da competência Subo-
delegada pela Portaria n9 8-COMGEP,
de 21 de outubro de 1969, e de acôr,
do com a Lei n9 4:019, de 21 de dee
zembro de 1961, artigo 29 do Decreto
nQ 47.433, de 15 de dezembro de 1959,
combinado com o Decreto n9 807, de
30 de março de 1962, resolve:

N9 1.194 — Mandar servir em Bra,
sina (Comando Aéreo de Defesa Aé-
rea) o Cel Av — Paulo Costa, pro-
cedente do Estado da Guanabara.

N9 1.195 — Mandar servir em Bre-
falia (69 Esquadrão de Transporte Aé-
reo) ASP OF IG — Ubiratani Car-
doso de Souza e ASP OF ESP AV

O Ministro de Estado da Saúde,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 7.9 e tendo em vista o art. 41
do Estatuto aprovado pelo Decreto
n.9 67.049, de 13 de agôsto de 1970,
resolve:

Aprovar o Regimento Interno da
Fundação Instituto. Cruz,
entidade vinculada o Ministério da
Saúde, e cuias atividades são regula-
das pela Lei naja019, de 10 de junho
de 1966, com as modificações opera-
das pelo Decreto-lei na 904, de 1. 9 de
outubro de 1969, e pelo Estatute
aprovado pelo Decreto n.9 67.049, de
13 de agôsto kle 1970, expedido em
face do Decreto n. 9 66.624, de 22 de

" maio de nu, que com este baixa. —
Francisco de Paula da Rocha Lagoa.

— Gildo Alves de Melo, ambos pie
cedentes do Estado do Paraná. ---
Brig do Ar — Alfredo Gonçalves Cor.
réa, Diretor de Administração do
Pessoal.

N9 1.196 — Mandar servir em Bra,
saia (Quartel General da 69 Zona
Aérea) o ASP OF ESP COM — Jo,
celyn Abineeler de Araújo, procedente
do Estado do Paraná.

N9 1.197 — Mandar servir em Bra-
sília (Base Aérea de Brasília) os' CE
Q 10 MU — Sebastião Edith dos
Santos e CB Q ME ME AU — Ma-
nuel Alves de Morais, ambos proce-
dentes do Estado de Pernambuco.

N9 1.198 — Mandar servie em Bra-
eilia (Quartel General da 69 Zona Aé-
rea) o ASP OF ESP CTA — José Pl.
res de Camargo, procedente do Es-
tado do Paraná.

PORTARIA N9 1.199, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da competência Sub-
delegada pela Portaria n9 8,COMGEP,
de 21 de outubro de 1966, resolve:

Dispensar de servir em Brasília
(Base Aérea de Brasília) o CB Q ME
ME AU — José Airton Lopes de Me-
deiros. .

PORTARIA N9 1.200, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretor de Administração do
Pessoal, no uso da competência Sua-
delegada pela Portaria n9 8-COMGEP,
de 21 de outubro de 1969, e de Reter-
do com a Lei n9 4.019, de 21 de de-
zembro de 1961, artigo 2 9 do Decreto
n9 47.433, de 15 de dezembro de 1959,
combinado com o Decreto n9 807, de
30 de março de 1962, resolve:

Dispensar de servir em Brasília os
CB Q ME. SH AU — Geraldo Rodri-
gues Ferreira, CB Q EA DT AU —
Onésio Gonçalves da Silva e Si Q
EA AD AU — Hélio Pires da Silva.

Brig do Ar — Alfredo Gonçalves
Corrêa.

.FUNDAÇA0 INSTITUTO OSWALDO
CRUZ

eprovar os Pe. ' e suas
mocitlicações, na forma pravieta na
alínea "p" do art. 10, combinado com
o art. 41 do Estatuto.

Art. 5.9 O Conselhq de Adminis-
tração reúne-se, mesaalmente, em
sessão ordinária e, extracrclinaria-
mente, sempre que convocado pelo
seu preasdente.

Art. 6.9 Na presidênça do Conse-
lho de Administração o Presidente
da FIOCRUZ substitui o Ministro de
Estado da Saúde, nas alas faltas e
ImPedimentos eventuais.

Da presidência
Art. 7.9 No exercício de sua com-

petência eetatutária, o Presidente da
FIOCRUZ é auxiliado pelos seguintes
órgãos:

a) Gabinete
b) Assessoria
Art. 8.9 Ao Gabinete, cujas ativida-

des são coordenadas por uni Chefe,
campeie:

a) preparar o expediente da Presi-
dência;

b) manter atualizada a correspon-
dência.

c) recepcionar e orientar as partes.
Art. 9.9 A Assessoria, com Assessó-

res técnicos e administrativos, com-
pete a elaboração de relatórios, a
coordenação e compatibillazação de
planos de trabalho e a realização de
tarefas especiais atribuídas pelo Pre-
sidente.

Da Junta de Contrôle
Art. 10. A Junta de Contrôle, com

a organização e competência previs-
tas no Estatuto, é o órgão de fisca-
lização financeira da FIOCRUZ sem
prejuízo da auditoria externa exel,
cida pela Inspetoria Geral de Finan-
ças do Ministério da Saúde e pelo
Tribunal de Contas da União.

Art. 11. Até o dia 31 de março de
cada ano, o Presidente da FIOCRUZ
e os Diretores dos Órgãos Autônomos
devem encaminhar à Junta de Con-
trôle a prestação de contas relativa
ao exercício anterier, acompanhada
de:

a) relatório das atividades;
b) balanço patrimonial;
c) balanço econômieo;
d) balanço financeiro;
e) quadro comparativo de Receita

e Despesa;
f) certificado de auditoria.
Parágrafo único. O certificado de

auditoria, exigido pelo Tribunal de
Contas, deve ser firmado por Audi-
tores da Inspetoria Geral de Finan-
ças do Ministério da Saúde.

Art, 12. Após exame e Parecer, a
Junta de Contrôle encaminhará a
prestação de contas ao Presidente da
FIOCRUZ, até o dia 31 de maio, para
os fins previstos no art. 10 do De-
creto n9 67.049-70, que aprovou a
Estatuto.

Art. 13. Cabe, ainda, à Junta de
Contxôle examinar os 13a/encetes
mensais do movimento financeiro dos
órgãos centeais de direção superior
e doa órgãos autônomos.

Art. 14. O funcionamento da Jun-
ta de Contrôle é objeto de Regi-
Mente.

Do Conselho Técnico-Consultivo
Art. 15. O Conselho Técnico-Con-

sultivo, como órgão de assessoram en-
to, reúne-se peribdicamente sempre
que convocado pelo seu nresidente.

Art. 16. A participação dos Dire-
tores dos Institutos autônomos, como
membros do Conselho Técneco-Con-
sultivo, processa-se na forma do
Estatuto, peto período de um ano.

Da Consultoria Jurídica
Art. 17. A Consultoria Jurídica,

órgão de asseesoramento com compe-
tência estabelecida no Estatuiu tem
lotação fixada por proposta do Pre-
sidente da FIOCRUZ.

Art. 18. Cabe, ainda, ase Consul-
tor Jurídico da FlOCRUZ participar,
quando convocado", das reuniões do
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Das atividades fim
Art. 19. As atividades fim da

FIOCRUZ, são exercidas pelos órgãoe
centrais de direção superior e pelos
órgãos autônomos.

Art. 20. As atividades fim dos ór-
gãos autanomoe são coordenadas e
supervisionadas por intermédio do
Instituto Oesvaldo Cruz.

Art. 21. A estrutura, atribuições
funcionamento dos órgãos t•entrais
de direção superior e dos órgãos au-
tônomos são objeto de Regimentos
próprios.

Art. 22. As atividades fim a car-
go dos órgãos centrais de direção su-
perior e dos órgãos autônomos são
desempenhadas em obediência a or-
çamentos-programas aprovados pelo
Presidente da FIOCRUZ.

Art. 23. Independentemente da
fiscalização atribuída, estatutariamen-
te, à Junta de Contrôle, os órgãos
autônomos estão sujeitos à auditoria
administrativa e financeira exercida .
ror pessoal especializado.

Art. 24. Para- o cumprimento de
disposto na alínea "a" do art. 69 do
Estatuto, os órgãos centrais de dire-
ção superior e os órgãos autônomas ia
PlOORTJZ tomarão as medidas eae
couberem no sentido de permitir a
avaliação dos custos operacionais de
suas respectivas atividades e projetes.

Da Administração Geral
Art. 25. A Administração Geral da

FIOCRUZ é organizada sob a for.
ma de ai-tema quanto a atividade de
pessoal, orçamento e contabilidade,
material e comunicações.
Art. 26. O Departamento de Servi-

ços Gerais da FIOCRUZ, compreende
os seguintes órgães:

a) Serviço de Pessoal
b) Serviço de Orçamento e Conta-

bilidade
c) Serviço de Material

• ri) Serviço de Comunicações
e) Serviço de Transportes
Art. 27. O Departamento de Servi-

ços Gerais é o órgão central do sie-
tema, do qual fazem parte .os Servi-
ços de Administração dos Institutos,
como órgões setoriais.

Parágrafo único. Os órgãos setorriaie
são organizados sob a orientação nor-
mativa do órgão centrel.

Art. 28. As atividades de adminis-
tração geral da FIOCRUZ serão re-
guladas por atos do Presidente.
Do Serviço de Relações Públicas
Art. 29. Junto à administração su-

perior, diretamente subordinado ao
Presidente, funciona o Serviço de ite.

lações Públicas da PIOCRUZ, ao qual
compete:
a) promover a divulgação das ativi-

dades e objetivos da entidade
h) realizar contratos para a venda

de serviços
c) recepcionar e acompanhar visi-

tantes	 •
Li) editar o Boletim Interno da ene

tidade.
Disposições .Gerais

Art. 30. Na realização da receita e
da despesa deverão ser obedecei% os
códigos e classificações instituídos 'ala
Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 31. A proposta orçamentária
FIOCRUZ é elaborada durante o meã

de janeiro e submetida à aprovação
superior, com o parecer do Conselho
de Administraçã,o, até o dia 15 de fee
vetam.

Parágrafo único. A proposta orça-
mentária deve ser arompanhada do
plano anual de trabalho da FIOCRUZ

Art. 32.• Os recursos financeiros da
FIOCRUZ, são obrigatariamente, dem
positados no Banco do Brasil S. A.
ou na Caixa Econômica Federal.
Art. 33. Além da conta corrente

geral da FIOCRUZ em que são cum
imitados os recursos orlimdos de qual*

tentes dêste Departamento, no pro-
cesse n9 07-01/5.178-70, resolve:

Autorizar o funcionamento jurídi-
co da emprêea "Táxi 'Aéreo Altino
Pereira Ltda." a explorar os servi-
ços de transporte aéreo público, na
Modalidade de táxi aéreo, de acorao
com as Portarias 484-0M5, de 28 de
Maio de 1958, alterada pela de nú-
mero 130-GM5, de 2 de fevereiro de
1962, limitando-lhe as opeçações à
Subdivisão da Área 5 (Portaria nú-
mero 107 de 31 de ag6ste de 1967)
constituída pelos Estados de Mato
Ganso e Paraná. A emprésa terá sua
Cede em Maringá, Estado do Paraná,
devendo iniciar, suas operações no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

contar da expedição desta Porta-
ria. Caso não inicie suas operações
no-prazo fixado, será cancelada a
presente autorização. — Maj. Brig.

Henrique de Castro Naves.
•

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.9 252, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da 'Saúde,
resolve:

Designar o Dr. Mário de Oliveira
Ferreira, para exercer, na Secreta-
ria-Geral a 'função de Assessor para
Assuntos " de Planejamento junto à
'Unidade de Planejamento, Avaliação,
Pesquisa e Programas Especiais
(PAPPE), em acôrdo com o dispos-
to no art. 5.9 da Portaria Ministerial
GB n.9 51, de 27 de fevereiro de
1969 a contar do dia 27 de agôsto de
corrente ano. — Francisco de Paula
da Rocha Lag6a

PORTARIA R.9 261, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

MINISTÉRIO DA. SACJDC

- REGIMENTO INTERNO

Da Administraçllo Superior
Art. 1.9 A Administração Superior

da Fundação Instituto Osvaldo Cruz
(FIOCRUZ) é eaercida pelos seguin-
tes órgãos:

a) Conselho de Administração;
b) Presidência;
C) Junta de Contraia
Art. 2.9 A Administração Superior

da FIOCRUZ é apoiada nos seguintes
órgãos de assessoramento:

a) Conselho Técnico-Consultivo;
b) Consultoria Jurídica.

DO' Conselho de Administraçqo
Ari.. 3.9 O Conselho de Administra-

ção da FIOCRUZ é integrado 'pelos
Diretores do Instituto Oswaldo Cruz,
do Instituto Presidente Castello
Branco, do Instituto de Produção de
Medicamentos, como membros nato,
e por mais três membros de livre es-
colha do Ministro de Estado da Saú-
de, que é o seu Presidente.

Art. 4.9 No exercido da competên-
cia que lhe é. conferida pela alínea
"c" do art. 69 do Estatuto, cabe ao
Conselho de Administração:

a) examinar, previamente, a cria-
ção de cargos e funções, bem como
a contrafação de pessoal nos órgãos
centrais de direção superior e nos
órgaos autônomos tendo em vista o
disposto na alínea "a" do art. 10 e
no item V, in fine, do ext. 26 do
Estado. •

b) determinar a realização de au-
ditagern Interna nos órgãos autóno-
mos, quando julgar neemaárto;

Conselho de AdMinistração e coope-
rar com a Consultoria Jurídica do
Ministério da Saúde nos assuntos do
Interawe da FIOCRUZ.



Art. 35. O Presidente da FIOCRUZ
e, no q..: cau.ber, os L:ire:ores uca eass
Institueas, no exercício de suas atei-
buiçoee, pe-aarn capada. seauanes
atos:

I — Pcrtarias, nos casos de:
a) designação para o exercício da

funções ae confiança e dispensa de
Sunço ‘a Ga mesma natureza

b) conatetuição de grupos de traba-
aho e ermreeSes

C) concessão de gratificações, dia.
. rias e ajacia de custo

a) des	 a.gnação para missão fora d
aede

e) delegação de competência
II — Propor, nos têrmos da alutea

s do arta° 10 do Estatuto;
a) modificações estruturais de Se-

sãos Ga catita:ria
b) cr.açao ou supressão de cargos ou

c) alteração do orçamento geral ou
eos orçamentes programas

d) mortificação de salários
e) criação, modificação ou supres-

:Alo- de cursos
f) estabelecimento de normas ge-
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dernias Rurais, do Instituto de Lepro-
logia, do Inediuto E.;vandro Chagas e

do Instituto Fernades Figueira. —
Francisco de Paula oa Rocha Lagoa

PORTARIA N 9 262, DE 8 DE
SE:1E1\113,SO DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde,
usando da atribuição que lhe coes-

Quer fonte de receita, os órgãos autô-
nomos que integram a entidade devem
manter contas correntes próprias, com
os recursos que Lhes sejam, mensal-
mente, entregues pelo Presidente cia

Fundação, para atender as atividades
programadas.

Art. 34. A habilitação preliminar, a
inscricao em registro cadastral e e

Art. 59 Diretamente subordinado à! II — Organizar e conservar cole.
Direção funcionam a Biblioteca e o ções de culturas típicas de bactérias
Serviço de Documentação constituído' patoscnicas e saprófitas;
de:	 I III — Organizar e conservar cole-

! ções	 coaumelosa) Setor de Documentação e Mu-	 patogenteos ou
saprófitas ;selas	 IV — Manter e conservar amostrasb) Setor de Publicação e Divulga--	 paarões de virus e ricieettsias.ção.

Art..69 A Biblioteca compete: 	 t. 12. O Departamento de Zo-
• julgamento das conecesêncies e toma- , fere o art. V e tendo em vista o

das da preçca nes órgáca acirrais da art. 19 e o art. 41 do Estatuto da	
I — Receber, registrar, clasaificar, sloSii Médica é constituído por La-

catalogar,  guardar e conservar caras boratatios destinados às seguintes
direção superior e noa orgaea era ó L,- Fundação I ra:atufo Oswaldo Cruz,, nacionais e esti aligeiras adquiridas este ec sli da des : protozoologi a, heltnin-
mos as a IOCRUZ deverão ser coa aprovado pLlo Diareto n9 67.049, de para uso do 1.0.C.	 tologia, entomologia e hidrobiologia,
fiados a Carnissões de, pelo menos, 13 de agõsto do 1370, resolve: 	 II — Organizar. e manter mano-a

%	 i	 •

. oloaia Médica compete:. teca, filmoteca e microteca;

id•ente Castelo Branco e Instituto de	 1) delegar comaeaaicra.
'redução de Medicamentos. 	 Art. 49 A direa o do 1.0.0. é 

as- li Art. 99 Ao Serviço Técnico Auxi-
ar compete executar as atividades

ParSarafo muco. Para facilitar a aretida por um a	 auxiliares ligadas às funções técni-anete e por uma cas do Instituto e, bem assim, as dexecução do disposto neste aetigo, o Assessoria *Pécnica.
rgáo competente do Minis-Viro oa	 § 19 Ao Gabia,... calas atividades transpoete, refeitório e administra-
aúde fará os repaeses da recue,- à são • coordenadas aar um Secretário, çáo da sede.
mia dos dirigentes dos órgeos c n- compete:
-ais, dando-se conhecimento ao Pra-
dente da- FlOCRUZ.	 a) preparar O ez jedierÁte da Dire-
Art. 38. Os recureoa orçam. naáries
revistas para manutenção b) elaborar o relataiio anual das crobiolo •eia e Imunoloeia é constiturdo.C.2.S copen- I
iências que passaram a integrar a atividades do Inee , ttreo	 por Laboratórios destinados às se-
IOCRUZ ccmo órgãos autônomos se.- 	 c) recepcionar a ai ientar as par- auintes especialidades: Bacterioloaia
Se, identificados, quantilicaace, ea.
to do Secretário Geral e p.:...Acrt:J:-
lente entregues à FIOCRUZ, ralo ó"-
to competente do Ministério da Fali-

a 3, até 31 de dezembro de 1970, e
,Uo são aquêles do Instituto de En.

III — Cadans de Serviço, nos casos
te:
a) movimentação de Pessoal
b) estabelecimento de rotinas da

erabalho
e) determinação de providências eia

;arai
Parágrafo único. Os atos expedidos

,ão obri rgaWiamen te publicados' no
Saolet..m cca FIOCRUZ

Dispo3ições Transitórias

Art. 36. Os funcionárias piabl coa to-
-ados nos. órgãos da FIOCRUZ e que

sejam consicrerados desnecessários aas
erviças da entidade serão a,prosenta-
os ao órgão competente do Miniete.io
a Saude, para efeito de redistribuyio.
Parágrafo único. A4é que se delen.a

o regime jurídico dos que sejam Jur
:ados necessários às atividades ua
IOCRUZ, o pagamento dos seus vara-
:mentos e vantagens continuará s.n-
.o realizado pelo Ministério da San-

vam ser impressos e as respectivas
provas tipogi ai icas;

IV — Expedir è permutar as pu-

le, mediante freqüencia mensalmen • 0. C. 	
blicações 'do I.O.C.

ce apularia e fornecida.	 ,	 g) assinar conalirros, acôrdos, ajus-	 Do Serviço de Administração
Art. 37. Até 31 de dezembro de tes e contratos cem pessoas físicas Art. 89 Ao Serviço de Administra-ou jurídicas, pit ...n. ca3 ou privadas,970, continuarão sendo movimentados
elos seus diretores, es recursos ar- "ad referendum" da Presidência da ção, unidade integrante do sistema
amentarios consignados ou concedi- SUOCRUZ	 de atividades gerais supervisionadas

clos no vigente- orçamento do Mi-	 Is) elogiar e asercer penas disci- pelo Departamento de Serviços Ge-
listério da Saúde aos órgáos e enti. plinares aos servicol'es do I.O.C.	 sais dal Fundação, compete as ativi-
ades que passaram a constituir os	 O antecipar e prol eo	 dades de pessoal, contabilidade, ma-

aar o cape- terral e comunicações.

swaldo

rgãca centrais de direção superior da diante normal de trabalnos
PIOCRuZ, com as denominações cie. 	 1) movimentai o pessoal lotado no	 Do Serviço Técnico Auxiliar
nstituto O	 Cruz, Institato Pre- I.O.C.	 •

três membres.

tuiçois nacionais ou estrangeiras, bem
como por profissionais idôneos;

IV -- Organizar, catalogar, conser-
var e desenvolver coleções anatomo-II — Promover a impressão de ou- patolegica,s;

tras publicações do 40.C.; 	 V -- Realizar investigações clínico-III — Rever os originais que de- experimentais sobre  doenças infec-
ciosas e parasitárias;

VI Realizar investigações clini-
cas em doentes internados ou de am-
bulatório;

VII — Experimentar meios tera-
pêuticos relativos às doenças em es-
tudo;

VIII — Dar assistência aos doen-
tes em' observação no Centro Clínico
e, selecronados os casos que mere-
çam estudo e pesquisa, atender a pe-
didos ia internação formulados por
qualquer dos. Departamentos técnico-
científi cos; 	 • -

IX — Realizar os exames ae labo-
ratório necessários ao diagnóstico o
ao estai() dos casos clínicos cru obser-
vação;

X — Realizar, através de postos
ressiona s de caráter transitório, as
investi'-ações de @amima necessárias ao
esclarecimento de problemas na 'adi-
derreoloaia, de profilaxia e trata-
mento ia doenças que, por aia na-
turesa, aonstituam ou mereçam cons-
tituir Objeto de estudar

XI — Experimentar, através dos
postas a-a:anais, meios terapêuticos

tes.	 micologia, virologia e imunologia, 	 ou profiláticos para o contr5le das
§ 29 A Assessoria Teenica compete Art. 11. Ao Departamento de Sli- doenças estudadas;

assessorar a . Direçao na coordenação crobiologia e Imanara- a compete: 	 XII -- realisar estudts ecoloalcos
e compa.tibilizaçáo das planos .de tra- 	 I — Realizar pesquisas científicas relacione dos com o esclarecimento
balho e a realizar tarefas especiais puras e aplicadas, no domínio cla problemas de epidemiologia e • de pro-
por ela solicitadas. 	 Microbiologia e da Imunologia;	 filáxia cie doenças que, por sua na-

a) dirigir as atividades  do I .0 . .
0) opinar em socos os assuntos re- rezado, quaisquer outros métodos de II 	 1 asa- autopsias e exames 'lisa

lativos ao Institua) e resolver os de- documentação adequados às ativida- topot eae'ese:
mie, ouvidos as oas...os que integram dez do I.O.C.	 — Atender as consultas sôbre
o I.O.C.	 h) Através do Setor de Publicação - diaanostices, endereçadas por insti-

c) autorizar a publicação dos tra- e Divulgação:
balhos técnicos

as 
tiO	

— Editar as "Memórias" do Lis-a) aprovar	 arearas de pesquisas, tituto Oswaldo Cruz;
estudos, inquerLoe e investigações a
serem realizacree pelos órgOos inte-
grantes do I.O.C. e dos órgãos au-
tónomos

C) designar servidores ._ para missão
fora da sede

f) elaaorar o plano de trabalho do

Art. 29 O . 1.0,0. é constituído das
seguintes unidades:

a) Diretoria
b) Serviço cie Administração
c) Serviço "nanico • auxiliar
d) Departarne ato de Microbioiogía

e Imunologia
e) Departamento de Zoologia Mé-

dica
I) Departamento de Patologia e

Doenças Tropicais
srg) Depaitaua de Química e Te-

rapêutica Exaerimea tal
h) Departamento de Tecnologia•
i) Coordenaçao dos órgãos Autô-

nomos
Da Dereetto

Art. 39 Ao Diretor do I.O.C. com-
pete:

Aprovar o Roamento Interno do
Instituto OSV, -O Cruz, órgão da
Fundação Irise luto Oswaldo Cruz e
que com eeta torraria baixa.

Francisco de Paula da Rocha La-
goa.

INSTITUTO OSSVALDO CRUZ
Regnie ato* interno

Art. 19 O Instituto Oswaldo Cruz
(I.o.e.r.) e c. ea.s ca unaaçao Lua.
tituto Oswahlo Cruz, instituído pelo
Decreto 119 eaaS24, ae 22 de maio de
1970, com aaaio no Decreto-lei nú-
mero 904, de 1 cie outubro de 1969,
e regido de acórcto com o Estatuto
aprovado pelo Decreto n9 67.049, de
13 de agõsto de 1970.

Da Organímçdo

Art. 13. Ao Departamento de

ko	

Zo-

I — Realizar trabalhos cartográfi-
cos, fotográficos, de desenho, impres-
são e encadernação, para os órgãos
do 1.0.0.

II — Velar pela conservação das
relíquias e documentos relativos à
vida e à, obra de Oswaldo Cruz; 	 .

III — Manter um museu, de expo-
sição permanente, destinado a estu-
dos médico-biológicos e à documen-
tação e demonstração das atividades
do I.O.C.

IV — Coligir, coordenar, classifi:
car, guardar e conservar os textos
documentários, elementos estastjcos
e dados discriminativos referentes às
atividades cio Instituto; •

V	 Elaborar originais destinados
à publicação;

VI — Redigir e encaminhar, ou-
vido o Diretor, informações e nati-
ciário destinados à Agência Naaio-
nal, aos demais órgãos próprios da
Administração e à imprensa em ge-
ral;

VII — Coligir os dados de natu-
reza cientifica, necessários 'à elabora-
ção do relatório anual do Diretor do	 1 -- Realizar trabalhos científicos
I .0 . C . ;	 no domínio da Patologia e Doenças

VIII — Adotar, devidamente auto- Tropicais;

do I.O.C.
Art. 79 Ao Serviço de Documenta-

ção, compete:
a) Através do Set.or de Documen-

tação e Museus:

III — promover a utilização de CO-1 1— Realizar trabalhos científicos
leões, livros, jornais, revistas, isca- nodomínio da Zoologia Médica;
pas, filmes e microfilmes; 	 I II — Organizar, catalogar, conser-.

IV — Organizar serviços de refe- I vai- e desenvolver coleções protozoo-
rência e empréstimo aos funcionários

Dos Departamentos
Técnico-Cientificos

Art. 10. O Depaetamento de Mi-

losicas;
III — Organizar, catalogar, conser-

var e desenvolver coleções helin I uto-
lógicas;

IV — Organizar, catalogar, con-
servar e desenvolver coleções entorno-
lógicas;

V - Atender a consultas sabre a
determinação de espécimes recebidos,
incorporando-os às coleções;

VI — Realizar pesquisas científicas •
puras e aplicadas no domínio da hi-
drobiologia;

VII — Organizar, catalogar, con-
servar e desenvolver coleções espe-
cializadas de interesse em hidrobiu-
logi a,

Art. 14 O Departamento de Pato-
logia e Doenças Tropicais é consti-
tuído de Laboratórios de um Cen-
tro clinico.

§ 19 Os Laboratórios são destina-
dos às seguintes especialidades: ana-
tomia patológica, fislopatologia e
hema tologia.

§ O Centro Clinico, em que fun-
ciona o Hospital Evandro Chagas,
destina-se, especialmente ao estudo
de doenças infecto-contagiosas e pa-
rasitárias.

Are. 15. Ao Departamento de Pa-
tologia e Doenças Tropicais com-.
peta:
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tureza	 constituam ou mereçam I que versem especialidades médico-	 I) assinar convênios, acôrdos, ajas

iSonstituir objeto de estudos.
Art. 16. o Departamento de Quí-

mica e Terapêutica Experimental é
constituído de Laboratórios destina-
dos às seguintes especialidades: quí-
mica orgânica, bioquímica, enzimolo-
gia, quimioterapia, radiobiologia e
Medicina nuclear.

.Art. 17 Ao Departamento de Qui-

biológicas e propor a designação de tes e contratos com pessoee fluas ou
representantes nesses certames.	 n jurídicas, públicas ou privadas, ad

Art. 22. Ao responsável pelo Cen-' 1 referendum da Presidência da 	
tro Clínico incumbe:	 FlOCRUZ.

1) designar servidores pa...a a rea-
1 — Dirigir, orientar, coordenar e lização de missão fora çla sede.

fiscalizar a execução dos trabalhos a 	 Art. 49 A Direção do • Instituto
cargo do Centro;	 Preeidente Castello Branco é assistida

II — Apresentar ao Chefe do De- por um Gabinete e por uma Asses.
partamento, quando solicitado, rela- soria Técni'ca.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)

I — Organizar seminários internos,
com a participação de todo o pessoal
técnico-científico de nível universi-
tário dos respectivos Departamen-
tos;

II — Promover a realização de
Cursos especiais sôbre matéria da
competência do Departamento;.

III — Propor ao Diretor a conces-
são de bôlsas de estudos no Exterior
a cientistas lotados nos Departamen-
tos?:

IV — Examinar, sob o ponto de
vista técnico-científico, a conveniên-
cia, da participação do I.O.C. em
conÈressos nacionais e internacionais,

Regimento Interno

'Art. 19 O Instituto Presidente Cas-
tello Branco, ftsultante da transfor.
mação da Escol'a Nacional de Saúde
Pública, é órgão da Fundação Ins-
tituto Oswaldo Cruz, instituida pelo
Decreto n9 66.624, de 22 de maio de
1970, com apoio no Decreto-lei nó.
mero 904, de 19 de outubro de 1969,
e regida de acôrdo com o Estatuto
aprovado pelo Decreto n9 67.049 de
13 de agõsto de 1970.

Da Organização

Art. 29 O Instituto Presidente Cas-
tello Branco é constituido das seguin-
tes unidades:

a) Diretoria
b) Serviços Técnicos Gerais
c) Serviço de Administração.
d) Departamento de Recursos Hu-

manos para a Saúde (DRHUS).
e) Departamento de Preparação de

Pessoal (D.P.P.)
da Direção

• Art. 39 Ao Diretor do Instituto
O Presidente Castello Branco con-

fere
a) dirigir as atividades do Institu-

to
b) administrar o patrimônio sob

sua guarda
c) comprovar a aplicação dos re-

cursos destinados • ao Instituto.
d) contratar prestação de serviços

pelo Instituto.
e) conferir diplomas e certificados

pela conclusão de cursos.
1) designar professôres extraordi-

nários para os cursos ministrados pelo
Instituto.

g) elogiar e aplicar penas discipli-
nares aos servidores do Instituto,

i) delegar competêncip

1 19 Ao Gabinete compete:
a) preparar o expediente da Direi

çáo
b) elaborar relatórios
c) recepcionar e orientar as partes
1 29 As atividades do Gabinete sãe

coordenadas por , um secretário, esco-
lhido dentro os Assistentes Técnicos
da Direção.

1 39 A Assessoria Técnica compete
assessorar a Direção na coordenação
e compatibilzação dos planos do ira.
balho e realizar tarefas especiais por
elas solicitadas.

Dos Serviços Técnicos 'Gerais

Art. 59 Os Serviços ,Técnicos Ge-
rais, coordenados por um Chefe, sao
constituídos por:

a) Biblioteca
b) Unidade Aúdio_Visual.
c) Oficina Gráfica •

Do SerViço de Administração

Art. 69 Ao Serviço de Administra-
ção, unidade integrante do sistenia
de atividades gerais supervisionadas
pelo Departamento de Serviços Ge-
rais da Fundação, competem as ativi-
dades de pessoal, contabilidade, ma.
terial, comunicações,. transporte e ad-
ministração da sede do Instituto Pre-
sidente Castelo Branco.

Do Departamento de Recursos
Humanos para a Sailote

Art. 79 Ao DRHUs compete:
a) avaliar, qualitativa e quantita-

tivamente, às necessioades de prisoal
do sisteina institucional de proteçao
e recuperação da sande.

b) fornecer aos serviços e entida-
des da administração publica federal
e estaduais, assim como às institui
ções do sistema formador de recursos
humanos para a saúde, os resultados
da avaliação mencionada no item a,
bem como prestar a essas entida.
des e instituições e assessoria técnis;a
que lhe fôr solicitada.

c) estimular e assessorar • o desen-
volvimento de projetos-pilõto para o
adestramento do pessoal de nivel mó
dio e auxiliar para os- serviços de
saúde.

Art. 89 O DRHUS é constituído das
seguintes unidades:

a) Chefia
b) Secretaria
c) Conselho Consultivo
d) Coordenação de Documentos e

Análise
e), Coordenação de Projetos e da

Cooperação Técnica. -
Art. 99 Ao Chefe do DRHUS com-

pete supervisionar, coordenar e con-
trolar as atividades desempenhadas
pelo Departamento.

Art. 10. A Secretaria compete:
a) preparar o expediente da Che.

fia.	 •
b) manter atualizados a correspon-

dência . e o arquivo do Departamea-
to

c) executar e transmitir ordens.
d) elaborar relatórios do Deposta-

mento
Art. 11 — Ao Conselho Consultivo.

integrado pelo Chefe do Departamen-
to, pelos Coordenadores de Documen-
tação e Análises e de Projetos e de
Cooperação Técnica e representantes
dos órgãos competentes do Ministério
da Educação e Cultura, do Ministério
do Planejamento e Coordenação Ge-
ral e do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, sob a presidência
do Diretor do Instituto, compete:

a) examinar, discutir e submeter a
aprovação os projetos e atividades a
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serem realizadas pelo Departamen,
to

b) recomendar os mecanismos de
entrosamento do Instituto com ente.
dades 'e instituições do sistema forma.
dor de recursos humanos para a saú-
de.

Art. 12. A Coordenação de Do-
cumentação e .Análise compete:

a) a coleta de informações exis-
tentes sóbre formação e utilização de
pessoal.

b) a organização e análise dessas
Informações.

Art. 13. A Coordenação de Projetos
e de Cooperação Técnica compete:

a) os estudos de estrutura da mão
de obra, sua qualidade e distribuição

b) a formulação de normas e re-
comendações para a formação de pre-
paração do pessoal necessário ao sis-
tema institucional de saúde

c) a cooperação para o desenvol-
eimento de modelos experimentais em
Instituições que se dediquem à prepa-
ração de pessoal para a saúde.

Do Departamento de Preparação de
Pessoal

Art. 14. Ao I:).P .P . compete:
a) executar a política de prepara-

ção de pessoal estabelecida pelo Ins-
ttiuto, ministrando os cursos aprova-
dos pela Direção

h) realizar pesquisas aplicadas, di-
retamente relacionadas com as ativi-
dades docentes do Departamento
c) colaborar na execução de pro-

jetos-piloto para o adestramento do
pessoal de nível médio e auxiliar.

Art. 15. O D.P.P é constituído das
seguintes unidades:

a) Chefia
b) Secretaria
c) Conselho Técnico
d) Coordenação de Área de Docên-

cia
e) Unidades de Treinamento
Art. 16. Ao Chefe do D.P.P. com-

pete supervisionar, coordenar e con-
trolar as atividades desempenhadas
pelo Departamento. •

Art. 17. A Secretaria compete:

a) administrar o regime escolar do
D.P.P., controlando inscrições, ma-
trícula e vida escolar dos candidatos
e alunos

b) coordenar os serviços de corres-
pondência, comunicações e arquivo do
Departamento.

Art. 18. Ao Conselho Técnico, inte-
grado pelos Chefes dos Departamentos
do Instituto, pelos Coordenadores de
Áreas de Doência e por dois (2) pro-
fessores indicados pelo Corpo Docen-
te, em sistema de rodisio, sob a presi-
dência do Diretor do Instituto, compe-
te examinar, discutir e aprovar os
projetos de cursos.

Art. 19. As Coordenações de Arem
de Docência compete aglutinar desci-
plinas afins.

§ 19 As Arcas de Docência são em
número de quatro, a saber:

a) Área das Ciências Biológicas
b) Área da Epidemiologia
c) Área do Saneamento
d) Área da Administração
§ 29 As Coordenações das Áreas

mencionadas no § 19 são exercidas por
professores- titulares, designados por
ato do Diretor, por indicação do Che-
fe do D.P.P.

Art. 20. As Unidades de Treinamen-
to são chefiadas por sanitaristas desig-
nados por ato do Diretor, por indica-
ção do Chefe do Departamento.

Art. 21. As atividades de docência
serão objeto do Regulamento de En-
sino.

Das Atribuições do Pessoal
Art. 22. Aos chefes de Departamen-

tos, dos Serviços Técnicos e do Ser-
viço de Administração, incumbe:

I — Dirigir, orientar, coordenar o
fiscalizar ds trabalhos a cargo dos ór-
gãos sob sua chefia

Mica e Terapêutica Experimental tório dos trabalhos realizados e em
compete:	 andamento;

I — Realizar trabalhos científicos III — Efetuar o treinamento em
Tio domínio da Química e da Tera- serviço do pessoal sob suas ordens:
pêutica Experimental;	 IV — Promover a simplificação dos

II — Realizar pesquisas puras e métodos de trabalho, tendo em vista
--aplicadas no domínio da Bioquímica melhor aproveitamento dos recursos

e da Química-Orgânica;	 disponíveis;
Ifl t. Extrair, purificar ou sinte- V — Controlar a freqüência do pes-

tizar • substâncias químicas e orgâni- soal que lhe fôr diretamente subor-
cas, sempre que tais operações depen- dinado.
dam de técnicas ou de aparelhagem Art. 23. Aos responsáveis pelos
especializadas;	 Laboratórios técnico-científicos in-

IV — Manter coleção de padrões cumbe especialmente:
Internacionais de interêsse quimiote e 	I — Orientar pesque adores, se-

•rapte° e enzimológico;	 gundo planos aprovados;
V — Estabelecer intercâmbio para II — Prestar informações, quando

O fornecimento de radio-isótopos;	 solicitadas, sôbre a capacidade téc-
VI — Conservar substância radioa- nica dos candidatos a Ulises de es-

tivas.	 •	 túdo e à designação para serviços' a
Art. 18. Ao Departamento de Tec- serem realizados fora da sede;

nologia compete acompanhar o de- III — Propor a concessão de bôl-
senvolvimenta tecnológico ligado à sas a estudantes e profissionais de
pesquisa e responsabilizar-se pelo nível universitário. — Francisco de
funcionamento do equipamento téc- Paula da Rocha Lagoa.
3ilco e do adestramento cientifico.	 PORTARIA N9 263 DE 8 DE

	

Da Coordenação dos órgãos	 SETEMBRO DE 1970
Autônomos	 O Ministro de Estado da Saúde,

Art. 19. A Coordenação dos órgãos usando da atribuição que lhe confere
'Autônomos tem sua competência o art. 79 e tendo em vista o artigo
estabelecida no art. 20 do Estatuto. 39 e o art. 41 do Estatuto da Fun-

dação Instituto Oswaldo

	

Das Atribuições do Pessoal 	 vado p	
Cruz, apro.

elo Decreto n9 67.049, de 13
Art. 20. Aos Chefes dos Departa- de agôsto de 1970, resolve:

Mentos, do Serviço de Administração, Aprovar o Regimento Interno do
do Serviço Técnico Auxiliar, de Do- Instituto Presidente Castello Branco,
cumentação e da Biblioteca incumbe: órgão da Fundação Instituto Oswaldo

Cruz, e que com esta portaria baixa.
I — Dirigir, orientar, coordenar e — Francisco de Paula da Rocha La_

fiscalizar os trabalhos a cargo dos goa.
órgãos sob sua direção;

II — Submeter ao Diretor os pro-	 INSTITUTO PRESIDENTE
gramas de trabalho a serem executa-	 CASTELLO BRANCO
dos pelos órgãos que dirigem;

III — Propor a organização de
turmas de trabalho extraordinário e
prorrogação do expediente;

IV — Reunir periódicamente os-
subordinados para examinar os tra-
balhos em andamento e traçar-lhes
orientação;

V — Apresentar, quando solicitado
pelo Diretor, resenha dos trabalhos
em execução nos órgãos que dirigem
e, anualmente, o respectivo relató-
rio;

VI — Opinar em todos os assuntos
relativos às atividades dos órgãos sob
sua direção, que dependerem de so-
lução da autoridade superior;

VII — Executar e fazer executae
os planos de trabalho aprovados para
Os órgãos que dirigem;

VIII — Distribuir o pessoal que
lhe fôr subordinado, de acôrdo com
as necessidades do serviço;

IX — Tomar tôdas as providên-
cias, que se fizerem • necessárias ao
desempenho das atribuições das uni-
dades que dirigem;

X — Expedir ordens de serviço.
Art. 21. Aos Chefes dos Departa-

mentos técnicos-científicos, incumbe,
especialmente:

,



d) contea t ar presta4o de serviços
pelo Instituto;

e) cona'rir certificados;
1) elogiar e aplicar penas discipli-

nares aos r laddores do Instituao;
g) deleaar competência;
h) a.ssir ar convênios, acôrdos,

ajuste., e contrates com pessoas físicas
ou jurídicas, peblicas ou .privadas,
ad re f erendunz da Presidência da
FIOCRUZ;

i) deslavar servidores para a reali-
zação de missão fora da sede.

Art. 49 A Direção do IPROMED
é assistida por um Gabinete e uma
Assessoria Técnica.	 .

§ 19 Ao Gabinete, cujas atividades
são coordenadas por um Secretário,
compete:
a) preparar o expediente da, Di-

reção;
. b) elaborar relatórios;

c) recepcionar e orientar as par-
tes.

29 A Assessoria Técnica comp.,te
aseesscriar a Direção na coordenação
e cornpatibiliraçao dos planes da tra-
balho . e retaiiax tarefas especiais pae
ela solicitadas.

Do Serviço de Administração

Art. 59 Ao Serviço de Administra-
ção, unidade intaterante do sistema c.a
atividades gerais supervisionadas peio
Departamento de Serviços Gerais da
Fundação, compete as atividades de
pessoai, contabilidade, mater f al, co-
municações e administração da sede
do IPROIVIED.

Do Departamento de Vadeas
e Soros

Art. 69 Ao Departamento de Vaci-
nas e Sôros compete a preparação de
produtos biológicos de aplicaçáo tera-
péutica ou profilática.

Art. 79 O D.V.S. é constituído das
seguintes unidades:
a) Laboratórios de Vacinas Bacte-

rianas;
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CHISNO DE NOM ECONiiMICAS

É

SECRETARIA DE FINANÇAS

recdo de Vendas: Av. Rodrigues Alvra, E

rkende,c3 a ped2os pel erviço d Reembeloo Postal

II — submeter ao Diretor os progra-
Dias de trabalho e serem executados

III — Propor a organização de tur-
mas de trabalho extraordináriq e
prorrogação do expediente

IV — Reunir, periõdicamente, os
subordinados para examinar os tra-
balhos em andamento e traçar-lhes
cri natação

V — Apresentar, quando solicitado
pelo Diretor, resenha dos trabalhos em
execução nos órgãos que dirigem e,
anualmente, o respectivo rolatório

VI — Opinar em todos os assuntos
relativos às atividades dos ór eãos sob
eua chefia e que dependam de solu-
ção da autoridade superior

VII — Exeeutar, e fazer executar, os
planos de trabalho aprovados

VIII — Distribuir o pessoal que lhe
fôr subordinado, de acôrdo com as ne-
cessidades do serviço,

IX — baixar instruções e ordens de
serviço, relativos aos assuntos das suas
respetcivas unidades

X — Tomar tôdas as providências,
que se fizerem necessárias, ao desem-
penho .das atribuições das unidades
que dirigem.

XI — Expedir ordens de serviço. -
Art. 23. As atribuições dos Coorde-

nadores, Chefes de Sub-unidades e
, Servidores, são objeto de ordens de

eerviço. — Francisco de Paula da Ro-
cha Lagoa.

PORTARIA N9 264 DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

c) Ministro de Estado da Saúde
usando da atrituição que lhe confere
o art. 79 do Estatuto da Fundação
Instituto Oswalclo Cruz e tendo em
vista es artigos 32 e 41 do mesmo
Eitatuto, aprovado peio Decreto nú-
mero 67.049, de 13 de agôeto de 1970
resolve:

Aprovar o Regimento Interno do
Instituto de Produção de Medicamen-
tos, órgão da Fundação Institua)
Oswa?do Cruz, e que com esta Portaria
baixa, — Francisco de Pau la da
Racha Lagoa,

INSTITUTO DE PRODUÇÃO
DE MEDICAMENTOS

REGIWIMTO INTERNO
,Vt. 19 O Instnuto de Produção

de Medicamentos (IPROMED), resul-
tam e da fusão do Serviço de Produtos
Prof ,la.tieos (S.P.P.) do er'into De-
partamento Nacional de Elidem 2S
Rarais (D.N.E.Ru.) do Ministério
da Saúde com os laboratórios espe-
cializados em preparação de produtos
biolóaicos que pertenciam ao Instituto
Oswaldo Cruz, é órgão da Pandaçéc
Inetituto `Oswaldo Cruz, instituída peio
Decreto n9 66.624, de 22 de maio ae
1970 com apoio no Decreto-lei n 9 904,
de V) de outubro de 1969 e regida de
acôrdo com o Estatuto aprovado peio
Decreto n9 67.049, de 13 de agósto de
1970.

Da Organizaçdo
Aet 29 O IPROMED é constiteado

el23 seguintes unidades:
a) Diretoria;
b) Serviço de Administração;
e) Departamento de Vacinas e

Cióros;
d) Departamento de Quiniotará-

picos e Pesticidas.
Da Direçdo

Art. 39 Ao Diretor do IPROMED
compete:

a) dirigir as atividades do Insti-
tuto;

b) administrar o patrimônio sob
sua guarda;

c) comprovar a' aplicação dos re-
:ursos destinaeloà ao In.stitut4n

DA

(ESTADO DA GUANABARA)

Divulgar> 1 026:,

[W4Ot

Na Guanabara

Agencia h Ministério da Fazenda

! b) Laboratórios de Vacinas de
ru.'s.

. 89 Os Laboratórios da Vacina
aeac t t  'Nas cat.:apreendem	 unidades

'de p.a:a:ração de:
a Vacina anthifólcLea;
b) Vacina antipertussis;
c) VP.0 ina anticolérie:i;
d) Toxóide tetan:co;
et Toxoide diftérico;
/1 Ou'rcs.
Art	 Os Laboratórics da Vaeir

da Vírus compreendem unidades da
ia•eenração de vacinas:

a) Anivariólica (vitela);
b) Antivariólica (ôvo);
r) Antiamarilica;
d) Outros.
Art. 10. As atividades dos Labora-

tóaos anteriormente mencionados so-
eão auxiliadas por um Setor de Envia-
s:: mento.

Do Departamento de Quimioterdpicos
e Pesticidas	 •

Art. 11. Ao Departamento de Qal-
ni:oterapicos e Pesticidas compete a
forraelação de medicamentos quinnd-
terepicos, antibióticos e também ptaa
tic das e congêneres.

Arr. 12. O D.Q.P. é constituido
das seguintes unidades:

a) Laboratórios de Quimioterápi-
cos e Antibióticos;

0) Laboratórios de	 Pesticidas o
Congêneres;

e.1 Laboratórios de Contrôle.
Ar!. 13. Para atender às necessi-

dades dos seus serviços, o IPROMED
podara instalar um Laboratório da
Prenaração de Meios de Cultura e uni
Biot t rio Especializado.

-	 Das Atribuições do Pessoal .

Art. 14. Aos Chefes dos Depen a-
mentes e do Serviço de Administra-
ção, incumbe:

I — Dirigir, orientar, coordenar o
fiscaLzar os trabalhos a cargo dos
õrga•a sob sua direção.

II — Submeter ao Diretor os pro-
gramas de trabalho a serem excedia-
do.s pelos órgã,os que dirigem.

III — Propor a organização de tur-
mas de trabalho extraordinário e
prorrogação do expediente.

IV — Reunir periôclicamente 03
subordinados para examinar 03 tra-
balhos em andamento e traçaaalhes
orienação.

V — Apresentar, quando solicitado
pelo Diretor, resenha doe trabalhos
em execução nos órgãos que dirigem,
e, anualmente, o respectivo relatório.

VI — Opinar em todos os assuntos
relativos às atividades dos órgãos sob
sua d:reção, que dependerem de solu-
ç5.o da autoridade superior.

VII — Executar, e fazer executar,
os pianos de trabalho aprovados para
os &Elos que dirigem.

VIII — Distribuir o pessoal que lhe
fôr subordinado, de acórdo com na
necessidades do serviço.

IX — Tomar tôdas as providências,
que se :finem necessárias, ao desem-
penho das atribuições das unidades
que dirigem.

X — Expedir ordens de serviço.
Art. 15. Aos Chefes dos Departa-

mentos técnico-cientificos, Incumbe
especiaamente:

I — Organiza-a seminários internos,
com a participação de todo o pessoal
técnico-cientifico do nível universi-
tário.

Brastlia

Na cedo do DIN
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DESPACHO DO SUBSTITUTO DO
DIRETOR-GERAL

Processo D. Ag. '2.928-64

• Em 2 de setembro de 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétri-
ca, usando da atribuição que lhe
confere a Portaria Ministerial núme-
ro 82, de 12 de abril de 1966, resol-
ve:

I — Aprovar o projeto do aprovei-
tamento hidroelétrico no rio Palmai-

ha no local denominede Bôa. Espe-
rança, situado no município de Gua-
dalupe, Estado do Piauí.

II — Determinar que as mracte-
risticas técnicas do aproe eitamento
acima referido sejam aveias cons-
tantes do projeto apr. esentado no
processo D.Ag. 2.923-64 e seus ane-
xos.

— Esclarecer que as responsa-
bilidades do projeto e de sua exe-
cução cabem, reseisceiveanante, aos
seus autores e aos responsáveis téc-
nicos perante o C. R. E. A. A. —
Maria Helena de Souza Coelho.

MINiSTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO

ria de Cooperação Econômica e Téc-
nica Internacional (SUBIN)

N9 107 — Designar a ProfessOra
Beatriz Marques de Souza Wahrlich
para exercer as funções de Secretária-
Executiva de Cooperação Técnica da
Subsecretaria de Cooperação Econômi-
ca e Técnica Internacional (SUBI/e) .
— João Paulo dos Reis Velloso.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

DE 1970

O Ministro de Estado do Planeja-
mento e Coordenação Geral, tendo em
vista o disposto no e 19 do' artigo 99
do Decreto W £5.476, de 21 de ou-
tubro de 1969, resolve:

N9 106 — Dispensar, a pedido, o
Professor Joaquim Faria Góes Filho
das funções de Secretário-Executivo
de Cooperação Técnica da Subsecreta-

Segunda-feira

, II — Propor a realização de cursos
sôbre matéria da competência do De-
partamento.

III — Propor ao Diretor a concessão
de bôlsas de estudos no Exterior a
cientistas lotados no Departamento.

IV — Examinar, sob o ponto de vis.
ta técnico-científico, a conveniência
da participaçãe, em Congressos na-
cionais e internacionais que versem
especialidades médico-biológicas e
propor a designação de representantes
meses certames.

Art. 16. As atribuições dos Servi-
deras lotados nas diversas unidades
si'al objeto de ordens de serviço. —
Francisco de Paula da Rocha Lagôa.

Proc. n9 16.538-70 — Oficio sino,
de Si de seedsto de 1970, do CNEE:
solicita autorizaçao para que Alina
Szumlewica matrícula n9 1.713.339.
ocupante do carro de nível 20.B, da
série de classes de Pesquisador em
Biologia, do Quadro de Pessoal deste
Ministério, possa ausentar-se do pa's,
no período de 5 de setembro a 6 de
outubro de 1970, a fim de participar
do Congresso de Parasitolagla e reali-
zar viagem de observação em Centros
de Pesquisas nos Estados Unidos da
América.

Na forma do Decreto n9 61.775, de
24 de novembro de 1967, nos termos
do artigo 37, da Lei n0 1.711, de 1952

Autorizo o afastamento no período
Indicado, sem ônus para os cofres pú-
blicos, ã vista dos pareceres favoráveis

• da Comissão de Assuntos Internacio-
nais, da Divisão do Pessoal e da Su-
pervisão de Serviços Auxiliares de Ad-
do setor econômico, um dos quais for-
eninistraçãïe:

Em 3.9.70. — Francisco de Paula
V4 Rocha Lagôa.

Retificação -
No expediente de retificação da

Portaria 1n9 224, de 3 de agôsto de
1970, publicado no Diário Oficial de 3
de setembro de 1970, página n9 7.749,
le coluna;

Onde se lê:
c) manter atualizado ...

Leia-se:
e) controlar a freqüência ...

SECRETARIA GERAL

Divisão de Orçamento
PORTARIA NO 4, DE 19 DE

SaresSIBRO DE 1970
A Diretora da Divisão do Orçamen-

to da Secretaria Geral do Ministério
da Saúde, no exercício de_ suas atri-
buições, resolve:

Dispensar Arlete Anna Martins —
Escriturária, nível 8.A, do Quadro
Permanente do Ministério da Saúde,
matricula n9 2.209.752, da função gra-
tificada de Auxiliar de seu Gabinete,
símbolo 15.F, em virtude de ter assu-
mido outra função. — Heloisa Jofre
Travessos;

SUPERINTENDÊNCIA
DE CAMPANHAS DE SAÚDE -

PÚBLICA	 '
PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO

DE 1970
O Responsável pela Direção da Su-

perintendência de Campanhas de Saú-
de leilierca, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Portaria Ministerial
119 222 de 31 de julho de 1970, resolve:

N9 123 — Designar o Dr. Oswaldo
José da Silva — elédico Sanitarista do
Quadro de Peesoal Contratado da Fun-
dação Serviços de Saúde Pública, para
exercer a função Assessor Técnico da
Superintendência de Campanhas de
Saúde Pública do Ministério-da Saú-
de.

NO 124 — Designar o Dr. Vicente
Pinto Musa, ocupante do Cargo de

Nível 22-B da Série de Classes de à ,febre Amarela, É xere,-- tença() de
Médico Sanitarista do Quadro Permae Meassor Técnico da supereli =ndencia
nente do Ministério da Saúde, para de Campanhas de Salde la.olica do
sem prejuízo de suas funções de Co- ai:nate:do da Saia. - a , e,o Villas
ordenador das atividades de Combate Boas.

MINISTÉRIO DAS MINAV.
E. ENERGIA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO DE 1970

o Ministro de Estado do Interior, dade e com a estruttant administrativa
no uso da competência que lhe foi de- local, visando a colaborar para sua
legada pelo Decreto la9 60.740, de 23 atualização a/ou racionalização;
de maio de 1967, e tendo em vista a Coneiderando que a participação da
proposta do - Departamento de Admi- comunidade nas demais metas do ..
nistraçá.o no Processo n9 10.801, de PAC deve ser suscitada através da
1970, resolve:	 dinâmica do processo de desenvolvi-

mento de comunidade;
, N9 112 — Aposentar, no Quadro de Considerando que a comunidade

Pessoal, em extinção, da antiga Co- deve ser induzida a utilizar racional-
missão do Vale do São Francisco, de mente os recursos, reais e potenciais.
acôrdo com o artigo 176, item III, internos e externos, visando a acele-
combinado com o artigo 178, item ni rar seu desenvolvimento;
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro da Considerando que a capacitação das
1952, Otavio Pereira de Araujo, Me- Instituições locais e dos recursos hu-
cânico de Motores a Combustão, • • -, manos da comunidade, para uma ade-
A-1.305.10 . C, matricula n9 2.043.018. quaçâo às exigências do processo de

O Ministre de Estado do • Interior, desenvolvimento, deve constituir-Se em
no uso de suas atribuições e	 preocupação constante;

Considerando a importância da par- Considerando que a opção inicial
ticipaçáo das comunidades no contex- por projetos de objetivo tangíveis e
to do desenvolvimento local, regional e de fácil execução, deve ser norma ado-
nacional;	 inda-a fim de permitir às comunida-

Considerando que o processo de de- dos adquirir maior confiança em sua
senvolvimento de - comunidades deve própria capacidade; e
ser implantado e/ou dinamizado pelo- Considerando, finalmente, que a in-
ritàriamente 'nas arem de atuação do tegração dos projetos locais de desen-
Programa de Ação Concentrada — volvimento de comunidade em progra-
PAC;	 mas mais amplos, obedecendo a obje-

Considerando que a assessoria téc .- tivos gerais da politica nacional de
nica a todo projeto local de desenvol- desenvolvimento deve ser assegurada,
vimento de comunidade deve ficar a resolve:
cargo de uma equipe inter-profissional
composta, sempre que possível, de um NO 114 — 1 — Fica criada, na &-
técnico do setor social, um do setor eretaria-Geral, a Coordenação do Pro-
físico, um do setor institucional e um grama de Desenvolvimento Comunite,
do setor econômico. um dos quais com rio (CPDC) do Ministério do lute-
formação sistemática em desenvolvi- rios'.
mento de comunidade;	 2 — A CPDC terá como objetivos

Considerando que a equipe inter- principais:
profissional deverá articular-se com a) propiciar o entrosamento, a ni-
entidades representativas da comunl- vel de planejamento, e a articulação,

b) esquematizar, a nível nacional,
os programas de desenvolvimento de
comunidade a serem iniciados, em pri-
meira prioridade, em 50 municipioe
brasileiros, dentro da primeira etapa
do PAQ,

•
3 — A CPDC caberá:
a) coordenar a contribuição das

comunidades através da identificação
e engajamento dos recursos humanos
aos planos locais integrados, orienta-
dos e/ou financiados pelo Serviço Fe-
deral de Habitação e Urbanização —
SERFHAU;

b) coordenar a participação &lel
populações nus programas de adminis-
tração municipal, saneamento básico,
habitação e demais programas oriun-
dos do pAC;

c) prestar assistência técnica a ór-
gãos públicos e privados de desenvol-
vimento de comunidade, sempre que
ê,stes a solicitarem;

d) estimular as manifestações de
iniciativa criadora da própria comui-
dade; •

e) promover encontros a nível lo-
cal, regional e nacional de técnicos
e dirigentes de programas de desen-
volvimento de comunidade;
.1) incentivar a participação mate

ampla na iniciativa privada e do
meio empresarial brasileiro, em tra-
balhos de desenvolvimento comunita-
rio;

g) criar condições para a confec-
ção de um cadastro nacional de enti-
dades, programas e técnicos que
atuam em desenvolvimento de comu-
nidade, valendo-se para as tareias
pertinentes dos serviços do Centro de
Informações para o Desenvolvimento
Urbano e Local — CIDUL e conge-
neres;

h) orientar a atividade das Coor.
denações Regionais a serem criadas
no âmbito dm Superintendências de
Desenvolvimento.

4 — A CPDC será constituída do
uma Comissão Diretora composta de;

a) Coordenador e Secretário-Exe-
cutivo, indicados pelo Secretário-Oe-
ral;

b) um representante, respectiva-
mente da SUDAM, SUDENE, 	 ..
SUDESUL, SUDECO e SKRPHAU.

5 — Das reuniões da Comissão
retora poderão participar represen-
tantes de entidades privada e públi-
ca, inclusive do próprio Ministério, a
critério do Coordenador e por propos-
ta de qualquer doa membros da Co-
missão Diretora.

8 Os repraxntantes das Supe-
rintendências de Desenvolvimento Re-
gional poderão ser indicados, de pre-
ferência, dentre elementos da área
de Recursos Humanos ou Infra-Estru-
tura Social, devidamente qualificados.,

— Os representantes das entida-
des referidas no item anterior deve-
rão ser indicados at4 o dia '15 do
setembro próximo.

8 — A partir da data do sua Ins-
talação, a Comissão Diretora terá o
prazo de 30 dias para submeter ao
Secretário-Geral a proposta do Regi,
terno da CPDC.

9 — As Superintendências de De-
senvolvimento deverão iniciar a for.,

a nível de execução, dos diversos ór-
gãos locais, regionais e nacionais, ofi-
cieis e particulares, que atuam em de-
senvolviniento de comunidade, visan-
do a integrá-los nos objetivos amploa
	  do desenvolvimento nacional;

mulação dos Programas do Desenvol-
vimento Comunitário pelos seguinte

municípios do PAC:
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• Eztado ou Torritele tio	 Município

Setembro de. 1970

Em! sTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

	

CO...riLHO NAC16NAL	 Divisão

	

DE TELECOMUNICAÇÕES	 de Economia e Estatística'
PORTARIA N9 1.490(5), DE 3 DE

Departamento •	 SETEMBRO DE 1970
Nacional de Telecomunicações ' O Diretor da Divieão de Economia

e Eetatisdca, do Departamento Nac. °-
PORTARIA. DE 8 DE SETEMBRO ! i „. 1 (.' Telecornunicações, no ueo da

	DE 1910	 Iconatetancia que, com fundam nto ia
! Resolução n9 5, de 19 de aeesto de

O Diretor-O 1 do Departamento, leS3, do CONTEL, lhe confere a Per-Nacional de Telecemunicaçoes, no uso!itaiea 09 733, de 4 de setembro de 1968,de suas ateibuições e de acordo com;Lo Diretor-Geral do D.E.4TEL, de
o que dispõe o Decreto n9 64.233, del e-cardo coin o artigo 41 do le .ereto n920 de março de 19e9, resolve: 151,611, do 7 de janeiro de 1ni3 e, teu-

N9 1.507 (4) — Alterar a retribui_ ) em vista o que coma do Prazer.eoção mensal do Assiteen.e da 'rebele_ • tis 13.061-56, resolve:
de Gratificação pela Representação/ Relaxar ; na Portaria número ....•
de Gabinete do DENTEL — Lama idazr, dj), de 24 de junio de 1910 que
Arsztark para Cr$ 1.020,00 (hum mil' aidorieuu a Companhia TeleaSnica Co
e vinte cruzeiros ) , a partir de 19 de . coe crnaitor Valadares — Medo ce
setembro de 1970.	 °	 !Malas Gerais, a colocar em funciona-

N9 1.515 (4) — Designar Barinoa meato em caráter precário, a rota :
lomeu Baptista Vieira para exerc.r a i" • Goreael Fabriciano — Acesica, eia
função de Ajudarae "A" da Tabela! siste..me CHF, para as rotas:
de Gratifica:elo pela Represntaçaia Governador Valadares — Coronel
de Gabinete do DENTEL, publicaea ' F. bridem°
no Diário Oficial de 24 de julho de Cova ealor Valadares — Acesita
1£33, com' a retribuição mensal de (Timor so) . — Francisco Silveira 31e-
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeir6s). — de ra, D reter da DIvieao de Economia

e eese ad alce, do DENTEL.Kleber Rollin Pinheiro.

Acre
	 Rio Branco .

Amazonas
	 Tefé

Dearabá
Pará

Santarém

Be cabal
Maranhão

SE o Luiz
—

Terceira
Piauí

Flaciano

Fca taleza
Ceará

Creio

Na tal
Rio Grande do Norte	

Mossoró

João Peesoa
Paraíba

Campina Grande

Peie olina
Peima.mbue0	

Paheares.

Maceió
Alagoas

Pele,. ira dos Indios

Serg:pe Arace lu

Bania
IIhéus
Feira de Santana
Jequié

Espírito Santo
Vitó-,a

Cacei

Campos \
Rio de Janeiro

Vota Redonda

São Paulo
Camainas
Pindc monhangaba
Franca
Bauru

Paraná
Curitiba
Foz do Iguaçu .
Maringá

Joaçaba
Santa Catarina

Joinville

.Rio Grande do Sul
Caxias do Sur
Pelotas
Ijuí

Mato Grosso

Goiás

Minas Gerais

Guanabara

Distrito Federal

Rondônia
Amapá
Roraima

Campo Grande

Cuiabá

Goiânia

Pôrto Nacional

Juiz de Fora
Uberaba
Montes Claros

Pôrto Velho
Macapá
Boa Vista

10 — O Coordenador do CEDO, para efeitos de compatibilização e informa-r" manterá permanente ligaçA0 com o Coordenador Nacional cio PAC.
José Costa Caveaoantl.

7 O 3 DE
MINISTÉR:D

DAS COUIUNICAÇõES

Gabinete 'do iInistro
Termo de manutenção da concessão

celebrado entre a União Federal e
a Rádio Difusora Riopretense S, A,.
para executar o serviço de radio.
difusão sonora em onda média na
cidade de São Joec do Rio Preto,
'Estado de São Paulo.
Aos vinte e oito dias do mês de

agôeto do ano de mil navecentos e
setenta, no Çainnete. do Ministro de
Estado das Comunicações e Presiden.
te do Conselho Nacional de Teleco-
municações — CONTEL — nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, ai presentes o Coronel
Ilygino Caetano Corseai, o titular das
acima citadas funções, e como teste.
inunhas, o Coronel Pedro Leon Bas-
tide Schneider, Secretário-Geral do
mesmo Ministério, compareceu o Se-
nhor Manoel Moraes Guedes, brasilei.
ro, solteiro, maior, comerciário, resi-
dente e domiciliado' nesta cidade, aa
qualidade de Representante legal da
Rádio Difusora Riopretense S. A.,
conforme instrumento de procuração
constante do Processo número cin-
quenta e dois rhil quatrocentos e vin-
te, do ano de mil novecentos e sessen-
ta e quatro, do Protocolo do ...
DENTEL, para o fim especial de as-
sinar o presente têrmo, pelo qual fica
declarada mantida, na forma do ar-
tigo cento e dezessete da Lei quatro

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Policia
Federal

Comissão de Inquérito
-	 Administrativo
(PORT. 955 70-DG.DPF)

EDITAL
O Secretário da Comissão de In-

quérito Administrativo, designada pela
Portaria n9 955, de 6 de agôsto de 1970
do Exmo. Senhor Diretor-Geral do
D.P.F., em cumprimento de ordem
do Senhor Presidente e tendo em vis-

CONTATQ
mil certo e dezessete, de vinte e seta
cie aeasto do ano de mil novecentos a
sessenta e dois, até vinte e slio do
aeosto do ano de mil novecentos o
setenta edois, a conceesao, °moa:dee
à, supramencionada entetade através
ao Deei elo número mil ceeto e trila
ta, de quatro, publicaeo em oito de
junho do ano de mil novecentos e
eeteenta e dois, no Diário Oficial da
União, para estabelecer, na cidade de
S c Je....! CO RA() P...-ceo,	 ,:,auo	 Sio
Paulo, uma estação de radiodifusão

.t	 A conce;ã0
em 	  rcelia pelas nora

m

•

 as específicas da legislaçáo federal
e p eas emanei:as doe oeee.os compe.
tentes da Administração. A concesslo,
reea se compiomete, neete ato, a
bein oaserver as citadas normas, ze.
lane o pelo fiel cumprimento, por ;ita
emi 3ora, das superiores finalidades
dos serviços, objeto da coice:asa°. E,
por eeta 'em de acilrdo, mandou o
Senhor Dfinistro, lavrar o presente
tern.o de manutençáo d. curcessão
que, depois de lido e achado coefere
me, assina cbm o Representante le.
eal da outorgada, com a testemunha,
ao inicio qualificada, e comigo Lucy
de alel'o, que o lavrei. — llyeaio
Caet:ino Corsetti, Ministro de Estado
das Comunicações e Presidente do
CONTEL. — Manoel Moraes Gue.
des, Representante legal ca oute.-te.
da. — Pedro Leoa Bastide Nchneider,

SecretaricaGeral do lelinietálo deut
Comunicações. — Lucy de Mello, En.
caí da. do Setor de " ss da Di.
vise() Jurídica do DENTEL.

(N : 37939 — 8-9-70 — Cr$ 40.0(l),

tf,A U'
ta o dispesto no pare era:o 29 do ar-
ti ,o :22 do Estatuto dos Fancionerioe
Públ.cos Civis da Milito, cita, pelo pre-
sente E etel Edmundo Ribeiro, Escria
turárío ao Quadro Espccial do D.P.F.
para, no praeo de quin.e. te.is, a par-
ta: da publicação ckete, coinea:ecer no
49 a eir do Edifício ed 13. . D.E.,
Servieo de Policia Rodoed tia Federal,
a fiei de apresentar deada escrita,
dentro de dez (10) dias, no Processo
Adin)•istrativo a que responde, sob
pena de revelia.

Briallia, 9 de setembro de 1970.
Cone, ttincio Montebello, Secretário daCIA.

(Dias: 14, 15 e 16).

F.TD 1T" 3 E
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Leia-se:
"SQS.210 — Bloco G — 8 (oito)

elevadores Shindler".
Brasília, 8 de setembro de 1970. —

Amélia Martins Britto — Presidente.
Dias: 14, 15 e 16.9.70.

GOVÊRNO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JUIZ DE FORA

Departamento
Municipal de Aguas e Esgotos

COMAG — COMPANHIA
MINEIRA

DE ÁGUAS E ESGOTOS
Agente Promotor do BNH
CONCORRÊNCIA. N 9 003-70

O Departamento Municipal de Agua
e Esgõto — DAE, comunica que fará
realizar no dia 12 de outubro de 1970,
à 14 horas em sua sede à Rua

BOLA Ptl,.TA LOTERIA LTDA. Inúmero 2.394.393, expedida pelo Ins-
CONTRATO SOCIAL	 tituto Félix Paoheco, no Rio de Janei-

Segunda-feira 14

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa de Expansão e Melhoria do Ensin-o 'Médio

'	 . CONCORRÊNCIA N9 01/70/GEQ
EDITAL

1. O PREMEM torna público, de ordem do Sr. Coordenador da Comia-
eão de Administração, qus abrirá concorrência para compra de Mobiliário
e Equipamento Escolar &atinados a 137 (cento e trinta e sete) Ginásios

Polivalentes a serem equipados no período de junho a dezembeo de 1971,
segundo a seguinte distribuição:
1.1. — ls Etapa — junho de 1971	 2a Etapa — dezembro de 1971

Estado da Bahia .... 	 12 ginásios Estado da Bahia	 14 ginásios
" do Espírito Santo	 9 ginásios " do, Espírito Santo	 11 ginásios
" de Minas Gerais	 8 ginásios " de Minas Gerais 24 ginásios
a do R. G. do Sul	 20 ginásios " do R. G. do Sul 	 20 ginásios

Demais Estados .... 	 19 ginásios
1.2 — A entrega do Mobiliário e Equipamento Escolar será feita nas

-capitais das Estados, em local a ser determinada oportunamente.
2. O Mobiliário e Equipamento objeto desta concorrência está° classi-

ficados nos seguintes grupos do Departamento Federal de Compras:
Grupos: 02-aM — C13 —M  07 M 10 M 11 M	 12--aa

13--1V! --- 14—M 18-111 25--lia 26-51 -- 30-4\1 -- 37—M 	 38--aa
--- 42—M -- 44---Da 45--1/1 -- 47—M -- 48 aa 54---al --57---M --58--aa
e 66—M.

Simultãneamenta com a informação Miare as Condições Complementa-
res, o PREMEM fornecerá a discriminação dos artigos.

3. A licitação obedecera, rigcrosamente, às condições gerais contidas
nas "NORMAS RELATIVAS AS LICITAÇÕES PARA COMPRAS DE MO-
BILIÁRIO E EQUIPAMENTO ESCOLAR" do FREMEM (publicadas no
Diário Oftcza/ da União de 11 de setembro de 1970), devendo os interessa-
dos comparecer à sede do PREMEM (Avenida Pasteur, 368 — Praia Ver-
melha — GUANABARA) nos dias 16, 17 e 18 do corrente, no horário co-
mercial, a fim de se informarem sabre as Condições Complementares.

4. Até às 18 noras do dia 30 de setembro de 1970, deverá ser apresen-
tada na cede do PREMEM a documentação exigida para a habiitação pre-
liminar e prevista nas NORMA.,5 e nas Condições Complementares.

5. A caução necessária à participação na habilitação preliminar, no
valor de Cr$ 5.000,00 eince mil cruzeiros), deverá ser depositada até o dia

20 de setembro de 1970.
6. Até o dia 16 de outubro de 1970, os licitantes qualificados serão con-

vocados para a apresentação de propostas cuja abertura será procedida ás
14 horas do dia 30 de outubro da 1970, na sede do PREMEM.

_ Rio de Janeiro, 12 de setembre de 1970. — Confucio Pampiona, Se-
cretário-Executivo.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENACÃO GERAL

Coordenação do
Desenvolvimento de Brasília

AVISO

TOMADA DE PREÇOS 10 04-70
A Comissão Permanente de Licita-

ções torna público para conhecimento
das firmas interessadas, que serão' re-
cebidas e abertas às 15,00 horas do
próximo dia 30 de setembro de 1970,
na sala da Comisao, 99 andar do Edi-
fício Alvorada, SCS, Bloco 2 — DF.,
propostas para limpeza e conservação
de nove (9) andares do Edifício-sede
da CODEBRAS. O Edital acha-se afi-
xado no quadro de avisos do Grupa-
mento de Material, 7 9 andar do Edi-
fício Alvorada.

Brasília, 3 de setembro de 1970. —
Amélia Martins Britto, Presidente.

(Dias: 14, 15 e 16)..

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N9 7'70-

Proposta para inspeção e manuten-
ção de elevadores.

Retificag.ão
Condiçôes Gerais:

SOdIEDADE3

Wanderley, brasiseira, casada, comer-
ciante, na! cida na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, por-
tadora da Carteira de Identidade

de Janeiro, Estado da Guanabara,
portador da Carteira de Identidade
número 748.867, expedida pelo Insti-
tuto Félix Pacheco, na Rio de Janeiro,
residente e domiciliado nesta Capital
à Quadra 605, bloco E, apartamento
102, Cruzeiro Nõvo, resolvem de co-
mum e recíproco acardo, na' melhor
forma de Direito, constituir uma so-
ciedade civil, por cotas de responsabi.
lidades limitada, mediante as legisla-
ções vigentes, obedecendo, também, as
guintes cláusulas:

Primeira — A sociedade girara sob
a denominação social de Bola Prêta
Loteria Limitada, e terá sua sede e
feiro nesta Capital, à Galeria do .Cine-
Bruni, Setor Bancário Norte n9 4, lasja

15-A.
Segunda — A sociedade terá por

objetivo, a exploração de loteria, prin-
cipalmente a loteria esportiva.

Terceira — A sociedade que terá
sede em Brasilia — DF — poderá, to-
davia, abrir filiais, agências, escritó-
rios em qualquer localidade do Terri-
tório Nacional.

Quarta — O prazo de mação da
sociedade é indeterminado, porém
suas atividades terão início em 15 .de
setembro de 1970.

Quinta — O Capital Social será de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), to-
talmente integralizado, na seguinte
forma:

a) Therezinha Fernandes da Silva
Wanderley, subscreve e integraliza
neste ato, 10 (dez) cotas de Cr$ ....
500,00 (quinhentos cruzeiros) em na e-
da corrente do País;

b) Iracy Antunes Pereira, tambem,
subscreva e integraliza neste ato, 10
(dez) cotas de Cr$ 503,09 (quinhentos
cruzeiros), can moeda corrente do
País;

Parágrafo único. A reeponsabilida-
de dos sócios é limitada à importância de 1956, Técnico em Refrigeraçao, re-
total do Capital Social. siclente e domiciliado à QNG 5 Lote

Sexta — No caso de morte, incapa- 11 em Taguatinga — DF. Em vir-
cidade ou retiraaa de qualquer das só- tude de sua retirada receberá a sua
cios, a Sociedade se dissolverá de ple- cota-parte do Capital Social, no TI.
no direito, sendo os haveres do "de loi de Cr$ 2.500,00 (dois mil e qai-
cujus" pagos aos seus herdeiros legal- nhmtos cruzeiros),em 12 (doze)
m nte habilitados, em 10 (dez) jacas_ parcelas iguais e suce

-
ssivas. sendo a

t ões, iguais, mensais e sucessivas, primeira, de Cr$ 300,0a .(trezznos cru-
sendo a primeira 30 (trinta) dias após zeiros) com vencimento oro 31 de
o evento.	 agOsto de 1970 e as demais de ....

Sétima — A admMistração da So- CrS 200,00 (duzentos cruzeiros ) cada
ciedade será exercida pela sócia The- uma com vencimentos a partir de
rezinha Fernandes da Silva Wander-
ley, que terá amplos e totais poderes,
para gerir a empresa, entretanto lhe
é vedado o uso da sociedade em negó-
cios alheios aos seus objetivos, bem
como avalizar ou afiançar obrigações
de terceiros.

Oitava — A titulo de pra-labore, a
sócia gerente retilará anensannentd
até o máximo permitido pela legisla-
ção do impeato de renda.

Nona — Os lucros ou prejuízos va-
rificados anualmente apurados no Ba-
lanço Geral, levantado no fim do exer-
cício financeiro e que coincidirá com
o ano civil, serão distribuídos aos só-
cios em partes iguais.

Décima — As partes em 'caso de di-
vergências, se valerão do fero de Bra-
sília — Distrito Federal —Sinda que
haja outro mais privilegiado.

Décima primeira — A sociedade pa-
dera a aqualquer tempo mudar seu
tipo jurídico.

E, por assim estarem justos e con-
tratados, assinam o presente contrato
social em 4 (quatro) vias de igual teor
e forma, na presença de 2 (duas) tes-
temunhas.

Assinatura da denominação social
por quem de direito:

Bola Prêta Loteria Limitada. — The-
rezinha Fernandes da Silva Wander-
ley.

Brasília, 8 de setembro de 19 70 —
Therezinha Fernandes da Silva Wan-
derley. — Iracy Antunes Pereira.

Testemunhas: Flamarion Daia. —
Antonio Eustaquio.Rabelo.

(N9 003351-B — 9-9-70 — Cr$ 82,00)

(N9 3.407-B — 14.9.70 —50,00).

Henrique Surerus, n9 39 — 3 9 andar
N9 7-70 — concorrência para construção da ls

etapa da nova Estação de Tratamen-
to de Água — Sistema João Penido
— em Juiz de Fora, Minas Gerais.

O Edital e Especificação encontram-
se à disposição dos interessados na
sede do Departamento.
Juiz de Fora, 10 de setembro de

1970. — José Roosevelt Pereira —
Item 6 — StNitern 5: Onde se lê: Diretor-Geral — DAE.

s SQS.210 — Bloco G — 4 elevadores	 Dias: 14, 15 e 16.9 70.
Schindler".	 (N9 3.392-B — 11.9.70 — Ca$ 27,00)

Therezinha Fernandes da Silva co, residente e domicilfada a Superqua-
dra Sul 210, bloco "B" apartamento
204, Brasília — Distrito Federal e, Ira-
cy Antunes Pereira, brasileiro, casada,
comerciante, nascido na cidade do Rio

REFRIGERAÇAO MODERNA LTDA.
- Alteração Contrate-ai

Pelo presente instrumento particular.
e na melhor forma de direito, osS
abaixo assinados, Sia. Leandro tio"-
moa de Oliveira, brasileiro, solteiro,.
natural do Estado do Ceará, portados!
de Carteira de identidade flúmen)
84.282, expedida em 13 de agasto de
1954, pelo • DFSP-DF, maior, Técnico
em Refrigeração 'residente e domicia:
liado a Avenida W-3, Quadra 208w
digo, Quadra 41, casa 208 nesta Ca.
pital t Edwalelo Alves da Silva, bre-,
sileiro, casado, riaural do Estado de
Minas Gerais, portador da Carteira
Profissional do Trabalho n.9 22.017a
expedida em Uberaba — MG., ena
4 de junho de 1956, pelo MTPS, Teca
nico em Refrigeração, residente e doa
miciliado à QNG .5, lote 11, em_ •ra-
guatinga — DF., únicos sócios da
firma Refrigeraçáo Moderna Ltda.,
devidamente registrada sob n 9 175, do
Livro AF-1, fls. 310, Cartório do 2.5i
Oficie de Registro de Títulos . e Do-
cumentos e Pessoas Jurídicas, en1
Brasília — DF., tem justos, e Contra-
tados a seguinte alteração coou-a-
tual:

1.9) Nesta data é admitido na So-
ciedade, o Sr. Stefan Micitavaz,
brasileiro, casado, Técnico em Refri-
geração portador da Carteira de
Identidade n.9 107.519 expedida pelo
DFSP-151s ., em 3 de dezembro' de
1954, residente e domiciliado à 3Qat
312 — Bloco C — Apart. 310 nesta
Capital; •

2.9 ) . Nesta data retira-se da Socie-
dade o Sr. Edwaldp Alves da Silva,
brasileiro, casado, natural do E.a.ado
de Minas Gerais, portador da . Sar-
teira Profissional do Trabalho 'n em era
22.017, expedida pelo MTPS em Ube-
raba — Minas Gerais, em 4 de junho

30 de setembro de 1970 e a última ena
31 de julho de 1971;

39 ) Passando a vigorar o contrato
social, com as seguintes alterações:

Segunda — A sede da Sociedade
será a CL-Sul 115 — Bl. C-L-36.

Quinta — O Capital Social será de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros),
dividido em 500 (quinhentas) cotas,
no valor de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros)
cada uma, totalmente subscritas neste
ato, pelos cotistas e,.na seguinte pro-
porção distribuídas aos mesmos co-
tistas:

A) O sócio acendro Gomes de Oli-
veira subscreve a importância de e
Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentoa
cruzeiros), ou seja 250 (duzentas e
cinqüenta) cotas, integralizando-aa
neste ato, em moeda corrente do
País;

B) O sócio Stefan Mickievioz, subs,
creve a importânia de Cr$ 2.500,00
.(dois mil e quinhentos cruzeiros) ou
seja 250 (duzentas e cinquenta) cotas
de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) cada
uma, que integralizará na seguinte
forma:

Neste ato e em moeda corrente de
Pais, a importância de 2.000,00 (doia
mil cruzeiros);

Em Móveis e Utensilios, represen-
tados por uma geladeira comercial, da
4 portas, no valor de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) .

49 ) Continuarão inalteradas e em
pleno vigor as déniais cláusulas de
Contrato Social.

E assim por estarem Inatos e con-
tratados ass inam a presente altera-
ção contratual, que passara tt rasar
parte integrante do Contrato Social,
em 5 (cinco) 'vias de igual teõr e
para o mesmo fim, na presença
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!seguir procedeu-se em discussão só-
bre o aumento de ,Capital Social. Os
Acionistas deliberaram que este au.
mento deveria ser tratado futuramen-
te. A seguir procedeu-se e eleição da
nova Diretoria e do Conselho Fiscal,
e tendo sido reeleitos os Diretores e
Membros do Conselho Fiscal e seus
suplentes por determinação da Asem..
bléia Geral, permanecendo os mes-
mos dirigentes atuais, a saber: Ca-
nmalidim Diretor Presidente,
Luis Mafra Ramos, Diretor, José I3a
Sile, Diretor; Membros do Conselho
Fiscal; Efetivas: Pedro Lúcio da
Silva, Hermes Bezerra Neves e Israel
Averbuch; Suplentes: Adolpho Gomes
de Azevedo, Adyr Comaru e Júlio
Lopes Torres. Essa reeleição foi indi,,
nação do Acicnista lutai() Vieira de
Melo, que na ocase.to congratulou-se
com todos os titu.t.res pelo zelo de-
monstrado na administração dos in-
teresses sociais o que se evidencia
pelo resultado dos balanços -que ecoa
bavam de ser aprovados. Em eeguida
o Senhor Presidente colocou a pa-
lavra a disposição dos Senhores Acio-
nistas ceie quisessem se manifestar
sôbre assunto de interesse geral. Co-
mo ninguém quisesse fazer UBO da
palavra, foi suspensa a Assembléia
para ser lavrada a presente Ata. Reas
bertos os trabalhos, foi lida e Ata,
aprovada e assinada por todos os
presentes. - Camalidim Dardari.
(N9 3.364-B - 9.9.70 - Cr$ 43,00)

CENTRO ESPIRITA DE IEMANJA
ESTATUTO

c&PITULO

Da Sociedade e seus fins

os cargos de presidente ou viee-pre- 4, Benfeitores os que contribuírem

nembros do Conselho Fiscal da ..
eARDARI - Rio Joias S. A., epósI in
xaminarem detidamente os balanços,

umentos aos mesmos corresponden-
onta de Lucros e Perdas e do-

as, bem como os relatóries da leire-
via, relativos aos exercícios socia ls I re

e ncerrados em 31 de dezembro de
)65, 31 de dezembro de 19fea 31 de

c azembro de 1967 e 31 de deeembro
es 1968, são de parecer eme os mis-

os devem ser aprovados pelos Se- , e
ri mores fkcionistas. Rio de , Janeiro, 6 co
d marco de 1969; Pedro Lúcio da ra
8 lva, Hermes Bezerra Neves e Israel :co
A arbuch". A seguir o Senhor Pre- em
si ente colocou a palavra à disposi- 'qu
çe ) dos Senhores Acionistas que qui-
se em perguntar ou discutir Ware ac 'qu
Bm 'anços e conta de Lucros e Perdas. ri
Os Aclenietas presentes a renniSo
ap ovaram as contas apresentadas. A te

Ao primeiro dia do mês de me sbro
de mil novecentos e sessenta e nove,
as 18,00 horas em primeira convoca.-
ção, reuniram-se os Acionistas da .
DARDARI - Rio Joias S. A., em
bua sede à Avenida Rio Blanco, na-
mero 133 sala 505, representando mais
de 2;3 (duas terças partes) do Ca-
pital Social, conforme comprovam es
ações depositadas previamente na
Caixa da Companhia, Inicialmente,
foi eleito para presidir os trela:Seus
o Senhor Luiz Mafra Ramos, bres.-
leira casado, comerciam, natural do
Estado da Guanabara, residente- e
domiciliado nesta cidade à Rua
Gustavo Sampaio número 652 Apar-
tamento número 702 portador da
Carteira de Identidade nuraero
1.067.173 do Instituto Felix Pacheco,
que aceitou o encargo e convidcu a

• mim Rogério Poggio, brasileiro, ca
sado 	 comerciante, residente nesta
cidade para secretariá-la o que tam-
bém aceitei. A 'seguir o pedido do
Presidente, fiz a leitura dos editais
de convocação, devidmente publi-
carias, na forma da Lei, da segumme
forma; DARDARI - Rio Joias S A., .
desta praça convoca seus adonises
para assembléia geral extraordinalat
que se realizará no próximo dia .1.9
de outubro, em primeira convocação
às 18,00 horas e em segunda conve-
cação às 18,30 horas, com a presença
de Acionistas que representem o mi-
nimo de 50% .(cinquenta por cento)
do Capital Social, a fim de deles '
rarern sôbre as seguintes mate:, ss:
1) - Aprovação do Balanço See.a..
2) - Elevação do Capitel Soclal.
3) - Eleição da nova Diretmia. i --
Assuntos de interesse geral. -
de Janeiro, 23 de setembro de eme. Id

Camalidim Dardari - Dires er I /,
Presidente. Pediu-me então o Senho, 1
Presidente que fizecae a leitura cio
rrialeirio da Diretoria e do Parece:
do Coneelho Fiscal, o que fiz da s. e-
guine forma: - "Relatorit da Di-
retoria. - Os mcmbres da DIrets7e.
de Dardari - Rio Joice S. A.. tom c
o prazer de apresentar aos Sonho::'
Acionistas 03 balanços de sacis Mal-
dades nos anos de 1965, MC, 1967 e
1968. Nesta ocasião agrader m aa.
amieos e clientes, cuja colaberaçao é
fator. impre.seindivel para c.
da Companhia. Rio de Jeneiro,
de f.-vereiro de 1969. - Cernaleden c
Darderi - Diretor Preedents - Luis
Main: Ramos - Diretor e Ja:..é Ba-
ale	 Diretor." - Parecer c o Con-
3eitio Fiscal - Os infra-aainados

Pr

Art. 1." O Centro Espírita de Ie-
manjá é uma Instituação fundada a
le de novembro de 1969 de tempo
indeterminado, e, de número de só-
cios, ilimitado, e de ambos os sexos,
inspirada nos mais elevados princi-
pios de farternidade e amor ao pró-
ximo.

Art. 2.9 Os seus fins são:
a) prática da caridade material e

espiritual com todos os necessitados,
sem distinção de clateea, raça e na-
cionalidade;

b) propaganda e prásiaa do espiri-
tismo, sem influencia politico-perti-
dátria.

Art. 9.9 Terá por fóro a Capital da
República e por sede, a cidade Sa-
télite de Braslândia, no lugar Rodea-
or, Chácara 67, terras do Distrito
"ederal, mas de exploração de Cedas

Alberto Casealho Delmcmdez.
cApÍrcLO

Da D&Istoria
Art. 4.9 A Deeitoria, com manda-
i? de um biênio, terá a teguinte
empoeição:
a) 1 PresidenSe;
b) 1 Vice-Presedente;
e) 1 Primeiro Secretário;
d) 1 Segundo Secretário;
e) 1 Tesoureiro;
1) 1 Adjunto de tesoureiro.
1 1.9 Haverá um Conselho Fiscal,

empasto de três membros, sendo pre.
dido pelo Vice-Presidente que, en-

tretanto, não tara voto. quando a
matéria verear sôbre economia e

estação de contas da Diretoria.
2.9 Haverá, ainda, um Depaaaa-

ento Social, constituído de:
a) 1 Diretor Espiritual;
b) 1 Chefe de Reações Públicas;
c) .1 Assessor económico;
d) 1 Procurador formado em at-
ito.

cApiT4LO
Das eleições

rt. 5.9 Os membros da Diretoria
do Conselho Facal seres) eleitos,
njuntamente, em Assembléia Ge-
1 Eleitoral, presentes em primeira
nvocação dois terços dos sócios e,
n serninea. sendo o cso, com qual
er número, trinta minutos depois.
Art. 6Y No impedimento de quais-
Sr dos titulares efetivos da Direto-

a, assumirá o substituto estatutário.
Parágrafo único, Se. vagarem, an-

de completar o ano das eleições,

sidente respectivamente, o Conselh
Fiscal convocará novas eleições, mas
no caso de já haver decorrido esse
tempo daquele o pleito, assumirão
os sócios remidos ou beneméritos
mais idosos.

2.9 O mesmo ocorrerá se o even-
to se referir aos membros do Con-
selho Fiscal, sendo a eleição convexa-
da pela Diretoria.

mimo mv
Das atribuições da Diretoria

Art. 7.9 Compete ao Presidente re-
presentar a Sociedade, por si ou por
representante hábil; cumprir ou fa-
zer cumprir o presente Estatuto; con-
vocar Assembléias Extraordinárias e
dirigir as Reuniões Ordinárias; asai-
nar cheques, con juntamente ao Te-
soureiro, para aa despesas da enti-
dade; receber e encaminhar recla-
mações à Diretoria.

Art. 8.9 Compete ao Vice-Presidente
dirigir o Conselho Fiscal, sem direito
a voto e substituir o presidente nas
seus impedimentos,

Art. 9.9 Compete ao Primeiro Se-
cretário a direção do expediente da
Secretaria; a redação e expedição de
ofícios; a indicação de funcionários,
que se fizerem mister.

Art. 10. Compete ao tesoureiro as-sinar cheques juntamente com o pre-sidente; a escrituração da despesa e
da receita; proceder a cobrança das
mensalidades dos associados; reco-
lher, diàriamente os dinheiros arre-
cadados, em estabelecimentos bancá-
rios; finalmente, preparar o orça-
mento anual da despesa e da receita;
Indicar os sócios em atraso.

Art. 11, O Conselho Fiscal terá
atribuições administrativas de julga-
mento de contas da Diretoria e fun-
ções judiciárias, com atribuição de
julgar, em última instância, recursos
dos sócios, inconformados com as
Sanções da Diretoria, no cato de ex-
purgo dos quadros do C.E.I,

ceetrueo v
Do Departamento Social

Art. 12. O Departamento Social
terá as seus membros por nomeação
da Diretoria.

Art. 13. Cumpre-lhe a orientação
moral e econômice da Entidade com
responsabilidade déete modo distri-
buid :

a) i da competammela exclusiva do
Diretor lapirauel a Administração do
Templo quer esteja êle em função
religiosa quer nio sendo durante o
expediente do Culto, ama autoridade
equivelente à do Presidente da Ins-
tituição;

b) Compete ao Chefe de Relaçóes
Públicas a promoção de festividades
rolara°, as e atendimento de pessoas,
que ocorrerem ás reuniões de guris-
quer eseacies;

o) Ao Assessor Económico compe-
te a realizaçáo de planos ,para aqui-
tição de meios financeiros para fun-
cionamento do Centro e de teu culto;
d) Compete ao Procurador a de-

fease. da Sociedade. em Juízo, quando
residir na qual:dade de autora ou de
ré; a deee.;e, dos sócios, em qualquer
fôro; der pareceres em processos de
qualquer magreza, includere, nos de
recuavas dos =saciados para o Con-
seTho Facal; requerer e acompanhar
process-or, de subvenções junto aos
órgãos públicos,

cApITuL0 yr

testemunhas abaixo, mandando a ori-
ginal para registro.

Assinaturas da. Firma Comercial
por quem de direito. - Leandro Go-
tnes de Oliveira - Stefan Mickievi,z.

Brasília, 1.9 de ageoto de 1970. -
Leandro Gomes de Oliveira - Ste-
fan Mickievica - Edwaldo Alr.s

(N9 3.371B - 10.9.70 - Cr$ 66,00)

DARDARI - RIO JÓIAS S A.
Aia da Assembléia Geral Extrao pli-

liaria, realizada em 1 de aziatOro
ae 1969.

Dos sócios em geral
Art. 14. Os sócios do Centro Ee-

pirita de Iemenjá, se distribuem nas
seguiu tee catesoriae:

1. Fundadores que são todos aque-
les que 'trinaram a ata da, Assem-.
bléia-Geral de Fundação;

2. Efetivos, aqueles que in exessa-
rem depois da fundação e tenham
atingido 18 meses de atividade asso-
ciativa;

3. Contribuintes, os que, de qual-
quer forma, cooperem com a Socie-
dade, po rtando, mensalmente , as cor:-
tabulai:a exigidas por este Estatu-
tos:	 .

Art. 15, São direitce dos Sócios:
1, voto ativo e passivo nas elei-

ções;
2) convocações de Assembléias pa-

ra deliberar sôbre quaisquer assun-
tos;

3. participação nas reune:yes de
fins espirituais e materiais, Podendo
partilhar das discussões, sem voto
nas ordinárias e discutir e votar nas
de caráter extraordinário, quando o
assunto encerrar matéria adminis
trativa;

4. interposição de recursos para o
Conselho Fiscal quando expulsos do
quadro associativo;

5, assistência material e jurídica,
depois do estágio probatório do ar-
tigo 16;

6. representação junto à Diretoria
com tra atoe repugnantes à consciên-
cia, de parte de associados relapsos.

Art. 16. São obrigações
1. propagar a organização;
2 manter o decôro e a disciplina

nas reuniões de quaisquer naturezas,
a treno pelo Centro;

3. zelar pelo bom nome da Insti-
tuiçAo por conceito exemplar na se.
ciedade;

4. cumprir as tarefas impostas pela
Diretoria;

5. Cumprir este Estatuto e fazer
velar pelo seu cumprimento.

o de uma só vez, com a, importância de
quin entos cruzeiros novos para os
trabalhos da Instituição;

5. Remidos, aqueles que contribsi-
rem para o mesmo fim, com valor
Igual OU superior a 'um mil cruzeiros,
embora parceladamente, em dinheiro,
ou em espécie. 

CAPÍTULO VII

Dos direitos e obrigações

cApfTULO VIII
Das penalidades

Art. 17. São penalidades:
a) repreensão, nos casos de faltas

leves e repetidas;
b) Suspensão, nos casos de faltas

a tres sessões, cada um no próprio
setor de obrieações, tanto nas ses-
sões, cada um no próprio setor de
obrigaeô, tanto nas sessões espiri-
tuais para os sócios e nas sessões ad-
minis ratárie ordtnárias e extraordi-
nárias, para diretores;

e) eepulso, com pleno direito de
defesa, quendo se tratar de casos de
reinsetenc i es em matéria disciplinar,
de dila:adere° de bens da Sociedade,
de emanes infamantes, de agressão li-
stas o i à reputara° moral de quml-
quer membro da- administrarão,
quando não provada;

d) desabono na, Sociedade ou prá-
tica, de atos contra os costumes.

Pararrafo único. A falta de paee-
mento de três mensalidades' conse-
cutivas •nsejerá expurgo dos quadros
associativos.

cAPfTULO

Das contribuições
Art 18. Sempre a titulo de contri-

buição enra os trabalhos da Institui-
ção, o sócio concorrerá, mensalmen-
te com a Innortencia que fôr estipu-
lada pela Diretoria, quando fundador
ou efetivo, sendo • a das associados
eontribuintes de cinqüenta por cen-
to daquela estabelecida para as ou-
tras cetnorias. •

ceefemo
Das Assemblgias

Art. la A Diretoria; reunir.se A
mensalmente, nos últimos sábados de
cada ires, antes da sessão do Culto.

Art. 20. O Conselho Fiscal terá
reunião com 'a Diretoria, no illtano
dia de junho e no primeiro dia do
atonroia, .para tomar as contas da Dire-

Art.' 21 A Diretoria, o Conselho
Fiscal o Departamento -Social e bem
assim, os sócios, em requerimento
assinado por dois terços, poderão re-
querer Assembléias Gerais Exteaordi-
nárias.

Parágrafo único. Nas Assembléias-
Gerais Extraordinárias, não será. Ws-

•
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AROMATINA S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ESSÊNCIAS

Aromatina S.A. Indústria e Comer
cio de Essências, com sede nesta ci-
dade, na Avenida Itaoca n9 2.015, ins-
crita no Cadastro Geral de Contribu-
intes do Ministério da Fazenda sob o
número 33.018.771, cujos atos constitu-
tivos foram arquivados no Registro do
Comércio sob o número 126.523, repre-
sentada por seu único Diretor, Sr.
Günter Willi Becker, alemão, casado
residente e domiciliado nesta cidade,
na Praça Ataualpa n9 104, aparta
mento 202, delibera, na forma do arti-
go 39 dos estatutos sociais, criar um
escritório para agenciamento de pe-
didos de mercadorias da indústria e
do comércio da empresa, na Cidade
de Pôrto Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul, devendo o mesmo es-
critório funcionar ocupando parte das
instalações do imóvel localizado na
Rua Provenzano número 235. ficando
atribuído ao estabelecimento o capital
de -NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos), apenas para efeitos fiscais. Ri-
de Janeiro, 6 de janeiro de 1970. aa)
Günter Willi Becker. Certifico que a
presente é cópia fiel do opiginal Ia
vrado no livro próprio da Sociedade.
— Günter Willi Becker, Diretor.

(N9 38.012 — 8-9-70 — Cr$ 23,00)

ção em vigor, que o Senhor Chefe do supra, e, a fôlha do Diário Oficial do
Serviço Regional da Inspetoria de Estado, edição de 6 de junho de 1970,
Bancos do Baeco Central do Brasil, que publicou a mesma Ata, bem como
em Belo Horizonte, por despacho de a fôlha do "Diário de São Paulo",
vinte e um 'de maio de mil novecentos edição de 4 de junho de 1970, publis
e setenta, exarado no proeeeeo núme- cou a referida Ata, do que dou fé.,

BANCO CENTRAL DO BRASIL
MERCAMINP-S SOCIEDADE -ANÔ-

NIMA — CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTOS. •

CERTIDÃO

Para fins dearquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de treze de agôsto de mil nove-
centos e setenta, exarado no processo
número A setenta barra dois mil e
sessenta e um e publicado no Diário
Oficia/ da União de vinte do mesmo

camiims Sociedade Anônima — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos,
com sede na cidade de Belo IIorizon-
te, Estado de minas Gerais, de dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros
para três milhões de cruzeiros, efe-
tuado por incorporação de reservas; e
a reforma de estatuto, como delibe-
rado na assembléia geral extraordiná-
ria de onze de maio de mil novecen-
tos e setenta, cuja ata fot publicada
no "Minas Gerais", órgão oficial de
imprensa do Estado de Minas Gerais,
em dez de junho do mesmo ano. E,
por ser verdade, eu, Eliane Lobato
Ferreira Gomes, funcionária deste
Banco Central,. lavrei a presente Cer-
tidão que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos, Se-
nhor Carlos Noronha Gomes da Sil-
va, aos três dias do mês de setem-
bro do ano de mil noveceetOs e se-
tenta.	 •
(N9 3.399-B — 11-9-70 — Cr$ 20,00)

—
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DE MINAS GERAIS

BAInTCO MINEIRO )S .A.
CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao desba-
cho do Senhor Secretário-Geral, exa-
rado em requerimento do "Banco Mi-
neiro", S.A." e, na forma requerida,
que, nesta Junta Comercial, consta o
registro e arquivamento sob o núme-
ro 243.233, por decisão da 1 9 Turme
de Vogais, em data de 13 de agôsto
de 1970, da página número 4.478, do
"Diário Oficiai" da União, (Seção 1

— Parte I), edição de 15 de junho de
1970, contendo a publicação de uma
Certidão referente à sociedade anôni-
ma "Banco Mineiro, S.A.", com sede
na cidade de Visconde do Rio Breiem
neste Estado, do teor seguinte: "Ban-
co Central do Brasil — Banco Mi-
neiro, S.A. — Certidão — Para fins
de arquivamento no Registro do Co-
mércio, certifico, na forma da legisla-

utido assunto diverso daquele pró-
rio da convocação.

CAPITULO X/

I)a receita e da despesa
Art. 22. Considera-se receita ordi-

iária, a proveniente da contribuição
le sócios e receita extraordinária, a
rocedente de subvenções públicas.
^ais, enquanto se considera Despesa
•rdinária a referente ao pagamento
le material comum, destinada à. En-
idade e gratificação de seus servi-
is, enquanto se considera Despesa
traordinária, a que Ultrapassar de

•uinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00)
cuja aplicação dependerá de apro-
vação por Assembléia-Geral Extra-
rdinária, previamente oonvocadaa
Parágrafo único. Semente em casos

de despesas, assina processadas, os
associados serão responsáveis subsi-
diàriamente.

Art. 24. A responsabilidade dos as-
sociados a que se refere O Parágrafo
único do Artigo anterior, não pode-
rá ultrapassar de cinco mensalidades,
nem ser inferior a três.

CApITuL0 mll

Das Disposições • Gerais
Art. 25. Todos os cargos de dite-

ção são exercidos sem qualquer re-
muneração, excetuado o de procura-
dor, que . haverá uma gratificação,
anualmente estipulada pela Direto-
ria.

Art. 26. Ninguém, que estiver em
débito com a tesouraria ou na de-
pendência de julgamento de processo
de exclusão dos quadros associativo,
poderá votar e ser votado nas as-
sembléias eleitorais e outros de qual-
quer natureza.

Art. 27. Os sócios contribuintes se
terão direito ao voto ativo.

Art.'28. Os sócios beneméritos e os
remidos poderão ser votados, passiva-
mente, quando se tratar de preenchi-
mento de cargos vagos ou de posi-
ções no Conselho Fiscal.

Art. 29. O Departamento Social te-
rá reunião bimestral e sempre que
se fizer necessário.

Art. 30. Ninguém poderá argüir
defesa, alegando desconhecimento
deste Estatuto.

Art. 31. A idade limite para in-
gresso nos quadros do Centro Espí-
rita de Iemanjá é de cinqüenta e
cinco anos, ressalvados os casos de
admissão nas categorias de Sócio
Benfeitor e de Sócio Remido.

Art. 32. Os casos omissos serão
discutidos e resolvidos pela Direta
ria.

minta° Jay
Da extinção

Art. 34. No caso de extinção do
C.E.I., ressalvados os direitos de
terceiros e da minoria, os seus bens
serão distribuídos por qualquer en-
tidade espirita que tenha objetivos
Idênticos de ministrar a caridade, em
prol de necessitados.

Art. 35. A extinção de que trata
o artigo anterior, só prevaleCerá, se

' aprovada em Assembléia dos Sócios,
nos termos do Artigo 5, convocada
com antecedência de 30 dias, presen-
tes dois terços dos associados.

Parágrafo único — Em nenhuma
Assembléia, terá validade o voto por
procuração.

Brasília, 28 de março de 1970. — A
Comissão: Francisco Metias Delmon-
dez — José Miranda de Souza —
Marli Teixeira Trindade.

(Aprovado em Assembléia-Geral de
29 de março de 1969).
(N.9 3.366-B — 10-9-70 — Crk211,00)

ro BR-B setenta barra sessenta e três
e publicado no Diário Oficial da União
edição de vinte e sete dos mesmos
mês e ano, aprovou, nos termos dos
pareceres, O registro em conta do pas-
sivo não exigível para futuro aumen-
to de capital, da importância de tre-
zentos e setenta e cinco mil, quatro-
centos e oitenta e um cruzeiros e de-
zesseis centavos, resultante da sétima
reavaliação compulsória do ativo imo-
bilizado do Banco Mineiro Sociedade
Anônima, com sede na cidade de Vis.
conde do Rio Branco, Estado de Mi.,
nas Gerais, como deliberado na assem-
bléia geral ordinária de vinte e cinco
de março de mil novecentos e seten-
ta, publicada no "Minas Gerais", edi-
ção de dezoito de abril do mesmo ano.
E, por ser verdade, eu, Raul Luiz
Loyela Cunningham, funcionário des-
te Banco Central, lavrei a presente

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao es.
pacho do Sr. Secretário Geral desta
Junta, exarado em petição taxada
com Cr$ 5,00 e, protocolada sob o
nQ 5.133-70, 'que a sociedade "Banco
Nacional do Comércio de São Paulo
S. A.", com sede na Capital, à, Rua
Bôa Vista, 119 242, tem seus Estatutos.
Sociais e demais documentos legais
de • constituição devidamente anal.,
vados nesta Repartição sob O núme-
ro 11.141, por despacho da Junta Co-
mercial em sessão de 15 de setemaro
de 1936. Posteriormente a suj. ....ade
arquivou sob o ri? 436.991, em sessão
de 13 de agésto de 1970, a Ata da
Assembléia Geral Extraordinária, rea-
lizada aos 27 de maio de 1970, pela
qual se deu a proposta e a aprovação
do aumento do capital social de Cr$
11.000.000,00 para Cr$ 12.500.000,00
alteração do artigo 49, anexo a Milha
do Diário Oficial da União edição de
31 de julho de 1970, que publicou a
Certidão expedida pelo Banco Cen-
trai do Brasil, referente ao aumento

ICRESA — IMÓVEIS, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocaçao

Ficam oc Senhores Acionistas con-
vidados a se reunirem no dia 5 de
outubro de 1970, às 21:00 horas, na
Sede Social, á CSC-Bloco A, Edifício
José Severo, 59 andar, saia 514, nesta

o-

cidade, a fim de deliberarem sôbre
seguinte:

A) Mudança de endereço;
B) Acrescenta objetivo comercial

ao Estatuto Social.
Brasília, 9 de setembro de 1970. aj.

Vitalina do Nascimento Machado
Newton, Diretor-Presidente — Diracy
Nunes Bandeira, Diretor-Tesoureiro.

Dias: 14, 15 e 16.9.70.
(N9 3.397-B — 11.9.70 — Cr$ 30,00).

CAPÍTULO sun
Dos objetivos

Art. 33. ;A Entidade manterá:
a) 1 escola de ofícios para espôsas

O filhos de chacareirOS;

b) 1 escola para orientação de
plantio e cceheita de hortas;

c) 1 .pôsto de profilaxia para po-
bres.

Secretaria da Junta Comercial de Es.
tado de São Paulo, aos 31 de a..ast4
de 1970. — Eu, Kimie Hanai Bueno,
escriturária. nível I, a dactiloojaiei,
conferi e assino. — Kimie Banat
Bueno. — E eu, Dinorah Prado --a-
relli, chefe substituta da Sergio do
Certidões, a subscrevo. — Dinorah
Prado Storelli. — Visto-. — Percival
Leite Britto, Secretário Geral. — Per.
cival Leite Brito.
(N9 3.352-B — 9-9-70 — Cr$ 27,0)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE
BANCO DE MOSSORÕ S. A.

CERTIDÃO

Certifico, em virtude de requeri.
mento da parte interessada devida.
mente protocolado sob o ne
e despacho pelo Sr. Presidente desta

certidão	 Junta Comercial do Estado eo
, que vai também assinada pe- Grande do Norte que o Basco dialo Chefe de Subdivisão do Serviço Re-

gional da Inspetoria de Bancos, Se-
nhoi' Alberto de Castro Leite Sobri.
lho. Ao primeiro da do mês de junho
de mil novecentos e setenta". Era o
que se continha no referido documen
to para aqui, bem e fielmente tremere
to. O referido é verdade, do que dou
fé. Vai autenticada com o "Selo" da
Junta e com o "Visto" do Senhor Se-
cretária-Geral. Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais. Belo Hori-
zonte, 2 de setembro de 1970. Eu, Elza
Lopes de Oliveira, Chefe da Seção de
Expedição de Certidões, a datilografei,
conferi e assino. — Elza Lo-pes de Oli-
veira. — Visto. Geraldo Paulo de Ma-
galhães. Secretário-Geral.
(N9 3.354-B — 9-9-70 — Cr$ 40,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
mês e ano, aprovou, nos termos co	 DE SÃO PAULO
parecer i) aumento de capital da Mer- BANCO NACIONAL Do COMÉRCIO

DE SÃO PAULO S. A.

Niossoro S. A., arquivou de pleno
nesta Junta, sob o número 1.131-70,
por deàpacho de 1-07-70, a fêlha do
Diaiio Oficial da União de 17-03 t.9,
que aprovou o aumento de capital do
supracitado Banco de Mossoró
de Cr$ 200.000,00 para Cr$ 400.092,00,
do que dou fé. E para constar, eu
Fabiano de Cristo e Silva, - Secreta.
rio Adjunto, certifiquei, dato e assi-
no. — Secretaria da Jurea Comer-
cial do Estado do Rio Grande do Nor-
te, em Natal, 8 de julho de 1970. -
F0Wano de Cristo e Silva, Secretário
Adtunto.
(N9 3.,753 B — 99-70 — Cr$ 23,03)

JUNTA COMERCIAL DO RIO
GRANDE DO SUL

ALIANÇ.A. GAÚCHA — COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico que Aliança Gaúcha —
Companhia de Seguros Gerais, ,oin
sede em Caxias do Sul, arquivou nes-
ta Repartição sob n.9 216.977, por
despacho da Junta Comercial em ses-
são de 29 de outubro de 1968 o Diá-
rio Oficial da União edição de 18
de abril de 1967, que 'publicou o be-
creio n,9 60.562, de 7 de abril de 1967,
de autorização do aumento de capital
de NCr$ 12.000,00 (doze mil cruzei-
ros novos para 11Cr$ 38.000,00 (trirr-
ta e oito mil cruzeiros novos), e al-
teração dos Estatutos Sociais, con-
forme deliberação de seus acionistas
em. Assembléias-Gerais Extraord-ná-
rias, realizadas em 29 de setembro de
1964 e 30 de abril de 1965, do que
dou fé. Secretaria da Junta Comer-
cial do Rio Grande do Sul em Pórto
Alegre, aos dez dias do mês dê mar-
ço de mil novecentos e sessenta e no-
ve. Eu, Helena M. Fernandes, fun-
cionária desta Repartição, a datilo-
grafei, conferi e subscrevo. Eu, Alicio
Thomaz, Chefe da 'Seção de Regis-
tro e Autenticação de Documentos, a
assino.
(N.9 3.355-B — 9-9-70 — Cr$ 2000),



de Ciências Médias da Universidade
do Estado da Guanabera no ano te
1957 e registrado no Conselho Regie-
nal de Medicina no Estado de Rio de
Janeiro c.a 2e de seasmbro de 1906
foi extraviado, rautivo pele qual pu.
bica o presente Edital.

Rio de Janeiro. 21 de agôsto de
1970. - IfIaCz P. ea Silveira.

(Dias: 3 a 17-9-701.
(N9 37.057 - 23-2-70 - Cr$ 60,00)

DECL eRA re AO
Eu, Maria Jeeé 13es:tença Cardoso,

abaixo assinada, declaro ter extravia-
do o certifica riode Eneermagem
Obstétrica, fornecido pela Faculdade
de Medicina da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no ano de 194e.

Pôrto Alegre, 30 de julho de 1973.
Maria José Bragança Cardoso,

Dias 6, 10-8 e 14-9-70.
(N9 2.878-B - 4-8-70 - Cr$ 12,00)

PLANALTO PRO.e.10iÇ OES
E INFORMAÇÃO S. A.

ASSEP IDLLIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira Convocação
Ficam convidados os Senhores .sio-

nista ueeta ;sociedade+ pata a Assem-
bléia Geral Extraordinária a se reall.
zar no preximo dia 23, às 10 horas, na
sede social à Av. W-3, Edifício Ca-
rioca, sala 315, nesta Capital a fim de
aprovar e formalizar o novo eestaezto
da Sociedade, dá, que a minuta apre-
sentada ao Conselho Nacional de Te-
lecomunicações foi aceita, sem
reções, e autorizada pela Portaria n9

.855 (3) de 15 de maio do corrente eno
O publicada no Diário Oficiai ela
Uniáo eo dia 28 de julho p. pas-
sado.

BiaOlia, 11 de setembro de 1970. -
- Pela Direteria: Alberto de Sá P" a.• Diretor Vice-Presidente.	 AZ/na 011-: Cetra Carvalho. Diretor-Secretário.

.• (Dias: 14-. 15 e 16-9-70).
(N9 3.403-B • - 11-9-70 e- Cr$' 36 00)

OSMAR. MOREIRA Gomr.s
(CORRETAGENS - CAFE)

DECLARAÇÃO

Declero ter se extraviado o conheci-
tne ao ferroviário n9 27.943 datado de
3 de outubro de 1963, despacho 11 9 1
Ida Estação de Presidente Soares, Es-
tro; a de Ferro Leopoldina, Café. da
Cota de Equilíbrio, consignado ao Ins-
tituto Brasileiro do Café, para a Es
taçâ.o de Manhumirim, para 250 e oco
de C,afé Runetenee: Geleia Toneal.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1970 - pp. Guido Tonetti - Osmar
Moreira Gomes.

Das: 14- - 15 e 16.9.70.
(N9 Miei	 9.9.70 - Cr$ 30,00).

do Art. 19 do nozeo Estatúto , ficam (N9 3.387-B -- 11.9.70 - Cr$ 54,00).os senhores associados convoc.aeos

de setembro do ano de 1970, em sua
sede na Praça dos Três..Podêres, em
Asseenblél.a-Gral, eleger a nova ra-
eetoria que irá reger os destinos tia.
noesa enteei:tez pelo período de seeem-
bro de 1970 a snembro de 1972.

Erresillae_11 de setembro de 1910. -
Nelson Ckomenis Botelho, &nadá-
rio.
(N.9 3.367-B - 10-9-70 - Cr$ 7,00)

para s 9:00 horas do dia 19 do mês

7992 Segunda-felra 14
a_	

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERVIÇO
GRÁFICO
CONVOCAÇÃO

De ordem do Sr. Presidente e de
acendo com o que preceitua o § 1.9

1. Apreciaçao e aprovação do Lau-
do de Avaliaçao do patrimônio liqui-
do na Termoelétrica. de Charqueadas
S. A., no valer de Cr$ 31.231.400,43,
para o fim de sua incorporação ao
patrimônio desta Companhia, e con-
seceeente aumento de capital :social.

2. Reforma dos estatutos Sociais
em decorrência do aumento do valor

"- do capital social
s	 3.' Assuntos de interêsse social.

Brasília, 11 de setembro de 1971).
- Centrais Elétricas do Sul do 'Brasil
S. A. - Mário Lannes Cunha, Pre-
sidente,

Dias: 11, 14 e 15-9-70.
(N9 3.370_11 - 10.9.70 - Cr$ 60,00.

O Ministério da Fazenda, represen-
tada neste ato pelo Ilustríssimo Se-
nhor Doutor Mauro Monteiro, brasi-
leiro, casado, Procurador-Chefe ca
Procuradoria da Fazenda Nacional do
Distrito Federal, residente e dornici-
lide° nesta Capital, conforme delega-
ção de porlêres contida da Portaria
G1VLS-BR n9 4, de 15 de abril de 1970,
do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado dos Negócios da Fazenda e a
Companhia Urbanizadora ela Nova
Capital do Brasil, simplemente dedg-maea NOVACAP, emprêsa pública,
com sede no Setor Bancário Norte,
Edifício NOVACAP, em Brasília, Dis-
trito Federal, representeda neste ato
pelo seu Superintendente, Engenhei-
ro, Bernardino Jardim de Oliveira,
brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta Capital, na conformidade
ia disposto no artigo 3 0, item 3, daLei n9 2.874, de 19 de setembro de
1956, e autcrizaçees dadas pela Dire-
toria e Conselho de Administração da
NOVACAP, em seres 7263 e 6123 ses-
sões, realizadas em 12 de agAsto de
1970 e 20 de agdeeo de 1970, respccti-eme ente, e tendo em vista o- que cons-
ta do processo NOVACAP número ...
14.072-70, têm entre si justa e aven-

Tèrmo . cie convênio celebrado entre o
Ministério da Fazenda e a Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil, objetivando a ad-minis-
tra4do, pela segunda, do prossegui-
mento das obras de reconstrução do
edifício sede do Ministério da Fa.
renda de que trata o ccfnvênio fir-
mado entre os mesmos órgãos em
1 de-setembro de 1969, em 13rasilia
- Distrito Federal, na forma
abaixo.

CaNTRAIS -MÉTRICAS DO SUL DO
BRASIL S. A. - ELETROSUL

Edital de- Convocação
' Pelo presente ficam convidades 03
senhores acionista:, a comparecerem
à Assemeléia Ge:a.1 Extraordinária
que -será realizada no (da 29 de se-
tembro des1970, às 15,00 horas, a SP -
de da Çompanhia, nesta Capital, a
ttin de deliberar sôbre a seguinte

ORDEM .1)0 DIA

ie) outros assuntos- de interêsse da
Companhia.

Brasília, 9 de setembro de 1970. -
Manoel José de Medeiros, Diretor-
Pres:dente.

Dias: 11, 14 e 15.9.70.

-151AR-I0 Setembro de 1970

mero 405.271 - Banco do Brasil S.A,
resultante da dotação orçamentária
referida na cláusula terceira do ter-
mo ee Convênio firmado eetre o Mi-
nietério da Fazenda e a NOVAOAP.
em 1 de setembro de 1959.

Claiwula Quarta - O Ministério da
Fe.zenea, por intermédio de represen-
taa.ei ui-Meneia-do, (lede assisiencia
leOVACAP e fiscalizará a execução
dos servieos e obras.

Cieveula Quinta - A NOVACAP
aareseatará ao Ministério da Fazerte
ua (doe inuna.ção mensal das despe-
ses, relatórios quadrimestrais sôbre o
airclainento das obras e relatório anual
detalhado dos trabalhos executados
acompanhado do respectivo balanço

g:Cr";c1;usula Sexta - As d espeeas com
os 1e:censos a que se reeere a cláusula
primeira do presente Convênio serão
objeto de prestação de contas pela
NOVACAP perante a Inspetoria Geral
de Finanças do Ministério da Fama'.
cia, a quem compete fazer o acompae
nhemento da execução financeira e
que encaminhará as prestações de
contas à Inspetoria Geral de Finan-
ças:do Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral, com parecer
conclusivo sôbre sua exatidão e- re-
gularidade.

Ciciveula Sétima - As obras delega-
das . pela cláusula primeira serão rea-
lizada,s e executadas pela NOVACAP
na forma prevista no artigo 21 da Lei
ri 2.874, de 19 de setembro de 1956,
inclusive as ressalvas nas alíneas "a"
e "b" do mesmo artigo e Lei memora
4.401, de 10 de setembro de 1964.

Cldusula Oitava - A'NOVACAP fi-
ca dispensada do recolhimento da
caução de garantia da boa execução
dos serviços nos têrmos cio e 29, do
artigo '770 do Regulamento Geral do
Código de Contabilidade Pública,

Clausula Nona - O prazo de :vi-
gência do presente Convênio será de
6 (seis) meses a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado com
concordância das part:s.

Clausula Décima - O presente têre
ma de* Convênio será publicado no
Diar!0 Oficial da União.

Cláusula Décima Primeira - Pica
eleito o fôr° de Braeeia, Distrito Fe-
dera', pelei dirimir qualquer dúvida
relativa ao cumprimenio do presente
instrumento, renunciando as reines.
qualquer outro fôro que tenham ou
venham ter, por mais privilegiado queseja..

E. por estarem assim justas e coa-*
venidas. mandaram datilografar O
presente instrumento em (sete) vias,
de ¡e uai teor, para um só efeito, sem
rasuras ou emendes, o qual depois de
lido e achado conforme, perante aa
duas testemunhas adiante nomeadas
e assinadas, a todo ato peesented, vai
pelos contratantes assinado, era se
obrigara e. cuinpri-lo e fazê-lo cumprir,
por si e seus sucessores, tão Laairo e
fielmente como nêlc se contém.

Brasília, 3 de setembro de 197(t. -
Pelo Ministério da Fazenda: Mauro
Monteiro. - Pela NOVACAle: Ber,
narc:ino Jardim de Oliveira.	 .Teaemunhas: Nice de Marfes AN

- Maria do Rosário Martins.nrw fila, 9 de setembro de 1970. -
Iolanda Maria Vilela Dourado,

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE VIAÇÃO	 OBRAS
Departamento de Estradas de Rodagem do DiStrito Federal

Comissão Permanente de Concorrências
TOMADA DE PREÇOS N 9 21-70	 °blefe: - Recuperação da rodo-

20, junto a estaca 2.779,
numa extene.50 aproximada de 90m
(noventa) metros,

Data da realizaçeo - 25 de setem-
bro de 1970, 4 11.e0 (quatorze) 110n
IIIS

Brasilat, 9 de setembro de 1970, e.-
Eng. 21l3rtralcle ele Mattos, Presiden-
te da Cenilasáo Permanente de Cone
Ooneee..4.3	 DER-DF.

• DECLARAÇÃO
Eu, Maria José Bragança Cardoso,

abaixo assinada, declaro ter extraviadoo certificado de Enfermagem Obsté-
trica, fornecido pela Faculdade • de
Medicina da Universidade Federal cio
Rio Grande do Sul, no ano de 1940.

Pôrto Alegre, 30 de julho de 1970.
I- Media José Bragança Cardoso,

Dias: 6	 10-8 e 14-9-70.
(N9 2.878-B - 4-8-70 - Cr$. 12,00)

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ARMAZENAMENTO -

CIBRAZEIVI
C G C 119 33.121.088/1

-Assuntem_ GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocação

Picam convidados os acionistas da
Companhia Brasileira de Armaze-
namento-CIBRAZEM, a se reuniremem Assembléia Geral Extletordinária
no dia 21 do corrente mês de setem-
bro &este ano de 1070, às 10 (dez)
ho,ras. na sede da Companhia, Edi-
fício Gilberto Salomão, 139 andar,
Setor Comercial Sul, nesta Capital,
para tratar da sceuinte oedem do
dia:

a) , Refermdar o termo de compeo-
izies.so de cessão e transferência de
conjuntos Butler e seus equiparnen-
tOs com as cooperativas triticelas e
A Feda:ação das Cooperativas Triti-
Colas do Rio Grande do Sul;

. DECLARAÇÃO

Ignez Pavão da Silveira declara,
para fias de direito, que seu Diploma
de Médica, expedido pela Faculdade

OFICIAL - (Seção 1— Parte I)

GO VÊRNO 'DO DISTRITO FEDERAL
TÉRMOS DE

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

CONTRATOS
çada a administração pela NOVACAP,do prosseguimento das obras ele re-
construção do edifício sede do Minis-
tério da Fazenda, em Brasília, Distri-
to Federal, de que trata o Convênio
firmado entre os mesmos órgãos em
1 de setembro de 1969, observada a
Instrução de Serviço eN" NOVACAP
100-67, que fica fazendo parte inte-
grante e inseparável do presente 'ins-
trumento.

Cláusula Primeira - O Ministério
da Fazenda, por êste ato e instrumen-
to, incumbe a NOVACAP a adminis-
tração do prosseguimento das obras de
reconstrução do seu edificio sede, em
Brasília, Distrito Federal, de que tra-
ta o Convênio firmado entre os mes-
mos órgãos em 1 de se tembro de 1969.Ciálisuist Segunda - A NOVACAP
poderá, obedecidas as mias normas
contratar com terceiros, P or emPrel-tecla ou administração total ou par-
cialmente, taa realização da obra, ou
mesmo execdtar diretamente se assim
julgar conveniente.

Cláusula Terceira As despesascom a execução dos serviços referidos
na cláusula primeira, no exercício de
1970, correrão à conta do saldo de Cre
222.620.68 (duzentos e vinte e dois
mil, seiscentos e vinte cruzeiros e ses-senta e oito centavos) da conta nú-

Brasilia, 1

▪

 0 de setembro de 1970.
- Josd Minervino dos Santos, Dire-tor-Vice-Presidente - Jacy da Sil-
va Romanelli, Diretor-Administra-
tivo.
(N9 3.378-B - 10-9-70 - Cr$ 15.00)

CLINICA REGINA CCELI S.A. -
MATERNIDADE E PRONTO

SOCORRO INFANTIL
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Ficam os Senhores Acionistas con-

vidados para se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária a reale:
ear-se em sua sede social, no dia 21
de setembro de 1970, às 21 horas
para tratarem de assuntos do lute-
rês	 1

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30

- A disposição dosMio-rez-: , no	 (segundo) an-—
dar - do Edifício Sede do DER-DF, no
Setor de Ãreas Isoladas Norte, Lo-
te "C", em Brasília, D .strito Fe-
deral.


